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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.215, de 01 de dezembro de 2015, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Jaguaretama, Estado 
do Ceará. 
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CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nQ 00508/2019 MCTlC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

f~F~!~ÉNCIA DA REPUBLlCA
Secretaria Geral
Subchefla para 8ssunl08 Jurídicos
Subchefia Adjunta de Assuntos
Leglslallvos

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

Br as iI ia-DF jJ0LiL..I JiLH
Brasília, 25 de Setembro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nO 53000.036058/2011-19, que veicula a
Portaria dc Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, inscrita no CNPJ n° 01.366.542/0001-45,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaguaretama, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2351212015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Juridica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria Men° 6215/2015 de OI. de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos tennos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assillado eletrollicamellte por: Marcos CesarPolltes.



PORTARIA Nº 6215/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.036058/2011-19 e nº 53650.002144/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
DE JAGUARETAMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaguaretama/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos. e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do s3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnº 34/2016.

"'I!I
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
.0820882 e o código CRC8641880A.. ..~ : ,

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35657/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.036058/2011-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679216 e o código CRC CA008C01.

Referência: Processo nº 53000.036058/2011-19 SEI nº 4679216
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.036058/2011-19  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 17 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 17/10/2014, às 08:53, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0193333 e o código CRC BFEA3A26.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0193333         SEI 53000.036058/2011-19 / pg. 2



Brasília, 01 de agosto de 2011. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n": 53000.036058/2011-19 (Processo de Outorga n° 53650.002144/98) 

1. 	Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA - ACOMJA, na localidade de 
Jaguaretatn/CE, onde solicita Renovação de Outorga, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

vfin/CGRC 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

AiD 
. 

O 
cu 

o 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 
DE JAGUARETAMA-ACOMJA, inscrita no CNPJ sob N° 
01.366.545/0001-45, situada na rua-Antonio Pinto,478,centro de 
Jaguaretama, Estado do Ceará. Entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída através do processo de n° 
53650.002144/98 (LDE), devidamente registrada, Vem, mui 
respeitosamente, á digna presença de Vossa Excelência solicitar a 
Renovação da Licença de funcionamento  da Rádio Comunitária 
Emoções Fm de coordenadas geográficas (05)° (36)' (46)" S de 
latitude e (38)° (45)' (01)" W de longitude. Onde desde o ano de 
2001 a mesma presta relevantes serviços de Radiodifusão 
Comunitária nesta comunidade. Informamos que a solicitação é 
devido à mesma está vencendo no ano de 2011. 

Sabendo do pronto atendimento, agradecemos 
antecipadamente e reiteramos votos de estima consideração. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. i;".11UÊRIO DA S. COMUNICA Ci5E8 
ERA ?AIA . DF 

Onf.1581201.119 
;.`;ï :(4Pi g_4 C, 

Jaguaretama, (CE), em 04 de julho de 2011 

Atenciosamente, 

0■A A Ct  Q(11 ,(Q- N„ 	Q 

MARIA BANDEIRA LIMA 
Presidente da ACOMJA 
CPF: 228-574-943-00 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA 

RUA- ANTONIO PINTO , 478 - CENTRO 
JAGUARETAMA - CEARÁ 

CEP: 63480 - 000 
RÁDIO EMOÇÕES FM 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

:RETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
BLOCO R, ANEXO B - SALA 300-0 
CEP: 70044 - 900 - BRASÍLIA DF 

A PESO/wEIGHTMV 
R 3 2919601 5 BR 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

Processo n° 53000.056232/11 

ASSOCIAÇÃO 
MORADORES 

RENOVAÇÃO 

COMUNITÁRIA IX 
DE JAGUARETAMi 

ACOIMA 

JAGIJARETAMA/CE 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

MOVIMENTAÇÕES 

s
E.e  SIGLA CÓDIGO DATA E S 

Q. 
SIGLA 

01 
/  

15 

02 
1  

16 

03  
1 	/ 

17 

04  
1 	I 

18 

05 
1  

19 

05 
/ 	/ 

20 

07  
I 	I 

21 

08 
/ 	1 

22 

09 
/ 	/ 

23 

10 
/ 	/ 

24 

11 
/ 	/ 

25 

12 
/ 	1 

26 

13 
1 	1 

27 

14  
1 	I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

	

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 	

Q  31e IL11  

DESPACHO 

	

NMÈRIO 	COPA NICA 
ORP.rLIA - DF 

Assunto: Renovação 	 53000 056232/20.11-10 

Protocolo de Outorga n° 53650.002144/98 
	 APP.i5; C E: 

I. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA - ACOMJA, 
na localidade de JAGUARETAMA/CE, tem validade até 12/11/2011, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

VAL A FERREIRA MACHADO 
1321450 

vfm/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 £' andar 70044-900 - Brasília— DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° G 	3 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Oel de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA — ACOMJA 
Rua Antônio Pinto, 478 — Centro 
63480-000 JaguaretamalCE 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo no. 53000.056232/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DE JAGUARETAMA ACOMJA tem validade até 12/11/2011, e tendo em 
vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar 
caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes 
documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

CGRC 
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0 /1  OCTA 1 NNA IERANTI 

Atenciosamente, 

Ft  1.1 
II. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 	 . 

manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precat, 
conclusão do processo de renovação. 	 x.N  

III. A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.  

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3 de 3 
processo/CGRC 
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1, 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52,795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anate( 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

2 de 3 
processo/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília—DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n°  G ,2 3  /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA — ACOMJA 
Rua Antônio Pinto, 478 — Centro 
63480-000 Jaguaretama/CE 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo nO. 53000.056232/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DE JAGUARETAMA - ACOMJA tem validade até 12/11/2011, e tendo em 
vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar 
caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes 
documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

CGRC 
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Atenciosamente, 

O CTA (0  NNA IERANTI 

II. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.50 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precárioRS:5R 
conclusão do processo de renovação. 

TIL A alteração do local de instalação da estação que esteja operando ' 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do aW,Ae 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de pgswl 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.  

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma no 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

ar 
o o, _ 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

f 

processo/CGRC 
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IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

2 de 3 
processo/CGRC 
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Ay150 BE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRON1CO 11000100 - GERADIDR/SPNI 

Objeto: Serviços de mão-de-obra temporbia, com jornada de 40 (qua-
renta) horas semanais diurnas, por meio do Sistema de Registro de 
Preço, conforrr, condições do Edital e seus anexos. Laavanice.d do 
edital no sítio http:Maavialleitaasses-e ~lar_ (ID desta liátação 
405515)- O acolhimento das propostas no referido sítio dar-se-á a 
punir das 10h430min do dia 13.1012012. Abettma das Propostas: 
19;01/2012 is 09500mia. Inicio da Disputa de Lances ás 1010(Imba 
d. dia 19:012012 (horário de Brasília}. SoliciMes de esclareci-
mento 2,2rca do edital deverão ser enviadas a. endereço cletrdnico 
geradpregeorieorreios.corrahr. No campo "assunta", meoelooar VOE 
11000200. 

HÉLIO RUN 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 11000142 - GERAIXIIRPSPM 

Comunicamos a todas os interessados que o Pregão Ele-
trdnico n°11000161 - GERADDRISPM, que tempos objeto Sersiços 
de fretamento eventual de veicules com condutores para o transporte 
rodoviário de fitudordrios da ECT m DRJSPM, através do ssum., dc 
Registro de Preço, conforme Edital e seus anexos, foi declarado 
fracassado por 711) haver proposta oSlido, restand. "sem vencedor'. O 
Aviso de Licitação foi publicado no Wird) Oficial da Unido e. 241, 
seção 3, página 283, de 16,12/2011 Os autos encontram-se fran-
queados p,r. consolai 

EDNA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
Pregoeiro 

N' 5, sexta-feira, 6 de janeiro de 2012 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

EXTRATO DL TERMO ADITIVO 

L) r Temo Aditivo ao Contrato n°, 1/2010 Objeto: Prorrogação do 
indável onde abriga as basta/n.3es ria Agencia de Correios de Gractho 

Cardoso, localiaardi no ionnisipio de mesmo nome no estado de 
Sergipe, situado à Av. Getúlio Vargas, S96 Centro, conforme as con-

dições estabeleeidas na instrumento contratual. Contratada: VITÓRIA 

MARIA DOREA SILVA, representai] por MARIA VILMA SILVA - 

CPF 390772_415-15 Data da assinatura: 29/12/201L Loca:vir Ens-̂   
presa Brasikial de Correias e Telégiarosfflgineir 05.1:12w.  4/002  
0401,71113; Cotara Orçamentária: 70011.494.04,010.002. 

kr  
! Rubrico' 

movrt  

`4L.W 156 
	

IS A' 1677-7069 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DL 4 DE JANEIRO DE 2012 

2 

O Coordenador-Geral de Ra3atino-10 Comunitária, tu uso das SUAS atribuiçdes, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR novamente as entidades alui-to relacionadas, par se encontrarem em lugaril2erts 
e ralo sabido ou sem possibilidade ris entrega de correspoodincia, confomie motivos constantes das devoluções de AR Postal, da possibilidade de apresentação até o dia 18 de janeiro de 2012, conforme disposto 150 
item 202,1 da Norma n° 1/2011, apresada pela Portaria n°4622011, das documentos pua solicitação de senos ação de outorga para execução do serviço de radiodifusão cerntinItáriÁ A aio manifesução das entidades 
poderá implicar em extinção do correspondente ailiorizssÇaix A documentação deverá ser remetida A Secretaria de Serviços de Comunicação EletrOnro endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das 
Comunicaçaes - Blireo "R° - Anexo - 3° Andar - AIs Oeste -CEP.: 70044-900 - Brasília - D.F. 

L1F LOCALIDADE a." DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE. N. DO OFICIO E DATA 
6063 DE 211112011  
6155 DE 0311111,111 
6935 DE 21(112011  

6723 DE 0911,2011 

MOTIVO  DA DEVOLUÇÃO 
ENDEREÇO INSUFICIENTE 
oscoNxrctrx)  
NÃO EXISTE ir INDICADO 
NÃO EXISTE. E' INDICADO 
NÃO EXISTE tr INDICADO 

IA BELO CA")  
CAMACARI 

53010.0565/7.31 
53C*5,555153+11  
53F.S..355/983.11  
5~557917AI 	 6956 DE 2111172311 

ASSOCIAÇÃO DOS MoRADORES DO BAIRRO ALVORADA 
FLDMAÇÃO CENTRO DE AFOFO SOCIAL DE CAMACARI - FITNASC 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SENHORA SANTANA 	  
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FIA CIDADE 
ASSOCIAÇÃO COMITSTITARIA DOS MOleAboREs DE IADUARETAXIA - ACOMIA 

RA 
BA CANSANÇÃO 
FIA 'FORMOSA DO RIO PRETO 
CE LAGUAREFAMA SI124055613131 
ES MONTANHA 53000.522373.11 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E SELIAL 110 MONTANHAIS 6959 DE 21/17/7011 

0381 DE roo ■ 3111, 
6757 DE MI U1011 

MUDOU-SE 
, 	E  
Ni O EXISTE E' INDICADO 

ES PEDRO CASARIO .5345955616331 assocooin COOAINI FARIA DE RADRen-us.Ão EUA ow.ortnisivaroato SOCIAL 	s,g.o..~. na roxo cuidam 
GO MON1IVID111 53MILISS01I 11 ASSOCIAÇÃO CULTURAL 10SE RIBEIRO DA CUNHA 
\M .TABOTSCAlLIHAS 531'2.456219'11  

53001056134M 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE JABOLICATURAS 
ASSOCIAÇÃO coMUNITAP.O. DE pArsionwoÃo E TV DE LABOTICATUBAS 

6731 DE 01112011 	'NP 
6731 DE 091112411 

PROCURADO 
NACI PROCURADO 
iSTa211,51. 
•:,,O. EXISTE NI INDICADO  
ENDERECO INSLÉICDNIE 
DESCONHECIDO 

MG 1.8.13013CATU0A5 
'14 TRÊS LAGOAS 5 Aa 45 11611 

53t531656637611 
IA ao cuLt R. 	OMIJNITARIA DE Tiles LAGOAS 

ACCNR - ASSOCLACAO COMUNETARLA .=SIMRTE  DF. RADIO E DIEDNAO  
ASSOCIAÇÃO COMUNUARIA  DOS MORADORES DE CAIU-AÇULO 	
ASSOCIAÇÃO DIA MORADORES EIA 5IIA2A5011 DE RIBEIRÃO CLARO 

6915 DE 119112311 
MT COIJDER ,5539 J10  21■11r2011  

579 DE 11(11m11 
DF 21111,7011 

PR ÇANTAGALO 5350I 657118.11 
PR 101051660 CLARO 53003.452416,11 
SC TREZE TITIAS 53933657114.11 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESOVILNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TILIAS 6531 DE 11/11/P311 MUDOU-SE 
SP APARECIDA DOESTE 53697 05576411 assocrAq.o CO5EINITARLA E CULTURAL DE APARECIDA DOESTE 6.656 DE 03,112011 -MUDOU-SE 
5? MIGUELOPOLIS 53301 C.55161,11 

535,31 6 5 5 769 11 
ASSOCIAÇÃO PRESTADORA  DE SERVIÇOS A COMUNIDADE MIGUELOPOLESSE  
ASSOCIAÇÃO COMUSTIARLA CAMINHO Do SOL 

6995 DE 01.110211  
6659 DE 6351)2511 

DESCONHECIDO_ 
MUDOU-SE Si' QUELUZ 

OCTAVIO PERNA PIERANTI 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 
CERIMONIAL 

EXTRATO DE CONTRATO 10012 - DAM; 240011 

Processo á" 09045000020201111. PREGÃO SISPP N. 3/2011 Con-
tratante: MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORESCNRI Com 
lotado: 004114 MOMOS. Contratada: INTERNACIONAL COMER-
CIO DE. FLORES EPLANTAS LTDA. Objeto: Contraindo de em-
presa especializada no fornecimento de arranjos florais para os even-
tos oficiais sob responsabilidade da Ministério. das Relações Fc-
rorinreia Fundstrento Legal: Lei 8.66693, Lei 10.520.132 e &mus-
nomias apliúsoic Vagira:ir 05111/2012 a 04:0112013. Vahr Total: 
0051991:457. Fonte: 100000000 -2012NES00001. Data de Assina-
tura: 05012012. 

(SICON 0001r7012) 240013-00001-2011NE.800009 

SUBSE.CRETARLA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

DIVISÃO DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 212011 

Procesao n' 09101.0130159/1010-14. Termo Aditivo a Termo de Co-
opran3o Iéerlica e Firianeeira. eargãos Pardeipes: Ministério das  Re- 
1ações Exteriores e Universidade Federal do Ceará - UFC. Objeta: 
Promover a alteração da Cláusula Quarta - Dos ónus Finoraxims. 
Fundamento Legal. incito IV do ort, 206 da Constituição Federal, ara 
RI da Lei 9.394205, Decreto 5.6121205, Portaria SESU(301/1993, 
Portaria. 8731MEC, Portaria Interminiskeial MPOOMFICGU ri° 127, 
Portaria Interministerid. IMPOGNIFird 342, Decreto 6.170, Deereto 
93.872, Lei nl 8.46693, Lei n1  8.958.94 e legislação correlata, Re-
solução n' 0112005-CONSUNT-UFC. Lista de Assinatura: 
06/17/701l. 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

Looisficos 
EXTRATO DE CONTRATON' 49/2011 LUSO 326004 

N' Processo: 45000002141201154, 
PREGÃO SRP h 1082010 Cootratsnte: MENISTERSO DE MINAS 
E ENERGIA -CNN Contratada 03470727001607, Contratada : 
FORD MOTOR. COMPANY BRASIL LIDA -Objeto: Aquisição de 
01 (uni) veículo para transporte institucional Fundarem° Legal: Leis 
rr 105202002, 866611993, E:keret° n° 5450,2005. Vigénciat 
30/1212011 a 73.032012, Valor Total: 10545650,00. Fonte: 
134532183 - 2011NE500748. Data de Assinatura: 3012,2011. 

(SICON - 052112012) 340001-00001-1012NE800473 

EXTRATO DE. CONTRATO N' 49/1011 ILESO 320004 

Ir Prooe000: 41000002130201174. 
PREGÃO Sie N' 115,2010 Contratante: MINISTERIO DE MINAS 
E ENERGIA -CNP; Colmatado: 03470727001607. Contratado 
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA -Objeto: Aquisicao de 
01 (um) veiculo de representação. Fundamenta Legal: Leis o° 
1052012002, 86661993d59éreir 3011212011 a 70/0317012. Vaiar 

RS103.00090. Fonte: 134032181 2011 NES00747. Data de As-
sinatura: 30,122011. 

(SICON - 05411a2012) 320504-00001-2012NE500473 

EXTR1TO DE. CONTRATO X' 502011 LIASG 320004 

N' Processo. 95000001350201131. 
PREGÃO SISPPIS" 20 2011 Contratante: MINISTÉRIO DE MINAS 
F. ENERGIA -CNP! Contratada: 10217739000103. Contratado : 
ARTMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
EPP. Objeto: Fornecimento e instaLsção de ronbiliisio (Lese 1 - itens 
1 a 11). Fundamento Legal: Leis n's 10520,2002, 8666,3993 e De- 

eretos rds 545012005, 3555.2000, e INiSLTUMPOG ri° 01r2010 . 
Vigéneir 30'1212011 a 27 04'2012. 5,Wer Total 8856.710,90. Fonte: 
134032113 - 201174ESC0733_ Data de Assinatura' 30112/2011. 

(s1coN - 0591/2012) 310094-03001-2012NE800473 

EXTRATO ia: CONTRATO N' 5111011 UASO 310004 

ar Processa: 45000001350201151. 
PREGÃO S1SPP 20/2511 Contratante: MEMSTERTO DE MINAS 
E ENERGIA -CEP] Contratado: 020139355000177. Contratado : 
CONSERMAQ EQUIPAMENTOS E REVESTIMENTOS LIDA 
11E. Objeto: Fornecimento e instalação de mobiliário (Lote 2 - itens 
12 e 13) Fundamento Legal: Leis n° 105202002 e 86611993, De-
cretos ri's 545012005, 35552000, INISLTI?NNIPOG n° 01/2010. Vi-
géncia: 301122011 a 27:04/2012. Valor Total: 8521.100,00. Fonte: 
134032153 - 201INE800737, Data de Assinatura' 3011212011. 

(S1CON - 05.01.(7012) 320004-00001-2012NE2,00473 

AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 

EXTRATO 1W TERMO ADITIVO N' 2 
AO CONTRATO Nr 7.012/10-ANP-000.506 

Processa: 43610.000306'2009-11. Contratante: Agencia Nacional do 
Petréleo, Crís Natural e Biooarnhustiseia Contrata.", Dalliburton 
Serviços Laia_ Objeto: Prorrogar a vigérria do contrato original e 
acrescer em 25% o objeto contratual. Vigéneir Por 6 (seis) meses. 
Total do Aditivo: RS 2.034.472,50 (dois milhdes quatro mil qua-
trocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). Fundamento 
1ega1: Art 57, § I°, inciso I e arE b5, § I° da Lei o' 8.66693. Data 
de inicio: 01/012012. Assinalo por Motivai Rodrigues de Carvalho, 
Diretor, respondendo pela Diretoria-Geral do ANP e Jose Roberto 
Urdo Castro, Primundor da Nalliburaxa 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E" 2r2010 LIASG 323011 

Número do Contrato: 90792010. 
N' Processei 93610003614701071. 
PREGÃO S1SPP ar 3212010 Caí-Aratu:1re: AGENCIA NACIONAL 
AO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMPUSIL CNP! Con-
tratada.-  29260759009195. Coa/1311A) ARCIII 5 ARQUITETOS 

da-urr,e4o pede soe verirli2.11 110 endereço eleinSaico lattiri'Avawaragerabchisosidlodelord, 	 Documento assinado digiLalmente conforme 1IP 	2200-2 de 24082001, que institui a 
pelo redigo 071I32012010690156 

	
Infmeatruturo de Chaves Piztatieas Brasileira - ICP-BrasiL 
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Ao 'Imo Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
OCTAVIO PENHA PIERANTI 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

ASSUNTO: Atendimento ao Ofício 

MINMÉRAO DAI COMUNICA OES 
ERA UA - DF 

53000 003794)2012-71  Sz4\(9'.,c, 
Z4Is. 

no 6.723/2011-MC, que trata do processot ddlReejb'"-19)1#  

AP&SCE 
23/01 t2012-15 :50 

 

la 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 
CNPJ: 01.366.542/0001-45 

Renovação de Outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

REF: Processo n° 53000.056232/2011. 

Jaguaretama/CE, 16 de janeiro de 2012. 

A Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, 

permissionária do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Jaguaretama 

/CE, vem mui respeitosamente apresentar a documentação necessária a Renovação 

de Outorga para o período de 2012 - 2022, em conformidade com a Portaria no 462 

de 14/12/11, publicada no DOU de 18/10/11 que aprovou a Norma 01/2011 e em 

atendimento ao ofício acima referenciado. 

Na ocasião informamos que o nosso novo endereço da Sede e para 

correspondência é Rua Marilândia, 260 — Centro, Jaguaretama/CE. 

Nestes Termos. 

Pede deferimento. 

/- 

ANTONIO DE PADUA AIA CHAVES 
CPF: 214.853.643-53 

Diretor Geral 

Endereço da Sede: Av. Marilândia, n° 260, Centro - CEP: 63.480-000 - Jaguaretarna/CE, fone: (88) 3576.1533. 
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ANTONIO DE PÁDUA MATA CHAVE 
CPF: 214.853.643-53 

Diretor Geral 

zos 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 
CNPJ: 01.366.542/0001-45 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 01.366.542/0001-45 com sede à Av. Marilândia, no 260, 

Centro — CEP: 63.480-000, na cidade de Jaguaretama, Estado do Ceará, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria no 277, datada de 14/06/2000 publicado no Diário Oficial da União 

23/06/2000 e Decreto Legislativo n° 448/2001 publicado no Diário Oficial da União 

datado de 12/11/2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

Renovação da Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma no 1/2011 aprovada pela Portaria 

MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Jaguaretama/CE, 12 de janeiro de 2012. 

Endereço da Sede: Av. Marilândia, n° 260, Centro - CEP: 63.480-000 - Jaguaretama/CE, fone: (88) 3576.1533. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 
CNPJ: 01.366.542/0001-45 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA 
No 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC No 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessad 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 	_ - 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a erfii§sora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorizaçãó do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vi g ente constantes da respectiva licen a de funcionamento da esta ão. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - 	declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados gessoas "urídicas com o número do CNPJ e endere o da Centro 
11 - 	laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da ANATEL, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

r 

C) 

Endereço da Sede: Av. Maritândia, n° 260, Centro - CEP: 63.480-000 - Jaguaretama/CE, fone: (88) 3576.1533. 
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ANTONIO DE PÁDUA MAIA CHAVES 
CPF: 214.853.643-53 

Diretor Geral 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 
CNPJ: 01.366.54210001-45 

C% 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente 	ra 	R 
ri 

 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviçg:de_ 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em 

cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC no 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Av. Marilândia, no 260, Centro — CEP: 

63.480-000, na cidade de Jaguaretama, Estado do Ceará. 

Telefone para contato: (88) 3576-1333 / 9704-5262 

Correio eletrônico (e-mail): paduachaves104@oi.com.br  

Endereço da Sede: Av. Maritândia, n° 260, Centro - CEP: 63.480-000 - Jaguaretama/CE, fone: (88) 3576.1533. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 

CNPJ: 01.366.542/0001-45 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que, a Associação Comunitária dos Moradores de 

Jaguaretama, FM Comunitária (87,9 MHz) encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Jaguaretama/CE, 12 de janeiro de 2012. 

-i_,t4,767-  " 	,..--4--7-r"..—  

ANTONIO DE PÁDUA M IA CHAVES 
CPF: 214.853.643-53 

Diretor Geral 

Endereço da Sede: Av. Maritândia, n° 260, Centro - CEP: 63.480-000 - Jaguaretama/CE, fone: (88) 3576.1533. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 

CNP]: 	01.366.542/0001-45 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anate', ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados peia Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:06:01 do dia 17/01/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/02/2012, 

Certidão expedida gratuitamente. 

b t‘  

. 	. 

` 

 ) 
là3 Rubrica: 	IM 
l.) 	10 
049 . 10Cti  

ANATEL 
Nds-001 lélerponiniewárç 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicaknpj/cnpjreva/Cnpj...  

C C5)? Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 	
O

1.11 PaNta. 
 'o 

	

..,._ 	t, 	o 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provida e juhto à 
RFB a sua atualização cadastral. 	 "-- -,_ 

v- 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. • 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUIVERO DE INSCRIÇÃO 

01.366.542/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/08/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA 

TÍTULO DO ESTABELECILENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCR€ÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONNICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV MARILANDIA 
NUMERO 

260 
COMPLEMENTO 

CEP 

63480-000 
BARROMISTRITO 

SEDE 
MJNICIPIO 

JAGUARETAMA 
UF 

CE 

srruaçÃo CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 

03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 5/1/2012 às 16:42:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

1_ 	Preparar Página 

para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página  

1 de 1 	 05/01/2012 16:43 
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..„.° k 	U 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADOREgin&?'  et-iy 

■■•--.-: Fis 

JAGUARETAMA - ACOMJA 	1) 	4) 
._ ESTATUTO SOCIAL 	 O se  

DA SEDE DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA, doravante denominada ACOMJA, é urna entidade de 
direito público e privado, sem fins econômicos, de duração indeterminada, 
de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
illinjtados de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade antedida, para fins não 
econômicos, do município de JAGUARETAN A Estado do CEARÁ, com 
sede,. na Rua: ANTÔNIO PINTO, 478. 1 

§ - A ACOMJA utilizará como denominação fantasia e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas Leis vigentes no território nacional. 

Art. 2° - A ASOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE / 
JAGUARETAMA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇOS DE 17 
RADIOFUNSÃO COMUNITÁRIA, bem. como: 

I — Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições 

hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 
cl) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigentes; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão de expressão da forma mais incessível possível. 

II — Respeitar e atender os seguintes princípios: 
a) Preferências das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração do membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos da pessoas e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 

   

M AN ;I  e 	 Ã I 

presente cópia r,,-;:rJ.-c cni o • 

, 	 or.oinal. Dou fé. 11 

if 

Volume de Processo Digitalizado  (0200119)         SEI 53000.036058/2011-19 / pg. 26



ri 2 
Y,--4 

.": F'S. 

d) Não descriminação de raça, religião, sexo, preferências k_:,50x. 	 V -;... 
convicção político-ideológico partido e condição social nas 	çõe  o 
comunitárias; 	 '1..: 

.,_ Fe. 	:3 
,»Fti4  

§ PRIMEIRO — É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim 
como qualquer descriminação política, filosófica, racial, religiosa, 
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§ SEGUNDO — Será obrigatório a pluralidade de opiniões e versão, de 
forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§ TERCEIRO — Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá 
direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para faze-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariaMente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados 
os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art. 4° - A receita da ASSOCIAÇÃO COM. DOS MORADORES 
DE JAGUARETAMA será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelos exercícios de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendo, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II — DOS ASSOCIADOS 

Art. 50  - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas 
que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 
Geral, com residência ou sede neste município, desde que se 
comprometam a respeitar a cumpris as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ACOIMA será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 
I — Fundadores — formado por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação. 

A presente cópia 	com o 
original. Dou fé. 
Jaguaretama- 	6 tjA ;v <  

C 	_ 

V (tf 
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É 

— Contribuintes ou Efetivos 
IIY — Honorários 

Art, 7" - As contribuições dos associados serão reguladas. 
F. 

Assembléia Geral. 
‘.) 

Art. 80  - São direitos e deveres dos associados: 

A) Tomar parte nas Assembléias, votar e ser votado, contanto que tenha 
participado de 50% (cinqüenta por cento), das reuniões sem faltas 
justificativas; 	✓ 

B) Solicitar e reivindicar medidas de interesse do quadro social; 
C) Defender a Associação, zelando e procurando melhores condições de 
funcionamento; 
D) Tomar conhecimento de todas as medidas de interesse social e 
administrativo da instituição. 
E) Comparecer as Reuniões e Assembléias gerais e extraordinárias; 
F) Prestigiar a associação por todos os meios e defendê-la haja cabimento; 
G) Respeitar o quadro social e a diretoria quando está atuar dentro de suas 
prerrogativas e atribuições legais; 
H) Participar, ativamente das atividades da instituição permitindo a 
consecução dos objetivos colimados pela a mesma. 

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infligirem este 
Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

111 DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

       

       

Art. 10 — São órgãos da ACOIVIJA 

  

A presente cópia confere com 
ur;[in-s:A. Dou fé. I 	I 

É O ~I 2fla 

Jaguaretama 	y 	(3  
• 1 

   

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
e) Conselho Comunitário. 

  

    

    

      

TR-e-purçrack-A-em 	Rio 

Art. 11 — A Assembléia Geral , órgão máximo de deliberaVW.fr Aullia' 
A COMJA, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 12 do mês de março para avaliação e prestação de contas 
da Diretoria, discussão e aprovação de planos e projetos e assuntos gerais. :e, 
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A presente cópia confere cora o 
Dou fé. 

.»:.rjuaretama - 
./Ç 

Deve ordinariamente. ocorrer a cada 03 anos para eleição da Direton 
Conselho Comunitário extraordinariamente, poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária respeitando-se o disposto 7,a' 
no § 1°. 

L Rsibita 
§ PRIMEIRO — A AG poderá ser convocada extraordinariamente p 
maioria da Diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no°  
mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assunto de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar destituição de dirigentes ou alteração estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ SEGUNDO — A convocação deverá ser feita com antecedência mínima 
de oito dias, através de edital o comunicado afixado na sede da ACOMJA 
e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante programação da emissora, devendo conter data, local e 
pauta da reunião. 

§ TERCEIRO — A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais uni dos associados aptos votar e, em segunda convocação, 
trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ QUARTO — A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, delibera conforme este Estatuto mediante voto 
dos associados em dias com suas obrigações sociais filiados e pelo menos 
seis meses respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 — A Diretoria da ACOMJA, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 anos,  
permitidos a reeleição. 

§ PRIMEIRO — A Diretoria da ACOMJA poderá ser substituída, para 
finalização do mandato no todo ou parte, mediante decisão em Assembléia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1" 
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I A 	ente cópia coiifere com o !, 
72 	 Dou fé. 

nnn 1 

- 

SEGUNDO — Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos On 
aritratizados há mais de 10 (dez) anos maiores de 18 anos 

emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidaW.-  t Rubr5' atendida ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandaiõ) 
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 	— 
foro especial. 
Art. 13 — São atribuições: 

1) 	Da Diretoria; 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o património da 
entidade; 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a ACOMJA em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da 

ACOMJA; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, cerca do 

Balanço Patrimonial e o Relatório das Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 

entidade afins: 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimento das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 

móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral. 

II) 	De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar 'a ACOMJA, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
Diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com as 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade,organizar seus serviços 
e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor 
e finance 
escritórPo 41 <Is 
assinar coni,--o, Ire 

ninistrativo compete: gerir as atividades administrativa 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 

ciação, assinar conta conjunta com os demais e 
*dente todos os documentos concernentes a vida 
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ã 

financeira da ACOMIA secretariar as reuniões da diretoria. lav 	s 

atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, beiji =)'"  

como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, diri,#"• 	o 
„ • 	11) 

e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizai-ui'  

manter a escrituração do movimento econômico financeiro (10,9 _ 

entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar 

todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 

técnicos e qualitativos, gerir a captar os recursos advindos de 

patrocínio sob forma de apoio cultural, como supervisionar e ter sob 

guarda todo patrimônio considerado no âmbito das operações 

relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 

comunidade do serviço prestado; 

Ar 	
:/ 

t.14 — O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 

mandato igual ao da Diretoria será composto por, no mínimo, cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais corno associações de 

classes, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ ÚNICO — O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 

regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 

vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 

de programação, bem corno sua avaliação. 

IV — DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 — As chapas para diretoria estarão aptas se entregues até três dias 

antes da Assembléia Geral de eleição,por requerimento a Comissão 

eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 

consentimento de seus membros bem como de referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar. 

§ PRIMEIRO — É vedada a participação de associados em mais de unia 

chapa, hem como o voto emulativo ou por procuração. 

, 	hioIlffl 
cn 	A. uesente cópia enfare C,51 o 

a  n r 
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SEGUNDO — A diretoria será formada pela a chapa que alcançar maioria 
dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada 
chapa, desde que obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de. 
vinte por cento dos votos valido totalizados no processo eleitoral. 
escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 	• 

V — DA PROGRAMAÇÃO 
	 416, 

Art. 16 — A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios 
e normas dispostas na legislação viaente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 

§ ÚNICO — Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos poderes executivo, judiciário e Legislativos 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arredamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI— DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Art. 17 — O Patrimônio e Receita da ACOMIA será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela assembléia Geral, mensalidades, 2% da 
venda, alienação dos bens patrimoniais; 10% dos resultados dos bens 
patrimoniais pelas doações, auxílios e subvenções,pelo bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações 
financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como aquelas decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

§ -ÚNICO — Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII— DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

,$) 

ii 
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_Art. 18 — Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, 
jeliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocadR,,, 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presente ,À 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, serr.-  
maioria absoluta dos associados,ou com pelo menos de um terço 
convocações seguintes. 

Art. 19 — A dissolução da ACOMJA ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

1/"' 

VIAS — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 — Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela diretoria, 
com recurso a AG, pelo associados que se achar prejudicado. 

Art. 21 — O presente Estatuto foi aprovado na AG de 10 de Janeiro de 2005 
de acordo com a lei 9612/98, norma complementar n° 01/2004 e Atual 
Código Civil e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. ESTA CONFORME O ORIGINAL, DOU FE. EU, MARIA 
DOLORES DE SOUZA, Presidente, DIGITE'. Jaguaretama 11 de Janeiro 
de 2005. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 
ACOMJA 

ESTATUTO SOCIAL 

I DA SEDE DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA, doravante denominada ACOMJA, é urna entidade civil de direito 
privado, (sem fins lucrativos), de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitados de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade antedida, para fins não 
econômicos, do município de JAGUARETAMA Estado do CEARÁ, com sede, na Rua: 
ANTÔNIO PINTO, 478. 

§ - A ACOMJA utilizará como denominação fantasia e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e palas Leis vigentes no território nacional. 

Art. 2° - A ASOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIOFUNSÃO 
COMUNITÁRIA, bem corno: 

I — Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a. Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições hábitos sociais 
da comunidade; 

b. Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigentes; 

e. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão de 
expressão da forma mais incessível possível. 

II — Respeitar e atender os seguintes princípios: 

a. Preferências das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b. Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração do 
membros da comunidade atendida; 

c. Respeito aos valores éticos da pessoas e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
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d. Não descriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção políticoo 
ideológico partido e condição social nas relações comunitárias; 
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§ PRIMEIRO — É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim ço 
qualquer descriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§ SEGUNDO — Será obrigatório a pluralidade de apiniões e versão, dé .•fo 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ TERCEIRO — Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para faze-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderam, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os casos em 
que os dirigentes responderam por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

Art. 4° - A receita da ASSOCIAÇÃO COM. DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercícios de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendo, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II— DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste município, desde que se comprometam a respeitar a cumpriras disposições 
deste Estatuto. 

Art. 6° - A ACOMJA será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I— Fundadores — formado por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II — Contribuintes ou Efetivos 

III — Honorários 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. - São direitos e deveres dos associados: 
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A - Tornar parte nas Assembléias, votar e ser votado, contanto que tenha participado de,: 
50% (cinqüenta por cento), das reuniões sem faltas justificativas; 

13' -Solicitar e reivindicar medidas de interesse do quadro social; 

C - Defender a Associação, zelando e procurando melhores condições de fimcionamento; 

D -Tornar conhecimento de todas as medidas de interesse social e administrativo da 
instituição. 	 C °07  

<'& 
o E - Comparecer as Reuniões e Assembléias gerais e extraordinárias; 	 ton.) 

eg.  
F - Prestigiar a associação por todos os meios e defendê-la haja cabimento; 

G - Respeitar o quadro social e a diretoria quando está atuar dentro de suas prerrogativas e 
atribuições legais; 

H - Participai; ativamente das atividades da instituição permitindo a consecução dos 
objetivos colimados pela a mesma. 

Art. 9" - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infligirem este Estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

III DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 — São órgãos da ACOMJA 

a. Assembléia Geral; 
b. Diretoria; 
c. Conselho Comunitário. 

Art. 11 — A Assembléia Geral , órgão máximo de deliberação da ACOMJA, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 12 do mês de março 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos e 
projetos e assuntos gerais. Dever ordinariamente, ocorre a cada 03 ano(s) para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ PRIMEIRO — A AG poderá sr convocada extraordinariamente pela maioria da 
Diretoria, por um terço dos associados fimdadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assunto de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar destituição de dirigentes ou alteração 
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estatutária será exigido o voto concorde de dois terços presentes à Assembléi 
especialmente convocada para esse fim,  não podendo ela deliberar, em prime 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço n 
convocações seguintes. 

§ SEGUNDO — A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
. através de edital o comunicado afixado na sede da ACOMJA e estúdio, bem como na sede 

das entidades que compõem Conselho Comunitário e com divulgação através d 	o 
. menos quatro chamadas diárias durante programação da emissora, devendo coriW.  

local e pauta da reunião. ti.truÉ.:rw 	g 

§ TERCEIRO — A AG deliberará em primeira convocação somente com metade f̀ifais.tria 
dos associados aptos votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ QUARTO — A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, delibera 
conforme este Estatuto mediante voto dos associados em dias com suas obrigações sociais 
filiados e pelo menos seis meses respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 — A Diretoria da ACOMJA, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 03 anos, permitidos a reeleição. 

§ PRIMEIRO — A Diretoria da ACOMJA poderá ser substituída, para finalização do 
mandato no todo ou parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no § 1° 

§ SEGUNDO — Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou ffinção da qual decorra foro 
especial. 

Art. 13 — São atribuições: 

I. Da Diretoria: 

a. Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b. Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c. Representar a ACOMJA em atos públicos ou internos; 
d. Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACOMJA; 
e. Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, cerca do Balanço Patrimonial e 

o Relatório das Atividades; 
f Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g. Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidade afins; 
h. Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimento 
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das finalidades da entidade; 
i. Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóv 

mediante autorização da Assembléia Geral. 

II. De cada dirigente: 

4.) 

a. Ao Presidente compete: representar a ACOMJA, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com as demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade,organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b. Ao Diretor administrativo compete: gerir as atividades administrativa e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da ACOMJA secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c. Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir a captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, como supervisionar e ter sob guarda todo 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade do serviço prestado; 

Art.14 — O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classes, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

§ ÚNICO — O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV — DAS ELEIÇÕES 
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CO, 

ca 
4c) C?, , 

Art. 15 — As chapas para diretoria estarão aptas se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição,por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem corno de 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ PRIMEIRO — É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem corno 
o voto comulativo ou por procuração. 

§ SEGUNDO — A diretoria será formada pela a chapa que alcançar maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtidos 
por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos valido totalizados 
no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

V — DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 — A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

§ ÚNICO — Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
poderes executivo, judiciário e Legislativos definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arredamento da emissora do Serviço de Radiodifiisão Comunitária ou de horários de 
sua programação. 

VI — DA RECEITA E DO PATRIMÕNIO 

Art. 17 — O Patrimônio e Receita da ACOMJA será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções,pelo bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como aquelas decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

§ ÚNICO — Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII — DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
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Art. 18 — Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaç 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, m 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados,ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 — A dissolução da ACOMJA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral;  e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não ecOnôm4 . 
congênere, definida na Assembléia. 	 , :. (1,  c)s- -- h 

,r) 
of 

VIAS — DISPOSIÇÕES FINAIS 	

t)4

6,  

Art. 20 — Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associados que se achar prejudicado, 

Art. 21 — O presente Estatuto foi aprovado na AG de 21 de março de 2000. e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Jaguaretama 11, de Janeiro de 2005 

C
4 4, 

/( 4'■ 

434/ ;040 

:9 çê ,  Presidente 

O estatuto anterior está registrado sobre o número 96 às folhas 22v/24 do livro A-02 do 
Cartório Fernandes 1° Oficio. 

ESTÁ CONFORME O ORIGINAL, DOU FÉ, EU, MARIA DOLORES DE SOUZA, 
PRESIDENTA, DIGITEI. 
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CÓPIA AUTÊNTICA:  ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDIN RIA PARAS ÇÃO 

DE 
JAGUARETAMA ACOMJA.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 	x 

Ás 19:00 (dezenove)horas, do dia 12(doze) do mês de março do ano de 2011(dois mil e 
onze), neste município de Jaguaretama, Estado do Ceará, em primeira convocação, 
reuniram-se os associados da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama 
Aconja em assembléia geral ordinária para eleição da nova diretoria da Entidade e do 

Conselho Comunitário. Aberta a reunião pela senhora Maria Dolores de Souza, esta explicou 

como seria o processo eleitoral e que até aquele momento havia a inscrição de chapa única 
para concorrer ao pleito, sendo assim, foram apresentados os nomes com seus respectivos 
cargos que após foram submetidos a votação dos presentes, sendo eleitos por unanimidade 
e empossados no mesmo ato para cumprir mandato de 03(três) anos iniciando-se em 12 
de março de 2011 e encerrando-se em 12 de março de 2014. A nova diretoria ficou assim 
constituída: Diretor Geral:  ANTONIO DE PÁDUA MAIA CHAVES, portador do CPF 
214.853.643-53; Diretor Administrativo:  ARMANDO PESSOA NOGUEIRA, portador do 
CPF 673.441.193-15; Diretor de Operações:  IRENE BORGES PEIXOTO, portadora do 
CPF 534.127.703-10. Para o Conselho Comunitário foram indicados e eleitos para cumprir 
mandato igual ao da diretoria: Pedro Paulo Maia Chaves, CPF: 245.859.984-20, 
representante da Associação Comunitária dos Moradores do Coronel, inscrita no 
CNPJ:01.069.052/0001-87; Antonio Airton Barbosa, CPF: 519.250.603-49, representante da 
Associação Comunitária Sitio Bonito, inscrita no CNPJ: 00.877.798/0001-54; Francisca Maria 
Ribeiro, CPF: 503.675.523-53, representante da Associação dos Agentes Comunitários de 
Saúde, inscrita no CNPJ: 00.219.214/0001-53; Antonio Herlande de Souza, CPF: 
731.437.823-15, representante da Liga Desportiva de Jaguaretama, inscrita no CNPJ: 
06.250.145/0001-27 e Francisco Vagner Paiva Bezerra, CPF: 053.139.213-98, representante 
da Associação dos Jovens de Jaguaretama, inscrita no CNPJ: 13.652.163/0001-09. Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e eu Maria Helena Moura Oliveira fiz a 
lavratura da presente ata que depois de lida e achada conforme será assinada por mim, 
pelos demais membros da diretoria e demais associados que assim o desejarem. 
Jaguaretama ceará, 12 de março de 2011. (ass.) Maria Helena Moura Oliveira, Antonio de 
Pádua Mala Chaves, Armando Pessoa Nogueira, Irene Borges Peixoto.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

A REFERIDA CONFERE COM A ORIGINAL EXTRAIDA DO LIVRO DE ATAS DA 
ASSOCIAÇÃO. 

I  I 
Jaguaretama, 09 de Novembro de 2011. 	,6  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 
CNPJ: 01.366.542/0001-45 

DECLARAÇÃO 

Eu, Antonio de Pádua Maia Chaves, na qualidade de representante legal 

da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, DECLARO para os devidos 

fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Jaguaretama/CE, 12 de janeiro de 2012. 

ANTONIO DE PADUA MAIA CHAVES 
CPF: 214.853.643-53 

Diretor Geral 

Endereço da Sede: Av. Marilandia, n° 260, Centro - CEP: 63.480-000 - Jaguaretama/CE, fone: (88) 3576.1533. 
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ANTONIO DE PADUA MAIA CHAVE 
CPF: 214.853.643-53 

Diretor Geral 

,60 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA0" 
CNPJ: 01.366.542/0001-45 

DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, 

permissionária do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com sede e foro jurídico na 

cidade de Jaguaretama/CE, na Av. Marilândia, no 260, Centro — CEP: 63.480-000, 

inscrita no CNPJ no 01,366.542/0001-45, DECLARA que os nomes abaixo citados, são 

responsáveis pela gestão das atividades da área editorial e pela direção da 

programação. Segue em anexo cópia autentica da identidade. 

• Sr. Ronaldo Sergio Maia Chaves - (gestor da área editorial) 

• Sra. Francisca Judite Maia Chaves - (Diretora da área de programação) 

Jaguaretama/CE, 12 de janeiro de 2012. 

Endereço da Sede: Av. Marilândia, n° 260, Centro - CEP: 63.480-000 - Jaguaretama/CE, fone: (88) 3576.1533. 

Volume de Processo Digitalizado  (0200119)         SEI 53000.036058/2011-19 / pg. 44



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAM 
CNPJ: 01.366.542/0001-45 

DECLARAÇÃO 

Eu, Antonio de Pádua Maia Chaves, na qualidade de representante legal 

da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, DECLARO para os 

devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Marilândia, 260 — Centro, 

Jaguaretama/CE, CEP:63.480-000. 

Jaguaretama/CE, 12 de janeiro de 2012. 

ANTONIO DE PÁDUA MAIA CHAVE 
CPF: 214.853.643-53 

Diretor Geral 

Endereço da Sede: Av. Maritândia, n° 260, Centro - CEP: 63.480-000 - Jaguaretama/CE, fone: (88) 3576.1533. 
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Lista de presença da Reunião Ordinária do Conselho Comunitário da... 	http://mail.mailoi.oi.com.bilmail/Ni=2&ik=6(11aa9d3d9&view=att&....  

Lista de presença da Reunião Ordinária do Conselho Comunitário da Rádio Emoções FM 104,9MHz, 
da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama-ACOMJA aos 09 (nove) dias do mês 
novembro do ano 2011 (dois mil e onze). 

1. Pedro Paulo Maia Chaves CPF: 245.849.984- 20 
2. Antônio Airton Barbosa CPF: 519.250.603- 49 
3. Francisca Maria Ribeiro CPF: 503.675. 523- 53 
4. Antônio Herlande de Souza CPF: 731.437.823- 15 
5. Francisco Vagner Paiva Bezerra CPF: 053.139.213- 98 
6. Antônio de Pádua Maia Chaves CPF: 214.853.643- 53 

Ata da reunião ordinária do conselho comunitário da Rádio Emoções FM 104,9 MHz, da Associação 
Comunitária dos Moradores de Jaguaretama- ACOMJA, ás 19h00rninh (dezenove) horas do dia 09 
(nove) do mês de novembro do ano de 2011 (dois mil e onze) na sede da associação na Avenida 
Marilândia, 260, Centro, Jaguaretama-Ceará. O senhor presidente da Associação dos Moradores de 
Jaguaretama, o Sr. Antônio de Pádua Maia Chaves, recebeu os membros do conselho com um forte 
abraço e enaltecendo-os pelo compromisso dos membros com relação a participação na comunidade, 
explicou que a pauta da reunião dar-se-á para cumprir o que determina o Art. 8° da Lei 9.612 de 19 de 
Fevereiro de 1998e o item 19.4 da norma regulamentar N° 1/2004, que é acompanhar o funcionamento 
da emissora corrigi-lo e aprimorá-lo com vistas ao interesse exclusivo da comunidade, compareceram a 
reunião: O senhor Pedro Paulo Maia Chaves, Presidente da Associação Comunitária dos Moradores do 
Coronel , CNPJ: 01.069.052/0001-87; O senhor Antônio Airton Barbosa, Presidente da Associação 
Comunitária Sitio Bonito, CNPJ: 00.877.798/0001-54; A senhora Francisca Maria Ribeiro, Presidente 
da Associação dos Agentes Comunitários de Saúde de Jaguaretama , CNPJ: 00.219.214/0001-53; 
Antônio Herlande de Souza, Representante da Liga Esportiva de Jaguaretama, CNPJ: 
06.250.145/0001-27; O Sr. Francisco Vagner Paiva Bezerra, Representante da Associação dos Jovens 
de Jaguaretama, CNPJ: 13.652.163/0001-09 e o Presidente da Associação Comunitária dos Moradores 
de Jaguaretama - ACOMJA, o senhor Antônio de Pádua Maia Chaves , CNPJ: 01.366.542/0001-45, 
em seguida o senhor Antônio da Pádua solicitou que o senhor Pedro Paulo secretariasse os trabalhos 
da reunião, que fez a leitura do Art 4° da Lei 9.612/98, que relaciona os princípios da programação de 
urna Rádio Comunitária, explicando como funciona a rádio, sua programação e a importância do 
conselho no aprimoramento das atividades da emissora , fez urna exposição audiovisual das atividades 
(campanhas) realizadas pela rádio, além do pioneirismo com a rádio difusão no município, após as 
exposições a palavra foi concedida aos conselheiros que na sua unanimidade reconheceram os 
relevantes serviços prestados pela emissora, além da ética e democracia implantada na sua 
programação e que vêem cumprindo fielmente as exigências das normas legais que regem as rádios 
comunitárias . Como não houve mais nada a tratar o Sr. Presidente mandou que eu, Pedro Paulo Maia 
Chaves, Secretário AD-OC lavrasse a presente ata que vai por mim assinada e por quem mais assim 
desejar.Jaguaretama.Ceará aos 09 dias do mês de novembro de 2011. 

Pedro Paulo Maia Chaves 

Francisco Vagner Paiva Bezerra 

Antonio Herlande de Souza 	o /y r 	v 	 5.0%. 

Antonio de Pàdua Maia Chaves 

o) 
ri 

co  

I de 1 	 17/01/2012 20:23 Volume de Processo Digitalizado  (0200119)         SEI 53000.036058/2011-19 / pg. 46



GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO EMOÇÕES FM 
DIA DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA RESPONSÁVEL 
Segunda-feira 5:00 Sertão da nossa gente Liduênio DJ 
Segunda-feira 6:30 Igreja Universal PR. Maurício 
Segunda-feira 7:00 Cantoria Charles Gomes 
Segunda-feira 8:00 Show de emoções Eugarcias Matias 
Segunda-feira 12:00 FM notícas Eugarcias Matias 
Segunda-feira 13:00 Show da tarde Paola Pieira 
Segunda-feira 16:00 Forrozão 104 Eugarcias Matias 
Segunda-feira 19:00 A voz do Brasil Emanuel 
Segunda-feira 20:00 Show da noite Emanuel 
Segunda-feira 22:00 Encerramento 

DIA DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA RESPONSÁVEL 
Terça-feira 5:00 Sertão da nossa gente e Liduênio DJ 
Terça-feira 6:00 Igreja Adventista Barbosa 
Terça-feira 7:00 Cantoria Charles Gomes 
Terça-feira 8:00 Show de emoções Eugarcias Matias 
Terça-feira 12:00 FM notícas Eugarcias Matias 
Terça-feira 13:00 Show da tarde Paola Pieira 
Terça-feira 16:00 Forrozão 104 Eugarcias 
Terça-feira 19:00 A voz do Brasil Emanuel 
Terça-feira 20:00 Show da noite Emanuel 
Terça-feira 22:00 Encerramento 
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DIA DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA RESPONSÁVEL 
Quarta-feira 5:00 Sertão da nossa gente :, Liduênio D3 
Quarta-feira 6:30 Igreja Católica Lindalva/Marlene 
Quarta-feira 7:00 Cantoria Charles Gomes 
Quarta-feira 8:00 Show de emoções Eugarcias Matias 2, 
Quarta-feira 12:00 FM notícas Eugarcias Matias 
Quarta-feira 13:00 Show da tarde Paola Pietra 
Quarta-feira 16:00 Forrozão 104 Eugarcias Matias t, 
Quarta-feira 19:00 A voz do Brasil Emanuel 
Quarta-feira 20:00 Show da noite Emanuel 
Quarta-feira 22:00 Encerramento 

DIA DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA RESPONSÁVEL 
Quinta-feira 5:00 Sertão da nossa gente 2, Liduênio DJ 
Quinta-feira 6:30 Igreja Quadrangular Pra. Neusa 
Quinta-feira 7:00 Cantoria Charles Gomes 
Quinta-feira 8:00 Show de emoções Eugarcias Matias 
Quinta-feira 12:00 FM notícas Eugarcias Matias 
Quinta-feira 13:00 Show da tarde Paola Pietra 
Quinta-feira 16:00 Forrozão 104 Eugarcias Matias 
Quinta-feira 19:00 A voz do Brasil Emanuel 
Quinta-feira 20:00 Show da noite Emanuel 
Quinta-feira 22:00 Encerramento 
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DIA. DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA RESPONSÁVEL 
Domingo 5:00 Sertão da nossa gente Liduênio DJ 
Domingo 8:00 Nas quebradas do Sertão José Milton 
Domingo 12:00 Domingão Quintino Rodrigues 
Domingo 16:00 Especiais Quintino Rodrigues 
Domingo 18:00 Brega show Paola Pietra 
Domingo 20:00 Túnel do tempo/Saudade não tem idade Emanuel 
Domingo 22:00 Encerramento 
Domingo  
Domingo 
Domingo 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 
CNP): 01.366 542/0001-- 45 Av. MARILANDIA,N° 260-CENTRO 

CEP: 63.480-000- JAGUARETAMA — CE 

RELA ÃO DE ENTIDADES FÍSICA 
N° NOME RG/SSP/CPF ENDEREÇO 
01 JOÃO MARCOS BANDEIRA 3214900-97/CE RUA.QUITÉRIA ODAR,264 
02 SUELANE BRITO DE ARAUJO 2001030010593/CE RUA.PE.ALEXANDRE,120 
03 MARLÉCIA DE SOUZA 3257362-93/CE RUA.MANOEL CARNEIRO,441 
04 Ma DA CONCEIÇÃO GOMES 

LEMOS 
424342-82/CE AV.MANOEL DE CASTRO,198 

05 FCA DIÓGENES NOGUEIRA 2794720-94/CE RUA.PEDRO FCO DE ALMEIDA,177 
06 FCA CARLOS DOS SANTOS 863129-85/CE RUA.MONSENHOR OTÁVIO,391 
07 ANT. MARGARETE COELHO 

DE LIMA 
1006.909-86/CE SÍTIO TRAPIÁ 

08 SUÊLINE BRITO DE ARAUJO 2489572-92/CE RUA.PEDRO FCO ALMEIDA,225 
09 ANT.CARLOS DE SOUZA 059215223-50 RUA.MANOEL CARNEIRO,SN 
10 VÂNIA MARIA ALVES 

FEITOSA 
585473123-15 RUA.ROBSON RICARDO MACHADO 

LIMA 390 
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LUCICLENIA OLIVEIRA 
NORMA SIRLE PINHEIRO 
GEOVANIR BANDEIRA DA 
SILVA 

3119661-96/CE 
247436663-68 
2842025-94/CE 

R.FC0 FERNANDES MELO 371 
R.PE.MARCONDES,400 
R.FCO ANT° PINHEIRO,214 

23 
24 
25 

o Á  

Antonio de Pádua Maia Chaves 
Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama 

CNP3: 01.366.542/0001-45 

ja- 
co 	

)1/ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 
CNPJ: 01.366 542/0001- 45 Av. MARILANDIA,N° 260-CENTRO 

CEP: 63. 480-000- JAGUARETAMA - CE 

RELA ÃO DE ENTIDADES (JURÍDICA 
N° NOME CNPJ ENDEREÇO 
01 ACOL DO IDEAL 63386809/0001-13 SÍTIO IDEAL 
02 ASCOBH 00436138/0001-38 SÍTIO BELO HORIZONTE 
03 ACOMCOR DO CORONEL 01069052/0001-87 SITIO CORONEL 
04 JUVENTUDE ALTERNATIVA 13652163/0001-09 R.PEDRO FCO DE ALMEIDA,621 
05 ACLUBE IDOSOS 04701068/0001-09 R.PE.MARCONDES,421 
06 ACM DE ALMAS 97492755/0001-92 SÍTIO ALMAS 
07 ACPA-SERROTE BRANCO 63386759/0001-74 ASSENT.SERROTE BRANCO 
08 ASCOSAP 03955000/0001-33 CAMPINA DO BOQUEIRÃO 
09 ACTF-FREITAS 08836621/0001-11 ASSENTAMENTO FREITAS 
10 AFASINO 10867387/0001-31 SÍTIO NOVO 
11 ADAL 06331836/0001-55 SÍTIO LINDEZA 
12 ACSB 00877798/0001-54 SÍTIO BONITO 
13 ASCOL 06164384/0001-64 SITIO TORRÕES 
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03 Os\ 

o 

14 CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARETAMA 

63386916/0001-41 AV.MARILANDIA,81 

15 ACABOPE 08336617/0001-94 SÍTIO CRAVEIROS 
16 ACJP 63386791/0001-50 SÍTIO SABIÁ 
17 ACFAS 07896963/0001-64 SÍTIO LAGOA DA PORTA 
18 ACSF 00750913/0001-25 SÍTIO SÃO FRANCISCO 
19 AABC 09293755/0001-04 TRAVESSA FRADE,269 
20 ACOPASMA 01001850/0001-77 DOM LUIZ,1337 A 
21 ACAMP 08836581/0001-8 AV.MANOEL DE CASTRO FILHO,309 
22 
23 
24 
25 

ANTONIO DE PA A MAIA CHAVES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 

CNPJ: 01.366.542/0001-45 

GE.  -41  
co 	:^ • C,  

co 
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O 
Retfic.3' 9.4.1 - INTERESSADO: 

LAUDO DE ENSAIO 

a) Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA 

b) CNPJ: 01.366.542/0001-45 
c) Endereço da Sede: Rua Marilândia, 260 — Centro, Jaguaretama/CE, 

CEP:63.480-000. 
d) Fone: 88 3576.1333 

9.4.2 - VISTORIA: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 
b) Endereço onde foi realizado: Rua Antônio Pinto, 478 — Centro, 

Jaguaretama/CE, CEP:63.480-000. 
c) Data que foi realizado: 12/01/2012. 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) Nome: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
Endereço: Rua João de Paula Franco, 469. São Paulo-SP. 

9.4.5.1- MEDIÇÕES: 

Freqüência 

a) Nominal : 87,9 MHz 
b) Medida em ambiente normal: 87,9 MHz 
c) Variação máxima em 60 minutos: 	0 	f Hz 
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d) Resposta de audiofreqüência : 

Para as freqüências de 50, 100, 400, 1000, 5000, 75000, 10,000 e 
15.000 para 25%, 50% e 100% de modulação em cada canal individual.. 

Condição de potência 25 W 

Co], 

o 

o, 

Freqüência 
(Hz ) 

25% de Modulação 50% de Modulação 100% de Modulação 

50 -1,7 -1,7 -1,9 
100 -1,2 -0,9 -1,1 
400 -0,3 -0,2 -0,4 
1000 O O O 

5000 6,0 6,2 6,0 

7500 8,1 8,1 7,9 
10000 9,3 9,4 9,2 
15000 8,1 8,6 8,7 

d) Distorção Harmônica: 

Para as freqüências de 50, 100, 400, 1000, 5000, 75000, 10.000 e 
15.000 para 25%, 50% e 100% de modulação em cada canal individual. 

Freqüência 
(Hz) ) 

25% de Modulação 
18,75kHz 

50% de Modulação 
37,5kHz 

100% de Modulação 
75kHz 

50 0,99 0,44 0,24 

100 0,99 0,46 0,24 

400 0,97 0,44 0,23 
1000 1,00 0,48 0,23 
5000 1,00 0,48 0,28 
7500 1,00 0,47 0,23 

10000 0,98 0,45 0,22 
15000 0,99 0,49 0,24 

f) Nível de ruído da portadora ( FM ) em relação a 100% modulação, com 
400 Hz : 	55 	dB 

g) Nível de ruído da portadora ( AM ) em relação a 100% modulação em 
amplitude: 	60 	dB 

"b( 

2 
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. h) Atenuação de harmônicos e espúrios : 
das Cosi  

• 2° harmônico : 	58 	dB 
• 3° harmônico : 	58 	dB 	 l---:F:s. 	

C.)  
5 	.:::.1. 

di Ret;;á-..2. 	tu 
• Espúrios : > 80 	 o 	n 

cP 	0# 
S 

h) Potência de saída ( indicar o método empregado para sua determinação: 

0,025 KW ( pelo medidor do transmissor ) 

0,025 KW ( wattímetro externo ) 

9.4.6 INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

9.4.6.1 — Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
b) Modelo: MTFM98 (embutido no transmissor) 

9.4.6.2— Medições 

9.4.6.2.1 Freqüência de subportadora piloto; 

a) Medida: 19.000 Hz 
b) Variação máxima em 60 minutos: 0Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto: 10% 

9.4.6.2.3 — Separação estereofônica nas freqüências 50, 100, 400,1000, 5000, 
7500, 10.000 e 15.000 Hz 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 

100 65 
1000 70 
5000 65 
7500 62 

10000 62 
15000 61 

3 
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CO», òas  
9.4.6.2.4 — Diafonia para audiofreqüências 50, 100, 400,1000, 5000, 7500,. 
10.000 e 15.000 Hz para 90% de modulação, no canal principal e nos canais

Fs  o 
us Ru 

estereofônicos. 	 06, 	, 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 
400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.7 - INFORMAÇOES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS: Não se 
aplica 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

8.4.8.1 - Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
b) Modelo: MTFM98 
c) No de série: 076 
d) Código de homologação : 046100XXX0312 
e) Potência nominal: 25 Watts 
f) Freqüência: 87,9 MHz 
g) Ano de fabricação: 05/2001 
h) Consumo: 300 VA 

9.4.8.2 — Medidores de estágio final de RF: 

a) Corrente contínua de placa ou coletor: sim Display Digital, Marca 
Montei  

b) Tensão contínua de placa ou coletor: sim Display Digital, Marca 
Montei  

c) De potência de saída ( incidente e refletida ): sim Display Digital, Marca 
Montei 
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8.4.8.3 — Existência de tomadas de amostras de RF: 

a) Para ligação de monitor de modulação: sim 
b) Para medição de freqüência: sim 

9.4.8.4 — Dispositivo de segurança pessoal: 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: Não se 
aplica. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as 
partes expostas ao dos operadores, interligados e conectadas à terra: Sim 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de 
acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, 
que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou tampas forem abertas: Não se aplica. 

d) Possibilidade de feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: Não se aplica. 

9.4.8.5 — Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

e) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; Não 
se aplica. 

a) Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 
Sensor de pressão de ar. 

9.4.9 — INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS: 

• Analisador de Espectro : HEWLETT PACKARD - HP 8535 E 

• Freqüencímetro: HEWLETT PACKARD - HP 5350 E 

• Watímetro: BIRD, modelo 3127-040 

• Osciloscópio: TEKTRÔNIX modelo 2445 B, 150 MHz 

• Gerador de áudio: AM-700 

• Monitor de Modulação — TFT modelo 844 

• Multímetro, FLUKE 87 III 

• Alicate amperímetro, FLUKE 

• Monitor de modulação TFT, modelo 753, Série 1651529. 

5 
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9.5 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

t;1üry  " Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste  1/4' 
Laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no 
transmissor a que se refere. O presente Laudo conta de 07 folhas todas 
numeradas e rubricadas com a rubrica-  e que faço uso. " 

Fortaleza/CE, 12 de janeiro de 2012. 

À1-2,  
Yá kara Maria Grangelro Vieira 

Engenheira Eletricista 
CREA 11.971-D 

8.5.9 - PARECER CONCLUSIVO: 

Certifico que o transmissor de Freqüência Modulada a que se refere 
este Laudo de Ensaio na data que foi realizado, atendeu a toda a 
regulamentação técnica em vigor e a ele aplicável. 

Fortaleza/CE, 12 de janeiro de 2012. 

Yáskara Maria Grangero Vieira 
Engenheira Eletricista 

CREA 11.971-D 

8.5.10: em anexo a Declaração do Interessado 

8.5.11: Em anexo a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART. 

o 

6 
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ANTÔNIO DE PÁDUA MAIA CHAVES 
DIRETOR-GERAL 

DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DE JAGUARETAMA, permissionária do Serviço de Radio 

Comunitária, DECLARO que, a engenheira Yáskara Maria Grangeiro Vieira 

esteve no endereço abaixo no dia 12/01/2012, ensaiando o transmissor de 

Freqüência Modulada, fabricado por MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 

LTDA,, modelo FM MTFM98, potência de operação 25W, série n° 076, código 

de homologação 046100XXX0312. 

Local de ensaio : 	Rua Antônio Pinto, 478 — Centro. Jaguaretama/CE. 
CEP:63.480-000. 

Fortaleza/CE, 12 de janeiro de 2012. 

7 
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Consulta ARTs pagas - CREA/CE 

à 	, 
c R E A. C E 

Conselho Regional deEngenharlo e Agronomia do Coará 

ART ELETRÔNICA 	?,?ft A 

ART N°. 060196805000269— 
 Re'.-::: 

rem+ 

—____,,__., 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 (:,) 
,S) 	ill 

Dados do Contratado 
Nome do Profissional 
YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

RNP 
0601968050 

CPF 
34908552304 

Titulo(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 

Nome da Empresa Contratada 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

CNPJ 
x.x.x.x 

Dados da Contratante 
Nome da Contratante 
ASSOC. COMUNT. DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 

CPF / CNPJ 
01366542000145 

Endereço da Contratante 
RUA ANTÔNIO PINTO, 478 CENTRO - JAGUARETAMA/CE 

CEP 
63480000 

Telefone 
(88)35761333 

Dados da Obra ou Serviço 
Nome do Proprietário 
ÈASSOC. COMUNT. DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 

CPF / CNP) 
01366542000145 

( 	2reço da Obra ou Serviço 
RuA ANTÔNIO PINTO, 478 CENTRO - JAGUARETAMA/CE 

CEP 
63480000 

Telefone 
(88)35761333 

Tipo da ART 
Normal 

Participação 
Individual 

N°. ART substituída 
x.x.x.x 

Profissional 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Dados do Contrato 
No Auto / Relatório Fiscalização 
x.x.x.x 

Previsão Inicio 
12/01/2012 

Previsão de Término 
12/01/2012 

Valor da Obra ou Serviço 
R$ 2000,00 

Classificação da ART 
Atividade Técnica Classificação Nível Quantidade Unidade 

27-Laudo técnico 60109-RADIOFUSA0 Consultoria 4-Assessoria, 
ou Assistência 

1 99-Unidade indeterminada 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x,x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

Informações Complementares 
ELABORAÇÃO DO LAUDO DE ENSAIO E VISTORIA DO TRANMISSOR DE RADCOM, PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA, EM )AGUARETAMA/CEx. 
x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x, x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. 
XY. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X, X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 
( 	X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X, X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 
X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 

"Essa descrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quantidades equivalentes à 
declaradas. Falta de ética profissional e crime de Falsidade Ideológica artigo 299 do Código Penal Brasileiro." 
Acessibilidade 
Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
específica e no Decreto n°. 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

...------ 
JAGUARETAMA/CE 	 ` 	

_ 
 

17/01/2012 	lorf~ $.4...s›...La ge-452.~ 	V  i  e.t.A.S:( 	 5.5-r.t... 

Assinatura do Profissional 	 Assinatura do 	e ntratante 

Este documento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei Federal n°. 
6.496/77) 

Importante 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 
Os serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
O preenchimento Incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 8° da Res. 307/86 do CONFEA. 
Verifique no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.org.br) 
Entidade de Classe 
SENGE-CE - Sindicato dos engenheiros no estado do ceara 

Valor da ART 
R$ 33,00 
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ART Eletrônica 
	 Page 1 of 1 

CAP‘A BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA — RECIBO DO SACADO (C 

Sacado: 
YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 
RUA DOUTORA SOCORRO AZEVEDO 150APT0 406 BLOCO 01 ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE - 
FORTALEZA/CE. CEP: 60810400 

....-- 

. 

Ti S 1 

(9.4).  ' 

-50 

Rep. Numérica: 10490.54743 33000.200049 00061.101929 	3 52300000003300 

Valor do Documen6 
33,00 	t...., 

Ag./C&I. Cedente 
10471054743-3 

Data Emissão 
17/01/2012 

Nosso Número 
240000000006110197 

Data de Vencimento 
01/0212012 

DESCRIÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRIA 
~EM 

rT7T111 

Crea-CE 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Ceará. 
CNPJ: 07.135.60110001 

Rua Castro e Silva, 81. 
Centro - Fortaieza/CE 

CEP: 60.030-010 
Tel.: (85) 3453.5901 
Fax; (85)3453.5804 

Site oficial: 
www.creace.org.br  

FALE CONOSCO 

Ouvidoria (11ti ás 17h) 

0800 979 1400 

Texto de Responsabilidade do Cedente. 

Profissional: YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA. 
Proprietário: ASSOC. COMUNT. DOS MORADORES DE 3AGUARETAMA. 

(00269) 

Obs.: Este boleto não vale como ART. 
Após o vencimento reimprima um novo boleto no Creadigital. 

Autenticação Mecânica 

TERM 031206 R 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 	
ct 

BLOQUEIO CAIXA 

CODIGO DO CEDENTE: 54743 
!OSSO NÚMERO: 24000000000611019 

1'9ATA DE VENCIMENTO: 01/02/2012 
' VALOR DO PAGAMENTO: 33,00 

1049054743 	3A20200049 
02061101929 :1 52300200009300 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA - 0820 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www,caixa,gov.br 
.411 

017-375239903-3 

RIXA ECONÔMICA FEDERAL 

!PINA: sorteios de segunda-feira a sábado, AP 

017-375239903-3 

MORA DF 12:33:32 17/JAN/2012 

AT. 05.19197-7 
..00AUDADE: JACOARETAMA 
NO, VINCULADA: 0749 

VIA DO CLIENTE 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
1AISISIOIC11 1A1Ç1Ã101 	ICIOIMIUINII T1Á 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 
B1E1S1 	101E1 	1J IAIGIUIA1R1E1T1A1M1A1 

IRI 
I jAl 	1D101S1 	IMIOIRIA1D1 

CGC 
011131616151412101010 1 1 1 

4151 

      

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 	1 	1 	11 	1111 	111 	111 	1 	1 	1 	11 	1111111111 	1 

Portaria de Autorização II°  277 	de  14106/00 	Publicada no D.O.0 de 23 de  iunhofie  2000 

Decreto Legislativo n° _448_ de 2001 	Publicado no D.O.0 de  12  de  novembro  de 2001 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IRIU1A1 	IMIAIRIIILIÂ1N1D111A1 ' 1 2  1 6  1 ° 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
BAIRRO 

I 	I  

CIDADE 

I 	1 	1 6 1 3 1 4 1 8 1 0 1 0 1 0 1 0 1 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

III 

 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 C  1E 	1 	I° 	w 	11 2 1 5  11 0 1 , 1"1 8 11 3 1 9 1°I 0 1 2 1`1 4 1 3 1"Iwl 

NÃO 
	

SIM [ x 
SIM X 

IclEINIT IR1 01 	I 	I 	I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I 	I 

1 JIA1G1  111 IALRI E IT1A 'MI Ai 
IdIEI 

10 15 1°1  3 1 6 1141 7 11S113181°14151`151  9 r1W1  

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? NÃO SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

It 1.1 A 	ANTÔN I O 	P I NT O , 4 7 8 

BAIRRO 	 CIDADE 

C11' INITIR1011 	1 	11 	1 	11 	11 	1 	1 	1 	11 	11 	1 	1 	1 	11 	1 	1 	1 1 	1 	1 , J . A . G , U . A . R . E . T . A . M . A  
LIE 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença 	NÃO 
expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

	

1 	111 	1111 	11 	1 	1 
BAIRRO 

1 	1 	1 	111 	111 	1 	1 	11 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

	

11 	1 	11 	1111 	11 	11 

IIIIII IIII IIIII 

I  	i 	I   COORDENADAS
11  	1 	I CI IDAI"  I  	1  	1  

UF 	 I GErGRÁiFICI 

1 	1 	1 	1 	1 	
I 	. 1 	1  1 	1   	1   	1  

  1 	1  	1 	1 	1 	1 	1-1"'1, 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

O XX 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 
NÃO 

que constam na última licença expedida? 
SIM 

0 , 0 

GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

13101,101m 	 1 1 13 01, Olm 

I X 
SIM NÃO 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da linha (q) = 10 .1.if-à 
10 

FABRICANTE 

IMIOINITIEILI ISIIISITIEIMIAISI IDIEI ICIOIMIUIN111C1.1 ILITIDIAI  
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	N° HOMOLOGAÇÃO 

1 M I T I F I M I ° 1 8 1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 2 1 5 1 1 1 ° 1 	w" 	0 	4 	6 1 1  
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

[  2 1 5 1,1 O 1 watts 

FRE1UENCIA DE OPERAÇÃO 

1 	8 1 7 1, 1 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

O 

POTÊNCIA MEDIDA 

1 2151, 1 0 1 watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

1 	1 ° 1 7  11 9  1 	MHz 

FABRICANTE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
MODELO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 1 	1 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 	1 1 	1  MHz  

POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

I  1 1 1.1 1  w" 
POTÊNCIA MEDIDA 

1  1 1 1 	I watts 

FREQU ENCIA MEDIDA 

1  1 1 1 	1 MHz  

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

INIIOINITIEILI 	I51 	1  SITIEI!' 	11111111111MITID1 M,A,S, 	I D IEI 	 1113 1110 101/11  
ALTITUDE DO LOCAL 

111210 	,101m 
Bd 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

I C I A l a l °1 5 1 	1 E 1 5 1 P I E I C I I I A I I I S I 	I 	1 	1 	l a  

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I 	1 1 1'1 5 1 6 1 da 	 1 ° 1'1 7 1 ° 1 1 4 1 0 1,  10 	1,11 	1 3 1 , 1 9 1 1  1 dB 

1 	1 1 	1 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

MODELO 

C 1 	1 2 1 1 1 3 1 	1 	1 	1 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
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9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

• Analisador de Espectro : HEWLETT PACKARD - HP 8535 E 
• Freqüencímetro: HEWLETT PACKARD - HP 5350 E 
• Watímetro: BIRD, modelo 3127-040 
• Osciloscópio: TEKTRÔNIX modelo 2445 B, 150 MHz 
• Gerador de áudio: AM-700 
• Monitor de Modulação — TFT modelo 844 
• Multímetro, FLUKE — 87 III 
• Alicate amperímetro, FLUKE 
• Monitor de modulação TFT, modelo 753 Série 1651529 
• GPS Garmin Plus 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

I A 
 SIKIAIRIAI 
	

1"i ' 1R1 1 1A1 
	

IGIRIAINIGIEI 1111101 	IVIIIEI 11 "IA I 	I 	I 	1 	I 

ENDEREÇO 
RIUIAI 	IDIRIAI. ISIOICIOIRIR101 'AMEI 

VIEIDIO 111 15 1°(I 	1 	1 	1 	1 	1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 
APITI. 	141016I 	1111 1 	1 	I 

BAIRRO 

1E [N Ic 	IL lulcl IA I N 1 o 1 

      

CIDADE. 
UF 

F l () 1 R [F IA I 1 I E I Z I A 11111111111 	111111111 
	1C1E1 

REG.CREA 	 FORMAÇÃO 
111917 111-1BI IEINIGI'l IEILIEITIRIIICIIISITIAI 	1 1 1 1 1 1 II  

CEP 	 TELEFONE 
6101811101-1410101 18151 1-19191818 1 8 1 ° 1 4 1 3 1 1 1 FAX  H 1 1 1 1 1 1 1  

E-MAIL 
IIAI I l®IGIMIAI I ILI.ICHNII 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  

LOCAL 
FIOIRITIAILIEIZIA1 1 

ASSINATURA 
1 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	I  

DATA 
11121/10111/1210III2 

ni< 
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Consulta ARTs pagas - CREA/CE 
	

Page 1 of 1 

6.2,3 Co 

—_,,,— 

cREA.CE 
Conselho Regional da Engenharia 

e Agronomia do Ceará 

i.,..,5 	 . 

ART ELETRÔNICA 	1,' s,  -ço 

ART N°. 06019680500026 	. 
,• r  

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART  

. 	 Dados do Contratado ,: 	'-' 
Nome do Profissional 
YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

RNP 
0601968050 

CPF 	
,. 

34908552304 

Título(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 

Nome da Empresa Contratada 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

CNPJ 
x.x.x.x 

Dados da Contratante 

Nome da Contratante 
ASSOC. COMUNT. DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 

CPF / CNPJ 
01366542000145 

Endereço da Contratante 
RUA ANTÔNIO PINTO, 478 CENTRO - JAGUARETAMA/CE 

CEP 
63480000 

Telefone 
(88)35761333 

Dados da Obra ou Serviço 
Nome do Proprietário 
ASSOC. COMUNT. DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 

CPF / CNPJ 
01366542000145 

iereço da Obra ou Serviço 
,JA ANTÔNIO PINTO, 478 CENTRO - JAGUARETAMA/CE 

CEP 
63480000 

Telefone 
(88)35761333 

Tipo da ART 
Normal 

Participação 
Individual 

No. ART substituída 
x.x.x.x 

Profissional 
x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Dados do Contrato 
No Auto / Relatório Fiscalização 
x.x.x.x 

Previsão Início 
12/01/2012 

Previsão de Término 
12/01/2012 

Valor da Obra ou Serviço 
R$ 2000,00 

Classificação da ART 
Atividade Técnica Classificação Nível Quantidade Unidade 

27-Laudo técnico B0109-RADIOFUSA0 
4-Assessoria, Consultoria 
pu Assistência 

1 99-Unidade indeterminada 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

Informações Complementares 	 . 

ELABORAÇÃO DO LAUDO DE ENSAIO E VISTORIA DO TRANM1SSOR DE RADCOM, PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA, EM JAGUARETAMA/CEx. 
x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. 
v 	X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 

(. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 

A. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. x. 

"Essa descrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quantidades equivalentes às 
declaradas. Falta de ética profissional e crime de Falsidade Ideológica artigo 299 do Código Penal Brasileiro." 
Acessibilidade 
Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
específica e no Decreto n°. 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

JAGUARETAMA/CE 	 ..  
17/01/2012 	NoCr>iça 	'W-43")...L,S. G"--,) ,-4.1-1.-Ca2i—c  Nhat...4.5, -drodw" 

Assinatura do Profisional 	 Assinatura do Con ra
P-- 

 ante 

Este documento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei Federal no. 
6.496/77) 

Importante 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 
Os serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 8° da Res. 307/86 do CONFEA. 
Verifique no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (swww.creace.org.br) 
Entidade de Classe alor da ART 
SENGE-CE - Sindicato dos engenheiros no estado do ceara 	 1VR$ 33,00 
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ART Eletrônica 

IV/CWI - 
`A, 	3 BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

Sacado: 
YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 
RUA DOUTORA SOCORRO AZEVEDO ISOAPTO 406 BLOCO 01 ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE - 
FORTALEZA/CE. CEP: 60 810400 

\., 

IL 	1 

002/..  À '' 
11~111 

Crea-CE 
Conselho Regional do Engenharia 

e Agronomia do Ceará. 
CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro e Silva, 81, 
Centro - Fortaleza/CE 

CEP: 60.030010 
Tel.: (85) 3453.5801 
Fax: (85) 3453.5804 

SIM oficial: 
www.creace.org.hr  

FALE CONOSCO 

Ouvidoria (11h às 17h) 
0800 979 1400 

Rep. Numérica: 10490.54743 33000.200049 00061.101929 	3 52300000003300 

Ag./Cód. Cedente 
10471054743-3 

Data Emissão 
1710112012 

Nosso Número 
240000000006110197 

Data0d1e10V272nocilm2ento Valor do Documento 
33,00 

DESCRIÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRIA 

. 
Texto de Responsabilidade do Cedente. 	

2:-; 

' 

Profissional: YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA. 
Proprietário: ASSOC. COMUNT. DOS MORADORES DE JAGUARETAMA. 
(00269) 

Obs.: Este boleto não vale como ART. 
Após o vencimento reimprima um novo boleto no Creadigital. 

Autenticação Mecânica 

k'■ 

017-375239903-3 

\IXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

QUINA: sorteies de segunda feira a sábado, AP @, 

1(7,1A11/2012 

LOT. 05.19197-7 
.'0CALIDADE: JAGUARETAMA 
•'3, VINCULADA: 0749 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUEIO CAIXA 

• CODIGO DO CEDENTE: 54743 
- 1OSSO NÚMERO: 24000000000611019 
)ATA DE VENCIMENTO: 01/02/2012 
VALOR DO PAGAMENTO: 33,00 

1049054743 	3'300200049 
00061101929 a '52300000003300 

Disque CAIXA - 0899 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www,caixa.gov.br  

017-375239903-5 

HORA DF 12:33:32 e - 

TERM 031208i 

VIA DO CLIENTE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

 

Identificação do Processo 

 

Número: 	53000.056232/11 
	

Localidade/UF: 	JaguaretamalCE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA -ACOMJA 

Aviso: 
	

Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 01/01/2000 	Canal: 

Processo 
1.  A Entidade é uma: 

2.  Requerimento de Solicitação? 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

6 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9.  
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 03 anos 	Validade: 12/03/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Antonio de Padua Maia Chaves 
0130.000.000-00 

diretor geral 

Armando Pessoa Nogueira 
111.111.111-11 diretor 

administrativo 

Irene Borges Peixoto 
222.222.222-22 diretora de 

operações 

30/0512012 
	

RadCom 
	

Página 	1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0595/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.036058/2011 
Processo de Outorga n° 53650.002144/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária dos Moradores de Jaguaretama - ACOMJA para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaguaretama / CE, conforme Portaria de 
autorização n° 277, publicada no D.O.U. de 23/06/2000 e Decreto Legislativo n° 448, publicado 
no D.O.U. de 12/01/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8A.2; 

II. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "El", da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma if 01/2011; 

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 £ andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 	3 --A- /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, offl de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO DE PÁDUA MALA CHAVES 
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama ACOMJA 
Avenida Marilândia, 260, Centro 
63.480-000 	Jaguaretama — CE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.036058/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036058/2011, na 
localidade de Jaguaretama / CE, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 
0595/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

S~AMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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À consideração superior. 	
Brasília,  2. g  de fevereiro de 2013. 

ATÁLIA FROEM 
Che 	Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 5/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de 2013. 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

VI. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3. 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.036058/11/CGRC 
2 de 2 
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ASSINATURA DO RECEBEDOR  1 51G U RÉCEPTEUR 

NOME Solva DO RECEBEDOR RECEBEDOR  1 	!SOL DU RECEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO DATE DE LIVRATION CARIMBODEENTREGA 
, • 'oippp
~

g F  DESTINO 
..auf607 poN 

• 

A-m-roruxo ;ke epa>_wpt è-tésroç  
RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / S1GNATURE  L'AGENT 

OÀ°. 1F 

	

-ASLC:0.5 -(1 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  / ADR ORP 

SSE DE RETOUR DANS LE VERSA  s'": atervas.N.2Nj 

NI° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

P 5 ce 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO / ADRES4 
I 1(11 1 	53000.036058/11 

ANTONIO DE PADUA MATA CHAVES 
ASS. COM. DOS MORADORES DE JAGUARETAMA-ACOMJA 

Of. 737 /2013/CGRC/SCE-MC 	
41) %brita 	 

t27 	 
tZt
k)  

",":4 

Fli;. 	 

I 	I I I I 	AV. MARILANDIA, 260 CENTRO CEP  1 CODE POSTAL 	
63480-000 	JAGUARETAMA/CE 

,om  th7  . 

NATUREZA DO ENVIO ! NATURE DE LENVO1 n PRIORITÁRIA/ PF?lORITAIRE 

EMS 

n SEGURADO / VALEUR DECLARE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)),  D1SCRIM1NAC1ON 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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AR 
AVISO DE 

RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

R Q 23411377 5 BR 

'  CORREIOS 
BRESIL 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVAS DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM DATE DE DEPOT 

h h 

(015/ OfL-?  
‘co. :(25— h 

P E,ENCHER COM L 

N  rfk,? R/ 

ENDEREÇO 

I  
CIDADE LC 

I0 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF BRASIL 

UF 

LIN IADÓDPOSTAGEM  BUREAU DE DÉPÕT 

NÇ A  isAJINICOM 
idA 
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, - 
ANTONIO DE PÁDU AIA CHAVE. 

DIRETOR GERAL-ACOMJA 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

comiip,. 
b‘?" 

o Fig. 	 t 
Ftaxio—E4. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 
ACOMJA — CNPJ: 01.366.542/0001— 45 	 IV 	'3 

Ofício 11° 0091 / 2013-04-08 

Ao Ministério das Comunicações 
Sec.de Serviços de Cornunição Eletrônica 	

I 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios,Bloco R,3° andar 70044-900-Brasília l) II  

Assunto:Documentação Solicitada Processo n° 53000.036058/2011 

 

Estamos enviando anexo,documentação 	referente processo n° 
53000.036058/2011 conforme solicitado através do ofício n° 737/2013 CGRC/SCE-
MC, cumprindo assim ,dentro do prazo determinado. 
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CAIXA 
CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01366542/0001-45 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE 
]AQUARETAMA 

Endereço: 	AV MARILANDIA 260 0 / SEDE / JAGUARETAMA / CE / 63480- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/03/2013 a 18/04/2013 

Certificação Número: 2013032018405111255700 

Informação obtida em 21/03/2013, às 12:13:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

VOLTAR 

21/03/13 https://m.sv.sifge.caira.gov.br/Empresa/Crf/Crt/Fg  ee ESIrripri rrirPapel .asp?VAR PessoaM alri z=6370035&VAR Pessoa= 6370035&VARU f= C E&VAR I o... 
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CNP3 / CPF: 
01.366.542/0001-45 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

[ Inscrição Estadual: 
******************************************************* 

RAZÃO SOCIAL: 
******************************************************* 

***** 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

N°201301555856 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, 
que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda 
Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) 
requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, 
para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/03/13 ÀS 18:45:37 
VÁLIDA ATÉ 19/05/2013 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via 
Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000472013-05001542 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES 
DE JAQUARETAMA 
CNPJ: 01.366.542/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 
da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas 
de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de 
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção deentidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 
n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 20/03/2013. 
Válida até 16/09/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 201300152783 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 

CNPJ: 01366542000145 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações; 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria no 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.jus.br  no prazo de 90 (noventa) 
dias; 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 20/03/2013 19:05:33 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. 
Limoeiro do Norte: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. 
Juazeiro do Norte: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. 
Sobral: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. 
Crateús: - Rua Sargento Hermínio, S/N - BR 226 km 0, Venâncios. CEP:63700-000. 
Quixadá: - Rua José Jucá, 75, Centro. CEP: 63900-000. 
Tauá: - Av. Coronel Vicente Alexandrino de Sousa, no 10, Tauazinho. CEP: 63660-000. 
Iguatu: - Rua 25 de Março, s/n, Paraná. CEP: 63500-000. 
Itapipoca: - Rua Tenente José Vicente, 20, Boa Vista. CEP: 62.500-000. 
Guararniranga: - Av. Joaquim Alves Nogueira, 547,Centro. CEP: 62766-000. 
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ANTONIO DE PÁDUA MAIA 
DIRETOR GERAL 

CPF:214.853.643-53 

„com 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA  bit'a 7  
CNPJ: 01.366.542/0001-45 	2  tri 

•11' 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA 
LEGISLAÇÃO APLICAVEL À RADIODIFUSÃO 

COM UNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária dos Moradores de 
Jaguaretama - ACOMJA, Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei n9  9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento 
e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Conforme 
sub item 8.1 alínea "g” da Norma n9  01/2011. 

11\f'v VaN3",0  

ARMANDO PESSOA NOGUEIRA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CPF: 673./141.193-15 

IRENE BORG S PEIXOTO 
DIRETOR DE OPERAÇÕES 

CPF: 534.127.703-10 

Avenida Marirándia, 260 — Centro — CEP: 63480-000 
Fone/Fax: (88) 8117.0753 CNPJ: 01.366.542/0001-45 

E-mail: paduachaves104@oi.com.br  
JAGUARETAMA-CEARÁ 
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ANTONIO DE PÁDUA M • A CHAVES 
Diretor Geral da ACOMIA 

, c.Gorm),) io 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA  b`' 
 -- 	

o 
9  Fk_ 	 

-(155, Ritrica_U___ 0 
-"u:  a .  e, ) 

//I/ 'P 

DECLARAÇÃ 

Eu, ANTONIO DE PÁDUA MAIA CHAVES, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua Padre Alexandre,83,centro do município de Jaguaretama, Diretor 
Geral da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama ACOMJA, CPF: 
214.853.643-53, DECLARO, para os devidos fins de que a entidade ACOMJA não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados, de acordo com o subitem 8.1, alínea "f.2" da norma n2  01/2011. 

Como a presente é verdadeira. 

Firmo. 

Jaguaretama Ce, 12 de março de 2013. 

CNPJ: 01.366.542/0001-45 

Avenida MarilUdia, 260 — Centro — CEP: 63480-000 
Fone/Fax: (88) 8117.0753 CNPJ: 01.366.542/0001-45 

E-mail: paduachaves104@oi.com.br  
JAGUARETAMA-CEARA 
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Go m 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA j 9 (""O‘op  
CNPJ: 01.366.542/0001-45 	 Fuoca)1: 

;') 

DECLARAÇÃO 

Eu, ANTONIO DE PÁDUA MAIA CHAVES, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua Padre Alexandre, 83, centro do município de Jaguaretama, Diretor 
Geral da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama ACOMJA, CPF: 
214.853.643-53, DECLARO, para os devidos fins de direito que todos os membros da 
Diretoria da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama - ACOMJA, são 
brasileiros natos e maiores de dezoito anos, segue em anexo cópias dos RGs e CPFs 
dos membros da Diretoria, para atender o subitem 8.1, alínea "e" da norma n9- 
01/2011. 

Corno a presente é verdadeira. 

Firmo. 

Jaguaretama Ce, 12 de março de 2013. 

Tk ANTONIO DE PADUA M IA CHAVE 
Diretor Geral da ACOMJA 

Avenida Marilãndia, 260 — Centro — CEP: 63480-000 
Fone/Fax: (88) 8117.0753 CNPJ: 01.366.542/0001-45 

paduachavesl 04(ii/oi.corn.br   
JAGUARETAMA-CEARA 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

'Untitled'Page http://www4.0ce.jus.br/siscertidao/validaCertidao.a5peme21485...  
c2u  

miliEtf . 

eu 
o 

1 
1  e 

Certidão Válida 
I 04/04/2013 8:12:25 AM 

1 

1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 7543947954 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO ANTONIO DE PADUA MAIA CHAVES 

CPF 	 21485364353 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1" Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internei, de acordo com a Portaria n° 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribuunal de Justiça do estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br  

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em Thursday, April 04, 2013 às 8:12:34 AM 

1 de 1 	 11/10/2012 08:16 

Volume de Processo Digitalizado  (0200119)         SEI 53000.036058/2011-19 / pg. 83



om 

CARTÓRIO DE OFICIO DE NOTAS 
E DE REGISTROS 

FABRICIO MARQUES H. DE MEDE IROE. 
Tabeliã 

PCO JOSE SIMOES H DE MEDEIROb 
o 

Substituto 
MÔNICA MARIA DA stivA 

substituta 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

s"-----JA"144::=E--4,EGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

NOME: ANTÔNIO DE PÁDUA MAIA CHAVES 

MATRÍCULA: 

016642 O 155 1963 1 00014 164 0005763 75 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO DIA MSS ANO 

13 Treze de junho de mil novecentos e sessenta e dois 06 1962 

HORA MUNICÍPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

03:00 

MUNICÍPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

São João do Jaguaribe - Ceará 

LOCAL DE NASCIMENTO SEXO 

Masculino São João do Jaguaribe - Ceará XXX 

FILIAÇÃO 

Quintino Rodrigues Chaves Neto e 
Maria Zita Freire Mala. 

AVÓS 

Paternos: Quintino Chaves Filho e Judite Lima Chaves. 
Maternos: João Maia de Sousa e Francisca Felizardo Freire. 

GÉMEO NOME E MATRICULA DO(S) GÉMEO(S) 

não 

DATA DO REGISTRO POR EXTENSO 

xxx 

NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO 

Doze de agosto de mil novecentos e 
sessenta e três. xxx 

OBSERVAÇÕES / AVERBAÇÕES 
N° 5.763; fls. 164; A-14. 

"A presente certidão envolve elementos de averbação à margem do termo". 
Selo n.° AG066203 

Válido somente com selo de autenticidade 

NOME DO OF CIO: Cartório Ofício de Notas e Registros 
OFICIAL DE REGISTRO: Fabricio Marques Fio 
Medeiros 

"MUNICÍPIO/DF: São João do Jaguaribe - 
ENDERE O: Rua Pedro Paulo n.° 240 

O conteúdo da certidão é verdadeiro, Dou fé. 
Loct  1/data: São João do Jaguaribe, 0210412013. 

N 	MI"e ôt 14£4„  
natura do Oficial 

knigt. 
N' AI 00.203 
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CÓDIGO DE CONTROLE 

33C0.4502.A077,BC86 

A autenticidade deste comprovante de 

Ftttiicia 	 

verá 

MINISTERIO DA FA2INDA 

"Ir teceria fecierdi 
Ca .1,1,,t:o de Pessoas 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ser confirmada na Internet, no endereço 

Número 
714.853.643-53 

Nome 
ANTONIO DE PADUA MAIA CHAVES 

Nascimento 
3iiAi;SG2 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇAO  

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 17:01:59 do dia 18103/2013 (hora e data de Brasilia) 

dígito verificador: 00 
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9, 9)X.D553.10,F995,A495.D575 P.  

Annl Leit. Anterior OComa Consurno (MN Cone. Ind. Tuif Cons. Pai 

0.32426 33 

9,72 VALOR CONSUMO 00 HE S 

A1isde 	rabada 
Referéncin 	,Aptasentação 	Prax. leitura 	Conjunto 9)LovolEs  

Fev/2013 19/02/2013 	20/03/2013 WM5 	Dez/2912 
NarliliMaL.92 P 

Bue de ClIcuto (RS) 

I 

Allquota relor do Imposto 

ISENTO 	 DIC 

;ÁREA RESERVADA AO CONTRO E FISCAL 

INFORMA  •ÕES SOBRE.° FATURAMENTO DO CONSUMO 

45511 	45503 	I , 091 	31 	0,e2 

• ly 

DesciliçÃo  

nc 
DMIC 

Nnesal 

5.79 

3,55 

3.37 

trim. Anual 

11,3 22,6 

6,97 13,9 

El% 9,13 
Apuração Indhiduil 

Mensal Mim 1 Anus] 

0.02 

9,92 

3,43 

o, 
9, 

9,90 

9,00 

Valor (RS) 

7: 

N" DO CLIENTE 

162861-5 
Para dg-3e+v se, a Leod,n tr.., benze o an-na 
voopE Q' ano, on 

coeice 
Podee Vakk%inn, 150 CEP 60133 010 FortaSen CP 

CNP107.047.151/0001.70 CGF 06.105.843-3 
A TWA's Sonal de Crz-gIa Mtric a foi 017J2 mel] 

Lei n•  10A33, ele 26 de abnl de ZW2 

CONTA,. OE Ett".." 	 N° 

Rota 
13 17020 29 024000 - 9 

Nome  ANTONIO DE PADMA M CHAVES 
End. Postal  RUA PADRE ALEXANDRE 00083 

- JAGUARETAMA - 
Medidor 3038453 	 Poste 

000,0 0000 
Fator de Potência 

0,00 

Data de Emissão 	
19/02/2013 

Classe RESIDENCIAL MONOFASICO 
RG / CPF/ CNP) 000020543181 
Nome do Responsável 

CGF 

INDICADORESDE CONTINUIDADE 

TOTAL A 
VENCIMENTO 
	

01103213 
	

PAGAR (RS) 
	

9172 
.„OMPOSIQX-0 ricavAt.ort tsEcoNsuma 

Ensaia 	  

i

ransaissao 	  
istrItaluao  	

■U 

Mer905 Setoriais  	' ,U 
TrIbatos (IN PIUD)F1NS).„ 	0,41 
TOTAL  	9,72 

importante 

HISTÓRICO DE CONSUMO: IdItimos 17 ,,,e,es 

si 	,r 	‘t nn nt nt res 
n/, F.o Jan Li a] Mc., a LPas A20 JOI. Jon t•La L PE.-  Ma. 

A Partir de 2014 viewara o sislra de bandeiras tarifarias. A bandeira verde nao 
imelloara cokfanca adicional, A bandeira varela e vartelhs, quando aclow'as, 11,licsrao 
tarifas de raios valor, devido ao raio( custo do eeracao. No tu de F0/2013,viecearia 
a bandeira VER1LHA, a qual triflicaria RO 9,019/1* da Wineite.: ao valor da tarifa, 
liquido da ii,Austos, Pais inforracoes a7 wuhaneel,eov,be 

A COELCE AGRADEI CE E PARABENIZA PELA PONTIALIME NOS SEIS PAGAINTOB, 
PATIM TAXA MINIMA. 

Consta desta fatura RI 9,41 referente a PIS e COFINS, 
me.-t. 9 Ra.. 103,2E55 - PNEU o 1a1= n. 10.637,02 e 10.033.033 

N'' do Cliente: 	 Referênda: 

Data de Emissão: 162861_5 	Total A Pagar ots1Fev/2013  
N° da Nota Fiscal: 19/02/2013 N' da C011trOrâ: 	 9,72 

292063253 	 0000162861 00462 39862 11 

83690000000-8 09720031000-7 00001628610-6 04623986211-6 
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conirolejsp 	 littps://servicos.dpfgov.br/sinic-certideS  olejsp 

to c.- 
(P„..

rs  

• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 9521042013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ANTONIO*DE APÁDITA*MAIA*CHAVES, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de QUINTINO RODRIOUES e MARIA ZITA MAIA CHAVES, 
nascido(a) aos 13/06/1962, natural de SÃO JOÃO DO LAGUARIBEICE, Documento de 
identificação 97013012544 SSWCE, CPF 214.853.643-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n' 005/2008- 
DC.PDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados: 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(littp:limmdpf gov. br)  

4) Para evitar incorreçÕes no nome do titular, os espaços foram substihndos por asteriscos (*); 

5) Verifique. antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é valida por 90 dias. 

Brasilia-DF. 16:04 de 21/03/2013 

1 de 1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ANTONIO DE PADUA MATA CHAVES 

Inscrição: 02089321.0736 	Zona: 72 	Seção: 15 

Município: 14354 - JAGUARETAMA 	 UF: CE 

Data de Nascimento: 13/06/1962 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA ZITA MAIA CHAVES 
QUINTINO RODRIGUES 

Certidão emitida às 15:52 de 21/03/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço:http://www.tse.jus.br, por meio do 

código ADBO.XRMF.XRCO.H8VL 
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R DE SECRETARIA 
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4.5.  

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE JAGUARETAMA 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

Rua Riacho do Sangue, n° 786 — Centro — Jaguaretama/CE — CEP: 63480-000 
Telefax: (0"88) 3576-1161 — e-mail: jaguarelama@tjce.jus.hr  

 

A presente certidão não 

contém emendas, 

rasuras ou entrelinhas. 

PAULINELLI PINHEIRO NOGUEIRA, Diretor de Secretaria da Vara 

Única da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, por nomeação 

legal, etc 	  

CERTIDÃO 

Validade: 30 (trinta) dias, a partir da expedição 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei, e a requerimento verbal da parte 

interessada, que revendo o Livro de Assento Criminal, demais papéis desta Vara, sob minha guarda e 

responsabilidade, bem assim o Sistema Processual - SPROC, deles verifiquei NÃO CONSTAR 

açâo(iies) criminal(is) com condenação(ões) transitada(s) em julgado em tramitação nesta Secretaria 

de Vara Única, em desfavor de: 

5> ANTÔNIO DE PÁDUA MAIA CHAVES, CPF N° 214.853.643-53, nascido(a) aos 

13.06.1962, natural de São João do Jaguaribe/CE, filho(a) de Quintino Rodrigues e de 

Maria Zita Maia Chaves. 

Por ser verdade, firmo a presente, com a fé de meu cargo. 

Secretaria de Vara Única da Comarca de Jaguaretama/CE, 21 de março de 2013. 

Eu, Paulinelli Pinhe' o 'f\loguera 	e Secretaria da Vara Única, abaixo firmado, o 

digitei, subscrevi, dato e assino.  

klt 
ruv...ott ¡cidade 
fillelinflt. O 	DO 

ES1P.00 UI) CEAPA 

8EITJU 

AUTENTICAÇÃO 
5, ID 8.722.161 E, 
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C, 0 M tf"  . 

bri)  
Fb, co 

er, -co 
rp, 

•/"1/ 

digitei, subscrevi, dato er  assi 

atlii 
DIRET 

th' • 

ESTIOU r 1 

tIOWCM 
E 

AUTENTICAÇÃO 

e  FiAO8.722.162 

beiro Nogueira 
ECRETARIA E 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE JAGUARETAMA 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

Rua Riacho do Sangue, n° 786 — Centro — Jaguaretama/CE — CEP: 63480-000 
Telefax: (048) 3576-1161 — e-mail: iaguaretama(ii),tjce.jus.br  

A presente certidão não 

contém emendas, 

rasuras ou entrelinhas. 

PAULINELLI PINHEIRO NOGUEIRA, Diretor de Secretaria da Vara 

Única da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, por nomeação 

legal, etc 	  

CERTIDÃO 

Validade: 30 (trinta) dias, a partir da expedição 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei, e a requerimento verbal da parte 

interessada, que revendo o Livro de Assento Criminal, demais papéis desta Vara, sob minha guarda e 

responsabilidade, bem assim o Sistema Processual — SPROC, deles verifiquei NÃO CONSTAR 

ação(ões) criminal(is) com condenação(ões) transitada(s) em julgado em tramitação nesta Secretaria 

de Vara Única, em desfavor de: 

» ARMANDO PESSOA NOGUEIRA, CPF No 673.441.193-15, RG No 2,007203500-0 

SSPDS/CE, nascido(a) aos 06.05.1975, natural de Jaguaretama/CE, filho(a) de Aldo 

Nogueira e de Rosa Pessoa Peixoto. 

Por ser verdade, firmo a presente, com a fé de meu cargo. 

Secretaria de Vara Única da Comarca de Jaguaretama/CE, 21 de março de 2013. 

Eu, Paulinelli PAheiro Nogueir. I r tor de Secretaria da Vara Única, abaixo firmado, o 
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Untitled Page littp://www4,fice.jus.br/siscertidao/validaCertidao.aspx?cpUI- 57344...  
cot 

n't 
St?  Li 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

_ _  
et)  

e 	
e 

e 

I 	Certidão Válida 
1 04/0412013 8:14:40 AM 

1 

1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
	

L 	  
NEW 

NÚMERO DA CERTIDÃO 5596408610 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO ARMANDO PESSOA NOGUEI RA 

CPF 	 67344119315 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de la Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da inteniet, de acordo com a Portaria n° 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribuunal de Justiça do estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br  

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em Thursday, April 04, 2013 ás 8:14:03 AM 

I de 1 	 11/10/2012 08:16 
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NAMAIJOAUL 

JAGUARETAMA - CE 
LVI rA DE NASCWEN i0 

06/05/1975 

DA:PAZENDÃ  

II 

AMA,I.:0à.: PESSÓA:b0BVEiRA 	 

E 
E 
R 
e 
R 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 18/07/93 

racy, 
ARANO° PESSOA NOGUEIRA 

riunAo 

ALUO NOGUEIRA 

ROSA PESSOA PENÔT0 

DQC ORIGEM 

CERT. CASAMENTO 	CARTÓRIO:1 OFICIO TERM01266 FOLHA:185/185V 

LIVRO:B 15 JAGUARETAMA - CE 	 1 

R6: AN.n 209455790 

P.. 147 
AssmanmAa;) üffiUrOR 	 

4 9.1r_l_E I Ni. 7 1 Lti DE 29/CCI81 

.0 

VALIDA EM LODO O TEHRITOI-110pAO10--  

DATA OS. 	1.4 Exerrricke 

C,-0  In to, 

9(2008 alwo 2007203500 - O 

AEPiJBLICA FEDERATIVA DO 3AASII_ 

eáLni---i" 
''FCRETARI A Cr', SEr,:.LIPARÇA PÚBLICA E OEFE'3A 

GE iDEN"fifICAÇÃO ma.reNtm;IBOSA Oi: 

KOK CARTEIRA DE IDEM-IDADE   

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Mento 

ARMANDO PESSOA NOGOSTRA 

Np cio Inscrição 

673441193-15 

111111 

Data do Nascimento 

08/0e/75 

111111 111 111111 

Esto documento á a comprovante da inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS AMAS — CPF, vedada a exigãncia por terceiros, salvo 
nos casos previstos na 1°915180o vigente. 
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N. de Amostras 

Erigidas 
Acursadas 
Em conformidade 

Cor  
10 	5 
13 	5 
12 

Coliformes Totais 
13 
17 
17 

Escherfchfa Ni 
13 
17 
17 

Turbidez 
10 
17 
16 

Cloro 
13 
17 
17 

MENSAGENS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

SEJA DOADOR DE ORGAOS. AVISE SUA FAMILIA. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

AGUA 

	

Valor (RS) 	HISTÓRICO DE VOLUME 

	

30,64 	Més/Ano 	Água (m') Esgoto (m.) 

01/201 	18 	O 

02/201 	18 	O 

03/201 	18 	O 

04/201 	16 	O 

05/201 	14 	O 

06/201 	14 	O 

07/201 	15 	O 

08/201 	17 	o 
09/201 	30 	O 

10/201 	22 	O 

11/2011 	31 	O 

12/201 	24 	O 

  

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO 	 SUBSÍDIO 

Descrição 	Valor (R$) 	 Descrição 

PIS 	 0,92 
COFINS 	0,31 

MÊS/ANO 

01/2012 

VENCIMENTO 	TOTAL A PAGAR (RS) 

06/02/2012 	30,64 

 

ONDE PAGAR SUA FATURA: 

Bancos: Braelesco, BNB, Itã, Blc, Caixa ECOadtfiVa FedoraI, Banco do Brasil, Santander. 
Outros: Pag Fácil. 	_ 

A Cagece d7sponiRiza o serviço de débito eia conta de sua fatura. 
Ative já este setviço. Consu'le sua agencia. - 

É obrigação do usuário manter seu cadastro atualizado junto à Cagere (Resolução 25, Art. 4., 51,1, F- ARCE), 

Valor (R$) 
36,18 

5,54 
30,64 

VALOR DO SERVIÇO 
SUMI= (-) 
TOTAL DE SERVIÇO 

00m tio  • 

	

, 	/0 
..,..v

,c3   

	

1/41 	 ,cédeo  
o to 

	

' c 	 o 
r ...-. 

	

tO 	 C9..... 
do Ceará 	

No de Inscrí 
._ 49418840 	

""...) 0 

Cagece-A---- ..„. 
00000 — 00080 — GR29  

DADOS DO CLIENTE 

Nome: ARMANDO PESSOA NOGUEIRA 

End. Leitura: RUA PEDRO FCO DE ALMEIDA, 126, CENTRO 

Cidade: JAGUARETAMA 

End. Entrega: 

Cidade: 

CEP' 63.980-000 

CEP: 60.000-000 

ECONOMIAS 

Residencial: 001 1 Comercial:  000 Industrial: 000 Pública: 000 

INFORMAÇÓES SOBRE MEDIÇÃO 

Serviço 	Medidodlacre 	Leitura Ant. 

ÁGUA 	A06F429913 	1040 

Leitura Atual 

1058 

VoL (m) 

18 

Média Semestral (m') 

20 

   

IML 05,19191-7 	IIRM 031209 
LOCALIDADE: JAGOARE1ANA 
AG, VINCULADA: 0749 

	

COMPROVANIU DE PAGAMENIO 	
IF2 

	

CAGECE CIA AG ESG CEARA 	

40. 

UR DO PAUMENIO: 30,64 	O 
1 
i$ 

826400000004 306400091003 
049418840010 000803220153  

2 Gume CAIXA - 0800 /26 0101 	12 

(  1  Ouvidoria da CAIXA - 0809 725 7474 	rg 
widh  atir 	N: I drNACOeS, sugestões e elOgiOS 	ala 

www.caixamv.br  

5 	
025-656808677.4 	elià 

%4  

fiNA 0(1 CLIENIE 

e 

ESGOTO 

DATAS DAS LEITURAS 

Leitura Atual: 26112/2011 	 Emissão: 18/01/2012 
Leitura Anterior: 	 Próxima Leitura: 19(0212012 26/1112011  

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA REFERENTE k 11/2011 

:5 	 gif 

r8,2 	 sa 
0. et ( .  

as _ 
111XA ECONOMICA FEDERAL 

ii 

81:INA: sorteios de sequnda-(rira a sábado, Ai) I2 

ais 	025-65080815/7-4 

) g (Jan/2012 	HORA DF 17:49:44 

)Ok 

Maiores 	informações 	pelo 	telefone: 
0800 275 0195, nas lojas de atendimento, de 
ah às 17h, no site smvw.cagece.conxbr ou na 
ouvidoria: 3101.1918, de 8h às 12h e 13h às 17h. 

Entidades Reguladoras: Fortaleza: ACFOR - Autarquia de 
Regulação, Fiscalização e Contro!e dos Serviços Públicos 
de Saneamento ArnblentaE 0800 285 1919 - Demais 
Localidades: ARCE - Agéncia Reguladora de Serviços 

Mann ..... ,P 
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https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certitdmolejsp  
`z, 

,c,°;15  • 9 /  

ta 	 It° 

controIejsp 

tté 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°9524372013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, aptas pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ARMANDOAPESSOA*NOGUEIRA, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de ALDO NOGUEIRA e ROSA PESSOA PEIXOTO, nascido(a) 
aos 06/05/1975, natural de JAGUARETAMA/CE, Documento de identificação 2007203500 
SSPDS/CE, CPF 673.441.193-15. 

Observações: 

1) Cedida° expedida gratuitam ente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa lie 005/2008- 

DarDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente serei válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal. no endereço 

(littp://www.dpf gov.br)  

4) Para evitar inccureçÕes no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos (•): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se fia apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é valida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 16:16 de 21/03/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: ARMANDO PESSOA NOGUEIRA 

Inscrição: 039192570710 	Zona: 72 

Município: 14354 - JAGUARETAMA 

Seção: 6 

UF: CE 

Data de Nascimento: 06/05/1975 	Domiciliado desde: 15/05/1992 

Filiação: ROSA PESSOA PEIXOTO 
ALDO NOGUEIRA 

Certidão emitida às 15:23 de 21/03/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço:http://www.tse.jus.br, por meio do 

código ITH6.VVUU.STMG.Q3X2 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE JAGUARETAMA 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

Rua Riacho do Sangue, n° 786 — Centro — Jaguaretama/CE — CEP: 63480-000 

Telefax: (0**88) 3576-1161 — e-mail: jaguaretainagtjcejus.br 

A presente certidão não 

contém emendas, 

rasuras ou entrelinhas. 

PAULINELLI PINHEIRO NOGUEIRA, Diretor de Secretaria da Vara 

Única da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, por nomeação 

legal, etc 	  

CERTIDÃO 

Validade: 30 (trinta) dias, a partir da expedição 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei, e a requerimento verbal da parte 

interessada, que revendo o Livro de Assento Criminal, demais papéis desta Vara, sob minha guarda e 

responsabilidade, bem assim o Sistema Processual — SPROC, deles verifiquei NÃO CONSTAR 

ação(ões) criminal(is) com condenaçâo(ões) transitada(s) em julgado em tramitação nesta Secretaria 

de Vara Única, em desfavor de: 

> IRENE BORGES PEIXOTO, CPF N° 534,127.703-10, RG N° 1709113-90 SSP/CE, 

nascido(a) aos 27.06.1968, natural de Jaguaretama/CE, filho(a) de João Peixoto e de 

Otaciano Borges de Sousa Peixoto. 

Por ser verdade, firmo a presente, com a fé de meu cargo. 

Secretaria de Vara Única deíro arca de Jaguaretama/CE, 21 de março de 2013. 

Eu, Paulinelli Pinheiro No.1 ira 'iretor de Secretaria da Vara Única, abaixo firmado, o 

digitei, subscrevi, dato ie-ass no. 

1̀5 0),4  4 

"-=-. IMO é4;:1 	11 -,8n," l 
.SI M7 L) 41n E AS1A 

OCWIM 

AUTENTICAÇÃO i.r .  

W AO 8.722.160 

heiro Nogueira 
E SECRETARIA 
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controle jsp 	 littps://servicos.dpfgombrisinic-certidq,o_Molejsp 
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91.0  '125, 
.0 	 CD 
-73 

0, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 9523152013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de IRENE*BORGESAPEIXOTO, nacionalidade 
brw.áleira, filho(a) de JOÃO PEIXOTO e OTACIANA BORGES DE SOUSA PEIXOTO, 
nascido(a) aos 2';06/1968, natural de JAGUARETAMAJCE, Documento de identificaçâo 
170911390 3SP•CE, CPF 53-1A27.703-10. 

Observações: 

1) Cedida() expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 00512008-

D (3/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada  na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://mvw.dpf  gov. br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados coiretam ente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titula., 

6) Esta cemtiddo é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 16:12 de 21/03/2013 
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LOJIrrUn5;1,  

rr  

Inscrição: 

(  49441400  
001 009.1>71032 M3196 

N°de Amostras 

Exigidas 
Analisadas 
Em conformidade 

Cloro 	TurbrdezCor 	Flúor Coliformes Totais 	 a scherichia C 

15 
	

10 	10 
20 
	

20 	13 
20 
	

20 	13 

15 
20 
20 

MENSAGENS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
DEVIDO A FALTA DE CHUVAS FACA O USO RACIONAL PARA ECONOMIZAR AGUA 

o 
o 
o 

15 
20 
19 

Efi 	049441400014 000616220158 

066-355421224-7 

VIA DO CLIENTE 

E-Á 

826000000008 140000097000 

a. 	CAGECE CIA AG ESG CEARA 

11LoR DO PAGAMENTO:' 14,00 

T, 05.19197-7 
CALIDADE: JAGUARETAMA 

VINCULADA: 0749 

tn 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

TERM 031209 , t::á 

L;1  

Zai 

SUBSÍDIO 

Descrição -- 	Valor(RS) 
VALOR DO SERVIÇO 	 0,68 
SUBSIDIO(-) 	 1,68 
TOTAL DE SERVIÇO 	 14,00 

TOTAL A PAGAR (RS) 

14,00  
MÊS/ANO 

02/2013  
ir! f- ri:rvif-ti,'! 

VENCIMENTO 

07/03/2013 

Wr';9r1ProrM2 

dUTOS SOBRE O FATURAMENTO 
Descrição 	•Valor(R$) 1 

PM 
COFINS 

0,42 
0,14 

STOVERPs'0 [vs) 
ESTADO DO C,Ealtt 
rr,,oaro~ 

minar' — nmlni — Ge29  

DADOS DO CLIENTE 

Nome: IRENE BORGES PEIXOTO 

End. Leitura:RUA FRANCISCO A PINHEIRO, 193, CENTRO 

Cidade: .3AGUARETAMA 
	

CEP: 63.480-000 
sr 

End.Entrega 

Cidade: 	 CEP:60.000-000 
Local: 086 
	

Setor: 001 
	

Quadra: 108 
	

Lote: 0334 	Comp: 0000 
Subsetor: 
	

Subquadra: 

ECONOMIAS 

Residencial: 001 I Comercial: 000 
	

I Industrial: 000 	I Pública: 000 

INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO 

Serviço Medidor 	Leitura anterior Leitura atual 	Volume(m3) Média Semestragml 

ÁGUA A11F305698 115 I 122 	 7 	 9 

ESGOT  

DATAS 
Leitura Atual: 23/01/2013 	Emissão: 19/02/2013 !Lacre Água: A11F305698 
Leitura Anterior: 22/12/20121ND:rima Leitura: 2210312013 Lacre Esgoto: 

QUALIDADE DE ÁGUA DISTRIBUÍDA REFERENTE A: 1212012 

4'14; 

ez, 

-CAUTA ECONÔMICA FEDERAI 

0j/Mar/2013 .00ar/2013 

QUINA: 

40b 

sorteios de segunda-feira a sábado, AP 

066-355421224-7 

HORA DF 16:04:59 ,- ..t I - 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

AGUA 

Valor (EIS) 

14,00 

HISTÓRICO DE VOLUME 
Mèshetno Água(m3) Esgoto(m3) 

02/2012 	16 	 o 
03/2012 	12 	 o 
04/2012 	16 	0 
05/2012 	13 	O 
06/2012 	11 	0 
07/2012 	11 	0 
08/2012 	16 	0 
09/2012 	14 	O 
10/2012 	13 	0 
11/2012 	15 	O 
12/2012 	8 	O 
01/2013 	8 	O 

É obrigaçáo do usuário manter seu cadastro atualhado junto à Eagece (Resolução 25, Art.0, §1, F - ARCO. 

1. dores inforrnações pelo teketbne: 0800 575 0195, Entidades Reguladoras: Fortalza ACFOR • Autarquia de 
nas lojas de atend:rnento, de Fris às 17h., no ute ReouLxào, Dualização e[ontroicdOsSEn4çosRi.*ãr_osde  
www.ca g ce.com.br  ou na ouvidoria Cirg ate: ! Sanearrtffito ~Ventai: 0800 285 1919 - Demais 
3101.1918 de 8h às 12h e 13h ás 17h. Ouvidoria E Loca',dadn 11151 - Agência Reouladora de Serviços 
estad á: 155. See da ARCE:vivrw.arce.ce.govbr 	PlibbcosDe!egados do Estado do cear& 0809 275 3838. 

f 
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Untitled Page http://w ww4.tjce.jus.br/siscertidao/validaCertidao.aspRêmj2412...  

ei> 
b  o 
	 co 

1 	(9.  4  

Certidão Válida 
11  04/04/2013 8:14:28 AM 

 

e 	
ee 

I 	
e 

e 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 	 L 	  

e 

NÚMERO DA CERTIDÃO 2372794775 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO IRENE BORGES PEIXOTO 

CPF 	 53412770310 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria ti° 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribuunal de Justiça do estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br  

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em Thursday, April 04, 2013 às 8:14:35 AM 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

1 de 1 	 11/10/2012 08:16 
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REPUBLICA FEDERA flVA DO BRASIL k. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: IRENE BORGES PEIXOTO 
Inscrição: 030919330795 	Zona: 72 

	
Seção: 6 

Município: 14354 - JAGUARETAMA 
	

UF: CE 
Data de Nascimento: 27/06/1968 	Domiciliada desde: 13/09/1988 

Filiação: OTACIANA BORGES DE SOUZA PEIXOTO 
JOAO PEIXOTO 

Certidão emitida às 15:42 de 21/03/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço:http://www.tse.jus.br, por meio do 

código L1EN.KAOTSD66.2CHW 
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Gorlup., 45.4„ 

REGISTRADO URGENTE 
CORREIOt 
	

REGISTERED PRIORITY 

R(7P€8(06wEjfel8 B. 
111111111 44 1 	ii111111111111111 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Minitérios,Bloco R, 

• Ed.Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	- 	Brasília — DF 
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Ministério das Comunicações 

• Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departaffiento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036058/2011 	 Localidade / UF: JAGUARETAMA/CE 

Entidade: ASSOCIÁCAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA 

Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	O 	 Canal: O 

Processo 

1. A Entidade é uma: 	 associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Exigência de comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de eleição da diretoria em exercício e o 
Estatuto Social foram devidamente registrados no Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas 
Jurídicas, em atendimento ao disposto no subitem 8.1, alíneas ?b? e ?c? da Norma Complementar n° 01/2011. 

Pecire-Luis Barreto-Vranna-Roch a- 

1107:,}14 
	

RADCOM 
	

1 cê 1 
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SAMIR AM O GRANJA. NOBRE MATA 
CoOrdena or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	- 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9  andar - 7004.4-900 - Brasília - DF 
• (61) 3311-6281 	. 

• 

Oficio n° q 5 	/2014/CGRC/SCE-MC • 

Brasília, R9 de de 20.14. 

Ao(À) Senhor(a) 
ANTÔNIO DE PÁDÜÀ MATA CHAVES 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA -• ACOMJA 	 • .• 

Avenida Marilândia, 260, Centro 
63.480-000 / Jaguaretarna - CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.036058/g011-19. 
- • . 

Senhor(a) Representante Legal, - 

1. Tendo.  em vista a análise realizada no prOcesso ri° 53000.036058/201.-10, no 
qual esta entidade requer renovação: da outorga para execução do Seiviço de Radiodifusão 
Comiinitária na localidade de Jaguaretama/CE, encaminham-á cópia da Nbta Técnica no 
600/2014/CGRC/SCE-Me; que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, 'o prazo de 30.  (trinta) dias, contados a partir .da data de 
reeebimento_ deste ofício de acordo Com, o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga, 
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s A  0.2/ 
Y: 	• 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

Nota Técnica n° 600'/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

'Referências: Processo de Outorga n° 53000.036058/2011-19. 

Processo de Renovação n° 53650.002144/1998.. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. - 	Tratase de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA - ACOMJA para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JAGUARETAMA/CE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga 'de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01./2011: 

I. 	Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de eleição da 
diretoria em exercido e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto no subitem 8.1, • 
alíneas "b" e "c" da Norma Complementar n° 01/2011. . 

CONCLUSÃO 

3. ' Em face 'do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e prestar os devidos esclarecimentos sobre os pontos acima elencados. 

• .53000.03605g/2011:19/CGRC • 

1 de 2 
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SAMIR AMADO GRANJA NOBRE MALA 
Coordena or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar - 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 331.1-6281 

Oficio n° q 15 	/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, (O de de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
ANTÔNIO DE PÁDUA MAIA CHAVES 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGUARETAMA - ACOMJA 
Avenida Marilândia, 260, Centro 
63.480-000 / Jaguaretama CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise dó Processo de Renovação n° 
53000.036058/2011-19. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036058/201J-19, no 
qual esta entidade requer renovação. da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Jaguaretama/CE, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
600/2014/CGRC/SCE-MC; que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que à entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga, 

CGRC 
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• 

MINISTÉRIO DAS CONRINICAÇ6ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geml de Radiodifusão. Comunitária 

Nota Técnica n 600‘/2014/CGRC/SCE4AC 

Assunto: Constatação de pendências relativas. ao  requerimento de Renovaçáo de Outorga.. 

'Referências: Processo"de Outorga n° 53000.03605S/2011-19. 

. Processo de'Reinovação n° 53659.0021441/1998,. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	- 	Tráta:se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA ACOMJA para execução do, 
Serviço de Radiodifiusão Comunitária na localidade de JAGUARETAMA/CE. 	 ' 

ANÁLISE  

. • 2. 	" Tendo .em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada-no LY.O.U. de 2/7/2013, • 
-. que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga' de serviço de 
- radiodifdsão comunitária -  até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhadds por 

esta.entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dós subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. 	Comprovação, por. meio' de Certidão Cartorária de que a Ata de eleiçã6 da 
diretoria em exercício e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Registro de'Pessoas• 
Jurídicos, ou microfilmadà em Pessoas Jurídicas;  em- atendimento ao disposto no subitem 8.1, 
alíneas "b" e "c" da Norma Complementar n° 01/2011.. 

CONCLUÃO • 

3. 	• Em face 'do exposto, a entidade deVerá ser comunicada para apresentar toda a 
documentaçãO solicitada e prestar os.devidos esclarecimentos sobre os pontos aciinaelencados. 

53000.936058/2011,19K3RC • 

cie.2 • 
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Atenciosa= 

SAMIR GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenad 	era! de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação -Geral de.Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos MinistériOs, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio tf 1 C1 G 3 /2014/CGRC/S,CE-MC 

Brasília, 	de.março de 2014. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO DE PÁDUA MALA CHAVES 
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama - ACOMJA 
Rua Padre Alexandre, 83, Centro 
63.480,000. 	' Jaguaretama / CE' ' 

• 

Assunto': Encaminhamento de Ofício Devolvido pelos Correios / Processo n° 
53000.036058/2011 (Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos em anexo o oficio n° 945, de 10/02/2014, devolvido pelos correios 
pelo seguinte motivo: "Não existe o n° indicado". 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

CGRC 
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J G 09140982 1 BR • 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVAS DE LIVRAISON 

NOME OU RA7 	 ' —^" 

I   
ENDEREÇO R 

CIDADE ;LOC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bioco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste saia 300 
70044-900 	 Brasília-D 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

AVI 

DATA DE POSTAGEM / 

UNIDADE DE POSTAG 	BUREAU DE DÉP T 

AG Ê N C IA  !COM 	 
PREENCHER CO.te ,FR.A.tt  FORMA 

BRESIL 

h 

/ 	 

h 

-0/ 
CORREIOS 
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R$ 07,20 

24.02.14 - 11.59 

AC MIMSTSRIO DAS COMUNICISSB 

SIGNATÁRIO: CGRCÍDEAA/SCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/DEAA/SCE-MC 

N° DO OFICI : 	 411:31t--jerMitterI4----' 
3 Nk„ ENTE N° DO PROL 	 I 'ir• 	3.1711 

ACOMJA 
AVENIDA M 	firt72•61):CENTRD- 
63.480-000 	 JAGUARETAMA - CE 
INFO ADICIONAL: AVISO DE HABITAÇÃO 

AR 	PAP PESO t WEGHT (kg) 

1 BR J G 09140982 

PI I 1 1 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I  
ENDEREÇb/ADREsS 

''''""= OU RAZÃO SOCIAL I 

I 	I 	I 	I' 	I 	I 
CEP / COCE POSTAL 

SIGNATÁRIO: CGRODEAA/SCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/DEAA/SCE-MC 

N° DO OFICIO: 1963 /2014 ,DE  %21  /03/14 
N° DO PROCESSO: 53000.03658/11 
ASS. COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA - ACOMIA 
RUA PADRE ALEXANDRE, 83, CENTRO 
63.480-000 	JAGUARETAMA / CE 

li PRIORITÃRJA/ PR1CRITAIRE 

I 	 i SEGURADO / VALEUR DECLARE 

C04 s 75240203-0 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

	 EMS , 

ASSINATURA Do RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEP7EUR 

diao~ .53w-L(N5-010. -  
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM 1.1SIBLE DU RÉCEPTEUR 

RECEBEDOR /  ÓRGÃO  EXPEDIDOR 	
RUBRICA E MAT. DO  EMPEI ;2s Ç. 
SIGNATURE DE L'AG  

ENDEREÇO PARA. DEVOLUÇÃO FIO VE  O I ADRESSE TOUR DAÉS LE VERS 

Álk,f;?3  
N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE D gaz 

BuREAu 
01, 

ti Ato°  

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)! DISCRIMINACION 
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TENTATIVAS DE ENTREGA 1 TENTAMES DE LIVRAISOI 

h 

COREIGM 
BRÉSIL 

PPS 

Avisam 
RIWEgt 

ANIS CNO7 
JG 08749454 5 BR 

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DED ÕT 
'N :5 

AGÉ. NdfAr ' 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

AffNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n9-: 53000.036058/2011-19 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
k—erentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 17 de outubro de 2014 

assinatura 
eletrônica. 1  Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 

Administrativo, em 17/10/2014, às 08:53, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

 

12.5- A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o 
. 	• 

código verificador 0193333 e o código CRC BFEA3A26. 

ti 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 22/10/2014, às
10:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0200149 e o código CRC 4236336D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13973/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.036058/2011-19

Processo de Outorga nº: 53650.002144/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 600/2014 (encaminhada por meio
do ofício nº 945/2014, devolvido pelos Correios e reencaminhada pelo ofício
nº 1963/2014, de 21/03/2014, AR Postal em 15/05/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaguaretama / CE.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

                                        

                    I.          Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata
de eleição da diretoria em exercício e o Estatuto Social foram devidamente
registrados no Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas
Jurídicas, em atendimento ao disposto no subitem 8.1, alíneas “b” e “c” da Norma
Complementar nº 01/2011.

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento
do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 17/10/2014, às 09:04, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
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Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/10/2014, às 15:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0193335 e o código CRC 681743CD.

Minutas e Anexos

Anexos - Ofício nº 1963/2014 e Nota Técnica nº 600/2014.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15751/2014/SEI-MC

Brasília, 17 de outubro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama
Rua Padre Alexandre, nº 83, Centro
​63.480-000 / Jaguaretama – CE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.036058/2011-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
13973/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/10/2014, às 15:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0193355 e o código CRC E0D06272.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 
D E JAGUARETAMA 

ACOMJA 
Av. Marilândia,260 - Centro - Jaguaretama - ceará 

CNPJ: 01.366.542/0001 - 45 C E P : 63480-000 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios,Bloco R, 3" andar 
70044-900 - Brasília - DF 
(61)33116177 

Assunto: Resposta ao Oficio n" 15751/2014 SEI - C G R C / S C E - M C - D E 17/Outubro/2014 
N° PROCESSO 53000.036058/2011-19 

Estamos encaminhando em anexo, documentos solicitados através do ofício acima 
citado, ou seja cópia do Estatuto, Ata da diretoria atual e Certidão Cartorária, 
comprovando os registros dos mesmos. 

Informamos que tivemos contratempos em recebimento de documentação, haja 
visto, os Correios local, haver entregue a pessoas não autorizadas. 

Informamos ainda, que prezamos muito para estarmos operando conforme as 
determinações do Ministério das Comunicações, portanto, noscolocamos à inteira 
disposição para seguir todas as orientações do mesmo. 
Sem mais, para o momento, desejamos votos de estima e apreço e um feliz Natal a todos. 

OFÍCIO N" 0006/2014 

Jaguaretama, Ce. 25 de Novembro de 2014 

Atenciosamente, 

Ântonio de Pádua^PÍaia Chaves 
DiretóíGeral 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 
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C Ó P I A A U T Ê N T I C A : A T A DA A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A PA] 

E L E I Ç Ã O DA NOVA D I R E T O R I A DA A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S 

M O R A D O R E S D E J A G U A R E T A M A - ACOMJAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Ás 19: 00 ( dezenove) hor as,  do di a 10( dez)  do mês de dezembr o do ano de 2012( doi s mi l  e doze) ,  

nest e muni cí pi o de Jaguar et ama,  Est ado do Cear á,  e m pr i mei r a convocação,  r euni r am- se os 

associ ados da Associ ação Comuni t ár i a dos Mor ador es de Jaguar et ama -  Aconj a em assembl éi a 

ger al  ext r aordi nár i a par a el ei ção da nova di ret or i a da Ent i dade e do Consel ho Comuni t ár i o.  

Aber t a a r euni ão pel a senhor a Mar i a Dol or es de Souza,  est a expl i cou c omo ser i a o pr ocesso 

el ei t oral  e que at é aquel e moment o havi a a i nscr i ção de chapa úni ca par a concor r er  ao pl ei t o,  

sendo assi m,  f or am apr esent ados-  os nomes c om seus r espect i vos car gos que após f or am 

submet i dos a vot ação dos pr esent es,  sendo el ei t os por  unani mi dade e empossados no mes mo at o 

par a cumpr i r  mandat o de 03( t r ês)  anos iniciando-se em 10 de dezembro de 2012 e 

encerrando-se em 12 de março de 2015. A nova di ret or i a f i cou assi m const i t uí da:  Diretor 
Geral: ANT ÔNI O DE P Á DUA MAI A CHAVES,  por t ador  do CPF 214 853 643- 53;  Diretor 
Administrativo: A RMA NDO PESSOA NOGUEI RA,  por t ador  do CPF 673. 441 193- 15;  

Diretor de Operações: I RENE BORGES PEI XOTO,  por t ador a do CPF 534. 127. 703- 10.  Par a o 

Conselho Comunitário f or am i ndi cados e el ei t os par a cumpr i r  mandat o i gual  ao da di ret or i a:  

Pedr o Paul o Mai a Chaves,  CPF:  245. 859. 984- 20,  r epr esent ant e da Associ ação Comuni t ár i a dos 

Mor ador es do Cor onel ,  i nscri t a no CNPJ: 01. 069. 052/ 0001- 87;  Ant ôni o Ai r t on Bar bosa,  CPF:  

519. 250. 603- 49,  r epr esent ant e da Associ ação Comuni t ár i a Si t i o Boni t o,  i nscri t a no CNPJ :  

00. 877. 798/ 0001- 54,  Fr anci sca Mar i a Ri bei r o,  CPF:  503. 675. 523- 53,  r epr esent ant e da 

Associ ação dos Agent es Comuni t ár i os de Saúde,  i nscr i t a no CNPJ :  00. 219. 214/ 0001- 53;  

Ant ôni o Her l ande de Souza,  CPF:  731 437. 823- 15,  r epr esent ant e da Li ga Despor t i va de 

Jaguar et ama,  i nscr i t a no CNPJ :  06. 250. 145/ 0001- 27 è Fr anci sco Vagner  Pai va Bezer r a,  CPF:  

053. 139. 213- 98,  r epr esent ant e da Associ ação dos Jovens de Jaguar et ama,  i nscri t a no CNPJ :  

13. 652. 163/ 0001- 09:  Nada mai s havendo a ser  t r at ado,  f oi  encer r ada a r euni ão e eu Mar i a 

Hel ena Mour a Ol i vei r a f i z a l avrat ura da pr esent e at a que depoi s de l i da e achada conf or me ser á 

assi nada por  mi m,  pel os demai s membr os da di ret or i a e demai s associ ados que assi m o 

desej ar em.  Jaguar et ama cear á,  10 de dezembr o de 2012.  (ass. )  Mar i a Hel ena Mour a Ol i vei r a,  

Ant ôni o de Pádua Mai a Chaves,  Ar mando Pessoa Noguei r a,  I r ene Bor ges 

Pei xot o. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

A REFERI DA CONF ERE C OM A ORI GI NAL EXTRAÍ DA DO L I VRO DE AT AS D A 

ASSOCI AÇÃO 

Jaguar et ama,  01 de Fever ei r o de 2013.  •  

Ant ôni o de Pádua Mai a Chaves 
-  Di r et or  Ger al  -
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f i ança,  de:  

Maria Bdineide Lemos Fernandes � Tilul.fr 
Bel'. FcaÍAldtneide Lemos Fernandes � Substitui!* 

� Luiz N/lson de Freius � Esc. Compromissada;.' 
� Lúcia Mana de Moura - Esc. Autorizada"* 
VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

> PROTOCOLO 
Pr ot ocol ado s ob o n°  "T̂ SE*!  
à» r t s.  i 6 . _ d o Li v r o 

Apr es ent adozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v.TfcQ± J£l 2^
/
2£$}  

R E G I S T R O ^  

Regi st r ado sob ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°  „ ^ - ?l  .  
* s f l s.  2 / 3 d •  Li vr o hOH . .  

Jaguar et ama t CBà _£UJXL- J2Q& 

T a b 

ÍCARTÓRIO FERNANDES 
M H K v .  Mar i l ár i ui a,  1 5 7 -  Ce n t r o 
| | ' .  J .  \g>h~i-a -  •  . ••  '  •  Br as i l  

a AÜBeí dc l ewos f émi r ãéè -  í t t t  V 

Fca át í máde í ^moszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Femawts- -kihctitiii-. 
Wi&z i -cU-n ifc / /sós' » Ssat wrat zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^XW,,;ÜÍ& ÍÜ-. 

*
:
 e-

k
U»i l :  C8i t ) r i of cni aade»j t i na0ho!  uai Lon;  

I  \  Fon^/ Fax:  ( 8f l ) 35?s' i '  N 
Ai.ienlico a presente copia repioqrjf.ca 
do document o apr esent ado nçl i j yf i f i .  
I nt er essada.  Dou f é.  Jaguar cj  

VÁLIDO SOMENTf COM SELO DE AUÍ 

P / 2 0 K 

i_iMarXEdineide Lemos Fernai 
� Bei'ff isncisca Aldmeide Lemos Fe1 

•  Lui z  Nel son de Fr ei t as -  I b h 
•  Lúci a Ma na de Mour a -  Èfí Ai s 
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OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Ó R I O F E R N A N D e s 

Av .  Mar i l ândi a,  157,  Fone ( Fax) :  ( 088)  8103. 2444 

J aguar et ama/ CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Maria Edineide Lemos Fernandes - Tabeliã 

Bela. Fca. Aldineide Lemos Fernandes - Substituta 
Luiz Nelson de Freitas - Esc. Compromissado 

CERTIDÃO D E A T O N O T A R I A L 

C E R T I F I C O ,  e m vi r t ude da f acul dade que me conf er e a Lei  e a pedi do ver bal  da 

par t e i nt er essada,  que r evendo o ar qui vo dest e Car t ór i o do 1°  Of í c i o,  a me u car go,  ver i f i quei  del e const ar  o 

segui nt e:  O( s )  R E G I S T R O ( S ) do( a) ( s)  E S T A T U T O S O C I A L DA A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA 
DOS M O R A D O R E S D E J A G U A R E T A M A - C E A R Á ( A C O M J A ) , dev i dament e pr ot ocol ado sob o n°  

897,  f l s.  26v „  Li vr o A- 0 3 ,  apr esent ado e m 26/ 1 1/ 2014,  r egi st r o est e,  const ant e do Li vr o A- 04( Regi s t r o Ci vi l  

de Pessoas Jur í di cas) ,  às f l s.  113/ 116. , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e sob n°  101,  e m 26/ 11/ 2014,  assi nado pel a pr esi dent e a Sr a.  Mar i a 

Dol or es de Souz a,  c o m a f i r ma r econheci da,  e a A T A DA A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA DOS 
M O R A D O R E S D E J A G U A R E T A M A - C E A R Á ( A C O M J A ) , dev i dament e pr ot ocol ado sob o n°  793 ,  f l s.  

16. ,  Li vr o A- 0 3 .  apr esent ado e m 01/ 02/ 2013,  r egi st r o est e,  const ant e do Li vr o A- 04( Regi s t r o Ci vi l  de 

Pessoas Jur í di cas) ,  às f l s.  219av . ,  e sob n°  6 7 1 ,  e m 01/ 02/ 2013.  assi nado pel o di r et or  ger al  o Sr .  Ant ôni o de 

Pádua Ma i a Ch a ^ s ,  c o m,  a f i r ma r econheci da,  t odos c o m a sede no muni c í pi o de Jaguar et ama- Cear á.  

Eu . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ f l Êwf i Mr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabel iã , di gi t ei ,  subscr evi ,  dat o e assi no e m publ i co e r aso do que uso.  

J agua r e t ama- CE. ,  2 6 de novembr o d e 2 0 1 4 

Ef l T/ t est emunhoJI j f âpi a ver dadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s\ 

l yl ari a Euf nei de L e mo s Fer nandes 

CA RT ÓRI O F E R N A N D E S 
Av.  Mar i l ândi a,  1 5 7 -  Ce n t r o 

Jaguar et ama -  Ce a r á -  Br as i l  

Maria Edineide Lemos Fernandes - Titular 

Bela, Fca. Mdimde Lemos Fernandes • Substituta 

Luk Nelson de Freitas - Escrevente Compromissado 

e-mail: cartorioferaandesjtm^otmail.com 
Fone/Fax: ( 88 )  3 5 7 6 . 1 1 1 4 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 

JAGUARETAMA-ACOMJA 

R E G I S T R A D O 

\  -  OA DENOMI NAÇÃO,  SEDE E FI NS 

ESTATUTO SOCI AL 

Ãr t . 19zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  A Assoc i ação Comuni t ár i a dos Mo r a d o r e s d e J aguar et ama, dor av ant e d e n o mi n a d a 

A COMJ A ,  é u ma ent i dade ci vi l  d e di r ei t o pr i vado, de dur aç ão i ndet er mi nada, de car át er  cul t ur a!  

e soci al ,  d e ges t ão c omuni t ár i a, c ompos t a por  n ú me r o i l i mi t ado d e assoc i ados e const i t uí da 

pel a uni ão d e mo r a d o r e s e r epr esent ant es d e ent i dades da c o mu n i d a d e at endi da,  par a f i ns 

n ã o e c o n ô mi c o s ,  d o Muni c í pi o d e J aguar e t ama,  Es t ado d o Cear á c o m s ede ,  na Rua Ant ôni o 

Pi nt o, 478.  

Par ágr af o Üní c o-  A Assoc i ação Comuni t ár i a dos Mo r a d o r e s d e J aguar e t ama,  ut i l i zar á c o mo 

d e n o mi n a ç ã o f ant asi a A COMJ A e r eger - se- á pei as di sposi ções des t e est at ut o e pel as l ei s 

v i gent es n o t er r i t ór i o nac i onal .  

Ar t  2»-  A Assoc i ação Comuni t ár i a dos Mo r a d o r e s d e J aguar e t ama,  t e m por  obj et i vo EXECUTAR 

SERVI ÇO DE RADI ODI FUSÃO COMUNI T ÁRI A,  b e m c o mo :  

I -  Benef i ci ar  a c o mu n i d a d e c o m vi st as a:  

a)  Dar  opor t un i dade a di f usão d e i déi as. . el ement os d e cul t ur a, t r adi ções e hábi t os soci ai s da 

c o mu n i d a d e ;  

b)  Of er ecer  me c a n i s mo s á f o r maç ão e i nt egr ação da c omuni dade, es t t mul ando o ! azer , a cul t ur a 

e o conví v i o soci al ;  

c)  Pr est ar  ser vi ços d e ut i l i dade públ i ca, i nt egr ando- se aos ser vi ços d e def esa ci vi l , sempr e q u e 

necessár i o;  

d)  Cont r i bui r  c o m o aper f e i ç oament o pr of i ssi onal  nas ár eas d e at uaç ão dos j or nal i st as e 

r adi al i st as, de c on f o r mi dade c o m a l egi sl ação pr of i ssi onal  v i gent e;  

e)  Per mi t i r  a capac i t ação dos c i dadãos n o exer cí ci o d o di r ei t o d e ex pr es s ão da f o r ma acessí vel  

possí vel .  

i l -  Respei t ar  e a t e nde r  a os segui nt es pr i ncí pi os:  

a)  Pr ef er ênci a das f i nal i dades educat t vas, ar t í st i cas, cu! t ur ai s e i nf or mat i vas e m benef í ci o d o 

des env ol v i ment o ger al  da c o mu n i d a d e ;  

b ) Pr o mo ç ã o das at i v i dades ar t í st i cas e j or nal í st i cas na c o mu n i d a d e e da i nt egr ação dos 

me mb r o s da c o mu n i d a d e at endi da;  
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REGISTRADO 
0  

/  

c)  Respei t o aos val or es ét i cos e soci ai s da pes s oa e da f amí l Í a, f avor ecer t do a i nt egr ação dos 

me mb r o s da c o mu n i d a d e at endi da;  

d)  Nã o di scr i mi nação d e r aça, r el i gi ão, sexo, pr ef er ênci as sexuai s, convi cção pol í t i co- i deol ógi co-

par t i dár i o e c ondi ç ão soci al  nas r el ações comuni t ár i as ;  

§  1? É v e d a d o o pr osel i t i smo d e qual quer  nat ur eza, ass i m c o mo qual quer  di scr i mi nação 

pol í t i ca, f i l osóf i ca, r aci ai , r el i gi osa, sexual , de gêner o o u d e qual quer  nat ur eza na admi s s ão dos 

§  22 Ser á obr i gat ór i a a pl ur al i dade d e opi ni ões e v er s ão, def omna s i mul t ânea e m mat ér i as 

poi êmi cas , na p r o g r a ma ç ão opi nat i va e i nf or mat i va, di vul gando, ser r t pr e, as di f er ent es 

i nt er pr et ações r el at i vas aos f at os not i c i ados;  

§ 32 Qua l quer  c i dadão da c o mu n i d a d e benef i c i ada t er á di r ei t o a emi t i r  opi ni ões s obr e 

quai s quer  assunt os abo r dados na p r o g r a ma ç ã o da emi s $or a , bem c o mo mani f es t ar  i déi as,  

pr opost as, sugest ões, r ec i ar nações o u r ei v i ndi cações, devendo apenas obs er v ar  o mo me n t o 

a d e q u a d o da p r o g r a ma ç ão par a f azê- l o, medi ant e pedi do e n c a mi n h a d o à di r eção r esponsável  

pel a Rádi o Comuni t ár i a,  

Ârt32- Os di r i gent es s assoc i ados n ã o r espondsr ão, ner r > me s mo subsi di ai  i ament e, pel as 

obr i gações cont r aí das pel a ent i dade, r essal vados os casos e m q u e os di r i gent es r es ponder ão 

por  c o mp r o v a d a cul pa n o d e s e mp e n h o d e suas f unç ões .  

Ar t .42- A r ecei t a da Assoc i ação Comuni t ár i a dos Mo r a d o r e s d e J aguar e t ama ser á ut i l i zada,  

úni ca e sxc l us i vamsnt e, pa,
r
a a c ons ec uç ão d e s uas f i nal i dades i nst i t uci onai s e n ã o ser á 

admi t i da a r e mu n e r a ç ã o d e s eus di r i gent es pel o exer cí ci o d e suas f unç ões , bem c o mo a 

di st r i bui ção d e l ucr os ( sobr as) , di v i dendos, vant agens o u boni f i cações a qual quer  dos s eus 

assoc i ados o u di r i gent es.  

Ar t . 59-  Ser ão admi t i dos c o mo assoc i ados as pes s oas f í si cas e j ur í di cas q u e t e n h a m pr eenc hi do 

f or mul ár i o pr ópr i o e admi t i das e m As s embl éi a Ger al ,  c o m r esi dênci a ou s ede nes t e 

Muni c í pi o, des de q u e se c o mp r o me t a m a r espei t ar  e c umpr i r  as di sposi ções des t e Est at ut o.  

Ar t . 6
s
-  A Assoc i ação Comuni t ár i a dos Mo r a d o r e s d e J aguar et ama ser á c o mp o s t a pel as 

segui nt es cat egor i as d e assoc i ados :  

l - Fundador es-  f o r ma d a por  t odos aquel es q u e as s i nar am a at a d e f undaç ão.  r úi s í  

assoc i ados ;  

i l -  DOS ASSOCI ADOS 

Ar t .72- As cont r i bui ções dos assoc i ados ser ão r egul adas e m As s embl éi a Ger ai  

Ar t . 8
ê
-  São di r ei t os e dev er es dos assoc i ados :  

l l - Cont r i bui nt es o u Ef et i vos.  

l i l -  Honor ár i os .  
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a)  O di r ei t o d e v ot o e d e concor r er  às ei ei ç oes , podendo ser  v ot ados par a car gos 

di r et i vos, desde q u e a t e n d a m a o di spost o n o 22 d o Ar t . 12;  

b)  Ma n t e r  sua cont r i bui ção e m di a, c onf or me est i pul ado e m AG.  

z) O i ngr esso n o q u a d r o soci al  des t a essoc t eç i o dar - se- á por  sol i ci t ação por  escr i t o e c o m 

dev i da apr ov aç ão,  por  mai or i a s i mpl es, da Di r et or i a.  

d)  T o ma r  par t e nas assembl éi as, vot ar  e ser  v o t ado . cont ant o q u e t enha par t i c i pado d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 0 

%{ Ci nquent a por  cent o) das r euni ões s e m f al t as i nj ust i f i cadas;  

e)  T o ma r  c onhec i men t o d e t odas as me d i d a s d e i nt er esse soci al  e admi ni st r at i vo da 

i nst i t ui ção.  

f )  Respei t ar  o quad r o soci al  e a di r et or i a, quando est a at uar  dent r o d e s uas pr er r ogat i vas e 

at r i bui ções l egai s;  

Ar t .92- São passí vei s d e puni ç ão t empor ár i a o u d e exc l usão def i ni t i va d o quadr o 

soc i al , havendo j ust a c aus a,  os assoc i ados q u e i nf r i ngi r em est e es t at ut o, desde q u e sua 

t r ansgr essão sej a i ndi cada med i an t e r equer i ment o di r i gi do a di r et or i a q u e ,  f r ent e a 

pr ocedênc i a da sol i ci t ação, dever á s ubmet ê- l a à As s embl éi a Ger al ,  c onv oc ada es pec i al ment e 

par a est e f i m, par a del i ber ação f undament ad. a, as s egur ado o a mp i o di r ei t o d e def esa d o 

assoc i ado e m ques t ão.  

Ar t . l l -  A As s embl éi a Ger ai ,  ó r gão má x i mo d e del i ber ação da ACOMJ Â, s e r á c o mp o s t a por  s eus 

assoc i ados ,  e ocor r er á or di nar i ament e a c ada ano , no di a 12 d o mê s d e Ma r ç o par a aval i ação e 

pr es t ação d e c ont as da Di r et or i a, di scussão e apr ov aç ão d e pl anos, pr oj et os e assunt os 

ger ai s . Dever á or di nar i ament e, ocor r er  a c ada 03 anos par a el ei ção da Di r et or i a e d o Cons el ho 

Comuni t ár i o ex t r aor di nar i ament e poder á ser  c onv oc ada par a dest i t ui ção e al t er ação 

est at ut ár i a r espei t ando- se o di spost o n o § 12.  

§ 18-  A A G poder á ser  c onv oc ada ex t r aor di nar i ament e pel a mai or i a da di r et or i a, por  u m t er ço 

d e assoc i ados f undador es o u ,  n o mí n i mo ,  u m qui nt o dos assoc i ados ( col abor ador es o u 

ef et i vos) , par a di scussão e dec i são r el at i va a assunt os d e i nt er esse ger al . Quando a del i ber ação 

se r el aci onar  dest i t ui ção d e di r i gent es o u al t er ação est at ut ár i a,  ser á exi gi do o v ot o c onc or de 

d e doi s t er ços d e pr esent es à As s embl éi a es pec i al ment e c onv oc ada par a esse f i m, não 

p o d e n d o ei a def i ber ar , em pr i mei r a c onv oc aç ão, s em a mai or i a absol ut a dos assoc i ados, ou c o m 

pei o me n o s d e u m t er ço nas c onv oc aç ões segui nt es .  

III  DOSC 

Ar t  10-  São ór gão da ACOMJ A:  

a )  As s e mbl é l a Ger a l ;  

b)  Di r et or i a 

c)  Cons e l ho Comuni t á r i o.  

§ 28-  A c onv oc aç ão dev er á ser  f ei t a c o m ant ec edênc i a mí n i ma d e oi t o di as, at r avés d e edi t al , o 

c o mu n i c a d o af i xado na s ede da A C OMJ A e es t údi o, bem c o mo na s ede das ent i dades q u e 
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c o mp õ e m Cons el ho Comuni t ár i o e c o m di vul gação at r avés d e pel o me n o s quat r o c h a ma d a s 

di ár i as dur ant e p r o g r a ma ç ã o da emi s s or a, dev endo cont er , dat a, hor a, l ocal  e paut a da r euni ão.  

§ 3
9
- A A G del i ber ar á e m pr i mei r a c onv oc aç ão s o me n t e c o m me t a d e mai s u m dos assoc i ados 

apt os vot ar  e,  e m s egunda convocação, t r i nt a mi nut os após c o m qual quer  n ú me r o d e 

assoc i ados apt os a vot ar ,  r espei t adas as di sposi ções di spost as n o § 1A 

§42- A A G c onv oc ada par a f i ns el ei t or ai s, al i enação d e bens i móvei s o u móv e i s o u ext i nção d e 

ent i dade,  dev er á ser  c onv oc ada c o m t r i nt a di as d e ant ecedênc i a e,  del i ber ar á c o n f o r me est e 

est at ut o med i an t e v ot o dos assoc i ados e m di a c o m suas obr i gações soci ai s f i l i ados a pel o 

me n o s sei s me s e s r espei t adas as di sposi ções di spost as n o § 12.  

Ar t . 12.  A Di r et or i a da ACOMJ A, ó r g ã o execut i vo e admi ni st r at i vo, ser á c o mp o s t a por  u m Di r et or  

Ger a! , um Di r et or  Admi ni s t r at i vo e u m Di r et or  d e Oper ações, el ei t os e m As s embl éi a Ger ai  par a 

u m ma n d a t o d e 0 3 anos , per mi t i da a r eel ei ção.  

§12- A Di r et or i a da A C OMJ A poder á ser  subst i t uí da, par a f i nal i zação d o ma n d a t o , n o t odo o u 

e m par t e, medi ant e dec i são e m As s embl éi a Ger al , r espei t adas as di sposi ções di spost as n o § 19.  

§ 2S- Apenas f ar ão par t e da Di r et or i a br asi l ei r os nat os o u nat ur al i zados há mai s d e 10( dez )  

anos , mai or es d e 18 anos o u emanc i pados , c uj as r esi dênci as s ej am si t uadas na ár ea da 

c o mu n i d a d e at endi da ai nda, t ai s di r i gent es n ã o pode r ão est ar  n o exer cí ci o d e ma n d a t o el et i vo 

q u e l hes as s egur e i mun i dade par l ament ar  o u f unç ão da qual  decor r a f or o especi al .  

dJReal i zar  t odos at os necessár i os a o des env ol v i ment o da A C OMJ A ;  

ej Apr esent ar  r el at ór i o anuai  a As s embl éi a Ger a! , acer ca d o Bal anç o Pat r i môni o e o Rel at ór i o d e 

At i v i dades;  

f )  Pr est ar  as c ont as a o f i nal  d e c ada exer cí ci o f i nancei r o;  

g)  Des env ol v er  e p r o mo v e r  o i nt er câmbi o c o m a c o mu n i d a d e e ent i dades af i ns;  

h)  Cr i ar  e i nst al ar  ser vi ços e De p a r t a me n t o s par a a r eal i zação e des env ol v i ment os das 

f i nal i dades da ent i dade;  

i )  Al i enar , deci di r  s obr e aqui s i ção e const i t ui r  ô n u s s obr e bens móv e i s e i móvei s med i an t e 

aut or i zação da As s embl éi a Ger al ;  

I ! )  DE C A D A DI RI GENTE:  

a)  Ao Pr es i dent e c o mp e t e :  r epr esent ar  a A C OMJ A ,  passi va e at i vaj udi ci ai  e 

ex t r aj udi c í al ment e, coor denar  e pr esi di r  as r euni ões da di r et or i a; assi nar  cont r at os, aj ust es o u 

c onv êni os d e i nt er esse da as s oc i aç ão, mov i ment ar  c ont a bancár i a conj unt a da ent i dade c o m 

os dema i s r esponsávei s, vot ar  e det er  o v ot o d e d e s e mp a t e nas del i ber ações da di r et or i a e e m 

As s embl éi a Ger al ; pr at i car  t odos os at os necessár i os à admi ni s t r ação da ent i dade, or gani zar  

seus ser vi ços e Depar t ament os ; par t i c i par  e pr esi di r  ás r euni ões d o Cons ei ho Comuni t ár i o;  

Ar t .  13-  Sã o At r i bui ções:  

Ü O A DI RETORI A:  

a)  Admi ni s t r ar  e super i nt ender  os t r abal hos e o pat r i môni o da ent i dadí  

b)  Conv oc ar  as r euni ões e As s embl éi as Ger ai s ;  

c)  Repr esent ar  a A C OMJ A e m at os públ i cos o u i nt er nos;  
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f a)  Ao Di r et or  Admi ni st r at i vo compet e: ger i r  as at i vi dades admi ni st r at i vas e Fi nancei r as da 

ent i dade, di r i gi r  e super vi si onar  t odos os ser vi ços de escr i t ór i o da associ ação, assi nar  cont a 

conj unt a c o m os de ma i s r esponsávei s e assi nar  c o m o Pr esi dent e t odos os d o c u me n t o s 

concer nent es a vi da f i nancei r a da ACOMJA, secr e t a r i a r  as r euni ões da di r et or i a, l avr ar  as 

at as, t er  s ob sua gua r da os l i vr os, at as e par ecer es da e nt j da de , be m c o mo t odos os d o c u me n t o s 

r el at i vos a t esour ar i a e secr et ar i a, di r i gi r  e super vi si onar  os ser vi ços da t esour ar i a e da 

secr et ar i a, or gani zar  e ma nt e r  a escr i t ur ação d o mo v i me n t o e c onômi c o f i nancei r o da ent i dade,  

c)  Ao Di r et or  de Ope r a ç õe s c ompe t e :  i mpl e me nt a r  e super vi si onar  t odos os aspect os 

concer nent es a e x e c uç ã o d o ser vi ço de r adi odi f usão comuni t ár i a,  r el at i vament e aos seus 

aspect os l egai s/ t écni cos e qua! i t at i vos, ger i r  e capt ar  os r ecur sos adv i ndos de pat r ocí ni o s ob 

f or ma de apoi o cul t ur al , bem c o mo super vi si onar  e t er  s ob guar da t odo o pat r i môni o 

consi der ado n o â mbi t o das oper açõe s r el at i vas a o ser vi ço d e r adi odi f usão; pr omover  a 

i nt egr ação da c o mu n i d a d e c o m o ser vi ço pr est ado;  

Ar t . 14-  O Cons e l ho Comuni t ár i o, ei ei í o e m Assembl é i a Ger ai  par a ma n d a t o i gual  a o da 

Di r et or i a, ser á c o mp o s t o por , no mí ni mo, c i nco pessoas r epr esent ant es de ent i dades da 

c o mu n i d a d e l ocal , t ai s c o mo associ ações de cl asse, benemér i t as, r el i gi osas ou de 

mor a dor e s , de s de q u e l egal ment e i nst i t uí das, com o obj et i vo de a c o mp a n h a r  a pr ogr a ma ç ã o da 

emi ssor a , com vi st a a o a t e ndi me nt o d o i nt er esse excl usi vo da c omun i da de .  

Par ágr af o úni co -  O Cons e l ho Comuni t ár i o dever á or gani zar - se at r avés de seu r egi ment o 

i nt er no e cumpr i r á as at r i bui ções def i ni das pel a l egi sl ação vi gent e sobr e o ser vi ço de 

r adi odi f usão comuni t ár i a,  d e v e n d o per i odi cament e el abor a*  

descr i ção da gr a de de pr ogr a ma ç ã o,  b e m c o mo sua aval i açãc. !  

I V-  DAS ELEI ÇÕES 

7TT~>~\tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i  ent i co a pi esent e coma . epr oc- ,  
dn document o a pr e s e ma do^ ^ j ^ 
I nt er essada Douf è Jaguaet ai nj j ; .  

VALIDO SOME W COM 5ÇI0 DF ' iRMiCS 
" s 8 *  

- 1 l u <y S 
2 £ - Wi 
nc 4 £ w 

SECO 03 

^rmncAçA 

S- i 
lancisca Aldmeide Lemos I 

O L u i z Nelson de Freitas WSC 
D Lúcia Mana de Moura - e s í � 

Ar t . l 5- AS c ha pa s par a a di r et or i a est ar ão apt as, se ent r egues at é t r ês di as ant es da Assembl é i a 

Ger a !  àe éi éi ção,  por  r e que r i me nt o a Comi s s ã o ei ei t or ai , acompanhada d e nomi na t a c ompl e t a 

e pel o dev i do expr esso c ons e nt i me nt o de seus me mb r o s b e m c o mo d o r e f e r e ndum de , no 

mí n i mo , u m dé c i mo de associ ados apt os a vot ar .  

§ l s- É v e da da a par t i ci pação d e associ ados e m ma i s de u ma c ha pa , be m c o mo o vot o 

cumul at i vo ou por  pr ocur ação.  

§ 2»-  A di r et or i a ser á f or ma da pel a c ha pa q u e al cançar  a mai or i a dos vot os ou de a c or do c o m a 

pr opor ci onal i dade dos vot os obt i dos por  cada c ha pa , de s de q u e obt i do o mí n i mo de vi nt e por  

cent o dos vot os vál i dos t ot al i zados n o pr ocesso el ei t or al . A escol ha d o cr i t ér i o par a c on t a ge m 

ser á deci di da no i ni ci o da AG.  

V- DA P ROGRAMAÇÃO 

Ar t . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 16 -  A pr ogr a ma ç ã o da emi ssor a ,  dever á r espei t ar  t odos os pr i ncí pi os e nor ma s di spost as 

na l egi sl ação vi gent e n o t er r i t ór i o naci onal  sobr e r adi odi f usão comuni t ár i a.  
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Par ágr af o úni c o -  Ser á v edada a t r ansf er ênci a da out or ga e a f o r ma ç ão d e r edes ,  ex ec ut adas 

as s i t uações d e guer r a,  c a l ami dade públ i ca,  epi demi as e as t r ansmi ssões obr i gat ór i as d o 

Poder es Execut i vo,  Judi ci ár i o e Legi sl at i vo,  def i ni das e m l ei s.  T a mb é m ser á v edada a c es s ão o u 

a r r e n d a me n t o da emi s s or a d o Ser vi ço d e Radi odi f usão Comuni t ár i a o u d e hor ár i os d e sua 

p r og r amaç ão .  

Ar t .  1 7 - 0 Pat r i môni o e Recei t a da As s oc i aç ão Comuni t ár i a dos Mo r a d o r e s dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J a gua r e t a ma 

ser á c o mp o s t o pel as cont r i bui ções soci ai s def i ni das  pel a Assembl é i a Ger al ,  pel as  doa ç õe s 

auxí l i os  e s ubv enç ões ,  pel os bens móv e i s o u i móv ei s ,  pel as r endas e j ur os  de depós i t o 

bancár i os e apl i cação f i nancei r a,  pei os sal dos d e exer cí ci os f i nancei r os ant er i or es t r ansf er i dos 

par a cont a pat r i moni al ,  por  val or es adv i ndos d e suas at i vi dades comuni t ár i as ,  b e m c o mo por  

aquel es decor r ent es d o pat r ocí ni o s ob f o r ma d e apoi o cul t ur al .  

Par ágr af o Úni c o -  To d a r ecei t a ou des pes a dev er á ser  apr ov ada pel a di r et or i a e n e n h u m 

me mb r o d e s eu quad r o di r et i vo ser á r e mu n e r a d o .  

Ar t .  18 -  Est e est at ut o poder á ser  r e f o r mado ,  n o t odo o u e m par t e,  por  del i ber ação da 

As s embl éi a Ger al  Ext r aor di nár i a,  es pec i al ment e c onv oc ada par a es t e f i m,  s e ndo exi gi do o vot o 

c onc or de d e doi s t er ços dos pr esent es a As s embl éi a,  n ã o p o d e n d o el a del i ber ar ,  e m pr i mei r a 

c onv oc aç ão ,  s e m a mai or i a absol ut a dos assoc i ados ,  o u c o m pel o me n o s d e u m t er ço nas 

c onv oc a ç õe s segui nt es .  

Ar t .  19- A di ssol ução d a Assoc i ação Comuni t ár i a d o s Mo r a d o r e s d e J aguar et ama ocor r er á 

s e g u n d o dec i são d e As s embl éi a Ger al ,  e o r emanes c en t e d e s eu pat r i môni o l í qui do,  ser á 

des t i nado a ent i dade d e f i ns ec onômi c os c ongêner e ,  def i ni da na As s embl é i a.  

Ar t .  2 0 -  O c as os omi s s os nes t e est at ut o s er ão r esol vi dos pel a di r et or i a,  c o m r ecur so a A G,  

pel o assoc i ado q u e se achar  pr ej udi cado.  

Ar t .  2 1 - 0 pr es ent e est at ut o f oi  ap r ov ado na A G d e 12 d e j anei r o d e 2 0 0 5 e ent r a e m vi gor  na 

dat a da sua i nscr i ção n o r egi st r o d e pes s oas j ur í di cas,  av er bando- s e a est e r egi st r o t odas as 

al t er ações por  q u e passar .  

J aguar et ama- CE,  e m 12 d e Janei r o d e 2 0 0 5 

VI  -  DA RECEI TA E DO PATRI MÔNI O 

VI I  -  DA REF ORMA DO ESTATUTO E DA DI SSOLUÇÃO 

m ...  DI SPOSI ÇÕES FI NAI $ 

MARIA DOLORES DE S( Ai  . ent i co a pr esent e copi e f emr i  

P R E S I D E N T E 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA 
ACOM JA 

AV.  MARI LÂNDI A,  260 -  JAGUARETAMA -  CEARÁ 

CNPJ: 01.366.542/0001 -45 
63480 - 000 

Antônio de Pádua M aia Chaves 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA

CNPJ: 01.366.542/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o

direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova

de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:45:02 do dia 20/07/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/08/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 15501/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.036058/2011-19
Processo de Outorga nº: 53650.002144/1998.
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jaguaretama/CE.
 

ANÁLISE
 
2.                             2. Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se
pendências que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se solicitar os documentos
explicitados abaixo para dar andamento ao processo de renovação, tudo de acordo
com o que dispõe Norma n° 1/2011 e demais legislação que trata do assunto:

a. Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

b . Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, constando todos cargos previstos no art.12 do
Estatuto Social, haja vista, que o mandato da diretoria anterior expirou em
12/03/2015, lembrando que nenhum membro da diretoria poderá fazer parte ou
ter cargo junto a Diretório de Partido Político;

c. Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro 2014, sobre a
programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco(5) membros do
citado Conselho, acompanhado da grade de programação;

d. Cópia, LEGÍVEL da Carteira de Identidade (RG) e do CPF de todos os dirigentes
eleitos. Caso o RG já contenha o número do CPF, fica este dispensado.
OBS: Não sera aceita cópia da Carteira Nacional de Habilitação.

e. ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA FIM DE:

- limitar o número de reeleição da Diretoria Executiva ao máximo de 1 (uma), isto é,
uma única recondução.
 

                       
-  assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;
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- assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

-  assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;
 
                                                     

f .                     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 
                                 
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/07/2015, às 10:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 21/07/2015, às 10:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0615227 e o código CRC BCC68095.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 23008/2015/SEI-MC

Florianópolis, 20 de julho de 2015.

Ao
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama
Av:Marilândia, 260, Centro
CEP:63.480.000 - Jaguaretama/CE.

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.036058/2011-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 15501/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso
de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o referido
processo arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 21/07/2015, às 10:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0615354 e o código CRC 9ECED6D2.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 

JAGUARETAMA-ACOMJA 

CNPJ-01.366.542/0001-45 Rua: Antonio Pinto,N°478- 

Centro-CEP:63.480-000 Jaguaretama-Ceará. 

Ofício n° 005/2015 Jaguaretama-CE, em 04 de setembro de 2015 

Ao Senhor Carlos Vinicius Lannes Duering 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa 

Catarina. 

Assunto: Envio de documentação da Associação Com. Dos Moradores de 

Jaguaretama-ACOMJA, solicitada no ofício n°23008/2015/SEI-MC 

relativa a Nota Técnica N° 15501/2015/SEI/DRMC/SC processo de N° 

53000.036058/2011-19. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição desse 

Ministério e desejamos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

IRENE BORGES PEIXÔTO 

Diretora Geral 
DEIEaC A Do MC EM SIA CATARJNAI 

RECEBI 0 ORIGINAL/CÓPIA 

tVil. 

Li 	As*~1 cal ibo 	- 1 

frrr C a Maria Lopes 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 

JAGUARETAMA-ACOMJA 

C N PJ : 01.366.542/0001-45 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que, a Associação Comunitária dos Moradores 

de Jaguaretama-ACOMJA,detentora da Emissora Comunitária 

(Emoções FM 104,9 MHz) que a mesma encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Jaguaretama/CE, em13 de agosto de 2015. 

IRENE BORGES PEIXOTO 

CPF:534.127.703-10 

Diretora Geral 
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REGISTRADO  
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA A ELEIÇÃO DA NOVA 

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 

JAG UARETAMA-ACO MJA.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Ás 19:00 (dezenove) horas, do dia 09(nove) do mês de março do ano de 

2015(dois mil e quinzena sede desta entidade,situada na rua Antonio 

Pinto,n° 478-Centro neste município de Jaguaretama-Estado do 

Ceará.Reuniram-se por convocação, os membros da Associação 

Comunitária dos Moradores de Jaguaretama-ACOMJA,em Assembléia 

Geral Extraordinária para eleição da nova diretoria da entidade e do 

Conselho Comunitário. Aberta a reunião pelo Diretor Geral o Sr.Antonio 

de Pádua Maia Chaves fazendo a formação da mesa,e em seguida fez a 

leitura do edital de convocação e sua ordem do dia, explicou como seria o 

processo eleitoral e que só havia inscrição de chapa única para concorrer 

o pleito,sendo assim,foram apresentados os nomes com os seus 

respectivos cargos conforme Estatuto desta entidade, que após, foram 

submetidos a votação dos presentes, sendo eleitos por unanimidade para 

cumprir mandato de 03 (três) anos iniciando-se no dia 13 de março de 

2015 e encerrando-se em 13 de março de 2018. A nova diretoria ficou 

assim constituída: Diretor Geral:IRENE BORGES PEIXOTO, portadora do 

CPF: 534.127.703-10; Diretor Administrativo:OSANETE MOURA 

VASCONCELOS, portadora do CPF:041.102.673-90 ; Diretor de 

Operações:FRANCISCO RUIMAR PEIX®TO,portador do CPF: 244.377.353-

15; Em seguida o Sr.Antonio de Pádua Maia Chaves, presidindo ainda 

essa reunião,agradeceu as presenças de todos, em especial dos 

representantes de outras entidades, dizendo que estava feliz em ver o 

compromisso de todos com a nossa comunidade,e de ter tido a 

oportunidade em ajudar através do trabalho da Rádio Emoções FM 104,9 

que há muitos anos tem prestado um serviço relevante na 

comunidade.Em seguida fez a leitura do art.8° da Lei n° 9.612 de 19 de 

fevereiro de 1998 e o item 19.4 da Norma Regulamentar n° 1/2004, e o 

art.4° da mesma Iei,falando da necessidade e importância da instituição 

do Conselho Comunitário onde também relaciona os princípios da 

programação de uma Rádio Comunitária, onde esse conselho tem a 

missão de acompanhar o funcionamento da emissora,corrigí-lo e 

aprimorá-lo, com vista em atender os interesses exclusivos da 
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tEGSTRADO  
comunidade.Em seguida foram indicados e eleitos representantes de 
classes e de moradores e religiosos para fazer a composição do Conselho 
Comunitário,para cumprir mandato igual a diretoria, e que portanto ficou 
assim constituído: Conselho Comunitário: ANA SELMA AUGUSTO R. 
LEMOS-Presidente da ASSOCIAÇÃO COM. DOS MORADORES DO 

CORONEL- ACOMCOR; RAIMUNDO VANIZIO MOURA MAIA —Presidente 
da ASSOCIAÇÃO COM. DO SITIO BONITO-ACSB; NATERCIO ANICETO DE 

ARAÚJO NETO- Presidente da LIGA DESPORTIVA DE JAGUARETAMA-LDJ; 

SUELINE BRITO DE ARAÚJO-PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 

ADVENTISTA-AFA; HAROLDO COSMO BATISTA-IGREJA EVANGÉLICA 

ASSEMBLÉIA DE DEUS-TEMPLO CENTRAL.Nada mais havendo a ser 

tratado, foi encerrada a reunião e Eu Armando Pessoa Nogueira fiz a 
lavratura da presente ata que depois de lida e achada conforme, será 
assinada por mim,e por demais membros dá diretoria, associados e 

presentes que assim desejarem. Jaguaretama/Ceará, em 09 de março de 
2015.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO EMOÇÕES FM 104,9 

RELATÓRIO 

Reunimo-nos como membros do Conselho Comunitário da Rádio 

Emoções FM 104,9 na rua Antonio Pinto, número 478, sendo todos 

indicados e eleitos pela entidade mantenedora á Associação Com. dos 

Moradores de Jaguaretama-ACOMJA, para acompanhar a programação da 

emissora,para se necessário for, corrigir-la, aprimorá-la, com vista ao 

interesse exclusivo da comunidade e se zela pelos princípios da 

programação de rádio Comunitária conforme a lei número 9.612/9. Onde 

a mesma serve de norteador para bem analisar o funcionamento desta 

emissora, onde acompanhamos a sua Programação até mesmo como 

ouvintes diários e constatamos que sua Grade de programação ta de 

acordo com a legislação e que cumpre com as exigências legais do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Observando que contêm na sua Grade de 

Programação, espaços com programas com finalidades 

educativas,culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 

geral da comunidade de preferência com a cultura local como Cantoria, 

promoção de festivais de Quadrilhas juninas,espaço para talentos da 

terra, atividades esportivas e jornalísticas, transmissões de jogos 

esportivos locais, Sessões do legislativo,audiência pública de interesse da 

comunidade etc. Observamos ainda o interesse e cuidado da emissora 

dentro da sua programação com os valores éticos,morais e sociais, 

principalmente com a família,ajudando com campanhas de doações as 

pessoas carentes facilitando assim a harmonia na comunidade. Não 

usando da discriminação de raça,religião,sexo,preferências sexuais, 

convicções político-ideológica-partidárias, sendo vedado o proselitismo, 

onde se respeita essa liberdade conforme observância na sua Grade de 

programação,sendo cedidos espaços a vários seguimentos religiosos 

existentes na nossa comunidade. Destaca-se sua programação diária no 

benefício de utilidade pública, informação e entretenimento da 
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comunidade atendida.Depois de lido e onde todos estavam satisfeitos, Foi 

aprovado por unanimidade dos Conselheiros o Relatório, onde se foi 

elogiada a emissora pelo seu comportamento ético pela abertura de 

espaços a todos seguimentos da comunidade, atendendo o objetivo de 

uma Rádio Comunitária. 

Jaguaretam/CE, em 19 de Dezembro de 2014. 

ÇÇ L haC)ivi:  
PEDRO PAULO MAIA CHAVES 

Presidente da ACOMCOR 

r, 

RAIMUNDO VANISIO'M. MAIA 

Presidente da Associação Com. do Sítio Bonito 

FRANCISCA MARIA RIBEIRO 

Presidente da Associação dos Agentes Comunitários de Saúde 

ANTONIO HERLANDE DE SOUZA 

Presidente da Liga Desportiva de Jaguaretama-LDJ 

El 

FRANCISCO VAGNE". BEZERRA 

Associação dos Jovens de Jaguaretama 
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N 	 N 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RADIO EMOÇÕES FM 

DIA DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA RESPONSÁVEL 

SEGUNDA-FEIRA 5:00 SERTÃO DA NOSSA GENTE OPERADOR MARLEUDO JR 

SEGUNDA-FEIRA 7:00 CANTORIA LOURO SILVA E CHARLIE GOMES 

SEGUNDA-FEIRA 8:00 MANHÃ DE SUCESSOS LIDUÊNIO DJ 

SEGUNDA-FEIRA 11:00 HORA DO LEGISLATIVO OPERADOR MARLEUDO 

SEGUNDA-FEIRA 15:00 SHOW DA TARDE LIDUÊNIO DJ 

SEGUNDA-FEIRA 16:00 FORROZÃO 104 LIDUÊNIO D1 

SEGUNDA-FEIRA 18:30 IGREJA ADVENTISTA GILDERLÂNIO 

SEGUNDA-FEIRA 19:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

SEGUNDA-FEIRA 22:00 ENCERRAMENTO OPERADOR MARLEUDO JR 

DIA DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA RESPONSÁVEL 

TERÇA-FEIRA 5:00 SERTÃO DA NOSSA GENTE OPERADOR MARLEUDO JR 

TERÇA-FEIRA 7:00 CANTORIA LOURO SILVA E CHARLIE GOMES 

TERÇA-FEIRA 8:00 MANHÃ DE SUCESSOS LIDUÊNIO DJ 

TERÇA-FEIRA 12:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

TERÇA-FEIRA 13:30  NOTÍCIAS DA HORA VALDIZIO BARRETO 

TERÇA-FEIRA 15:00 SHOW DA TARDE LIDUÊNIO DJ 

TERÇA-FEIRA 16:00 FORROZÃO 104 LIDUÊNIO DJ 

TERÇA-FEIRA 18:30 IGREJA ADVENTISTA GILDERLÂNIO 

TERÇA-FEIRA 19:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

TERÇA-FEIRA 22:00 ENCERRAMENTO OPERADOR MARLEUDO JR 
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DIA DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA RESPONSÁVEL 

QUARTA-FEIRA 5:00 SERTÃO DA NOSSA GENTE OPERADOR MARLEUDO JR 

QUARTA-FEIRA 6:00 IGREJA CATÓLICA MARLENE E LINDALVA 

QUARTA-FEIRA 7:00 CANTORIA LOURO SILVA E CHARLIE GOMES 

QUARTA-FEIRA 8:00 MANHÃ DE SUCESSOS LIDUÊNIO DJ 

QUARTA-FEIRA 12:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

QUARTA-FEIRA 13:30 NOTÍCIAS DA HORA VALDIZIO BARRETO 

QUARTA-FEIRA 15:00 SHOW DA TARDE LIDUÊNIO DJ 

QUARTA-FEIRA 16:00 FORROZÃO 104 LIDUÊNIO DJ 

QUARTA-FEIRA 18:30 IGREJA ADVENTISTA GILDERLANIO 

QUARTA-FEIRA 19:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

QUARTA-FEIRA 22:00 ENCERRAMENTO OPERADOR MARLEUDO JR 

DIA DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA RESPONSÁVEL 

QUINTA-FEIRA 5:00 _ SERTÃO DA NOSSA GENTE OPERADOR MARLEUDO JR 

QUINTA-FEIRA 6:00 IGREJA QUADRANGULA PASTORA NEUZA 	 J 
QUINTA-FEIRA 7:00 CANTORIA LOURO SILVA E CHARLIE GOMES 

QUINTA-FEIRA 8:00 MANHÃ DE SUCESSOS LIDUÊNIO DJ 

QUINTA-FEIRA 12:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

QUINTA-FEIRA 13:30 NOTÍCIAS DA HORA VALDIZIO BARRETO 

QUINTA-FEIRA 15:00 SHOW DA TARDE LIDUÊNIO DJ 

QUINTA-FEIRA 16:00 FORROZÃO 104 LIDUÊNIO DJ 

QUINTA-FEIRA 18:30 IGREJA ADVENTISTA GILDERLÃNIO 

QUINTA-FEIRA 19:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

QUINTA-FEIRA 22:00 ENCERRAMENTO OPERADOR MARLEUDO JR 
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DIA DA SEMANA HORÁRIO  PROGRAMA RESPONSÁVEL 
SEXTA-FEIRA 5:00 SERTÃO DA NOSSA GENTE OPERADOR MARLEUDO JR 

SEXTA-FEIRA 6:00 IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS BENIGNO 

SEXTA-FEIRA 7:00 CANTORIA LOURO SILVA E CHARLIE GOMES 

SEXTA-FEIRA 8:00 MANHÃ DE SUCESSOS LIDUÊNIO DJ 

SEXTA-FEIRA 12:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

SEXTA-FEIRA 13:30 NOTÍCIAS DA HORA VALDIZIO BARRETO 

SEXTA-FEIRA 15:00 SHOW DA TARDE LIDUÊNIO D1 

SEXTA-FEIRA 16:00 FORROZÃO 104 LIDUÊNIO DJ 

SEXTA-FEIRA 18:30 IGREJA ADVENTISTA GILDERLÃNIO 

SEXTA-FEIRA 19:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

SEXTA-FEIRA 22:00 ENCERRAMENTO OPERADOR MARLEUDO 1R 

DIA DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA RESPONSÁVEL 
SÁBADO 5:00 SERTÃO DA NOSSA GENTE OPERADOR MARLEUDO JR 

SÁBADO 6:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

SÁBADO 8:00 MANHÃ DE SUCESSOS LIDUÊNIO DJ 

SÁBADO 12:30 IGREJA ADVENTISTA ANCIÃO CLAUDINEI 

SÁBADO 13:30 SHOW DO SÁBADO BANDA PATRÕES DO ARROCHA (BERG) 

SÁBADO 16:00 FORROZÃO 104 LIDUÊNIO DJ 

SÁBADO 18:30 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

SÁBADO 22:00 ENCERRAMENTO OPERADOR MARLEUDO JR 

SÁBADO 

SÁBADO  
SÁBADO 
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DIA DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA RESPONSÁVEL 

DOMINGO 5:00 SERTÃO DA NOSSA GENTE OPERADOR MARLEUDO JR 

DOMINGO 7:00 IGREJA QUADRANGULAR PASTORA NEUZA 

DOMINGO 8:30 HORA DO REI OPERADOR MARLEUDO JR 

DOMINGO 12:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

DOMINGO 17:00 SÓ FORRÓ OPERADOR MARLEUDO JR 

DOMINGO 19:00 MISSA CATÓLICA OPERADOR MARLEUDO JR 

DOMINGO 20:00 MÚSICAS VARIADAS OPERADOR MARLEUDO JR 

DOMINGO 22:00 ENCERRAMENTO OPERADOR MARLEUDO 1R 
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CERTIDÃO 

C E R T 1 F 1 C 0, em virtude da faculdade que me confere a Lei e a requerimento 

verbal da parte interessada, que neste Cartório 1° Oficio, a meu cargo, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, foi registrado um novo Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA-CE (ACOMJA), sob o N° 104, fls. 

150/153, Lv A-04, em 08/09/2015, contendo as alterações, abaixo relacionadas, em 

relação ao último Estatuto aqui registrado sob o N° 101, FLS 113/116, Lv A-04, em dia 

26/11/2014: 

ARTIGO 52, PARÁGRAFO ÚNICO: 

-Será assegurado a todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do 

serviço o ingresso de forma gratuita como associado da Entidade. 

ARTIGO 92, LETRA "a": 

-A todos os associados, pessoas físicas, em dia com suas obrigações estatutárias será 

assegurado o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

órgãos administrativos e deliberativos; 

ARTIGO 92 LETRA "c": 

-Será assegurado o ingresso gratuito a todos os associados, pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, sediadas na área de execução de serviço, por intermédio de seus 

representantes legais, caberá o direito de escolher mediante o voto, os integrantes dos 

órgãos deliberativos e administrativos, bem como direito a voz e voto nas deliberações 

sobre a vida social da Entidade, nas instâncias deliberativas existentes e, 

ARTIGO 13: 

-A diretoria da ACOMJA, órgão executivo e administrativo, será composta por um 

Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 

Assembleia Geral para um mandato de 03 (três) anos, permitida 1 (uma) reeleição. Eu, 

	

Maria Edineide Lemos Fernandes, 	 ,Titular, digitei, subscrevi, dato e 

assino em público e raso do que uso. 

Jaguaretama-CE 09 de setembro de 2015 

	

Em testemunho 	`'-da verdade 

des 

CA RTÓRIO FERNANDES  
A'. Marilãndia, 157 - Centro 

2 guareta ma - Ceará - Brasil 

Edineide Lemos Fernandes 	Titular - 
 ?ca. Aldineide Lemos Fernandes - Substituta 

l
Yélson de Freitas - Escrevente Compromissado 

® , 	vil: cartoriofernarrdesjtma@,,hotmail.com  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JAGU ARE TAMA-ACOMJA 	o  

w 	F A ntico a presente cópia rer,r  w z 	do cocumento apresentado rR   Z 	L Interessada. Dou fé. Jagu are  
w 	o  VAI In' en ¢ itr tn, 	 VTIy  

á LL É O. 	T. 2015  ESTATUTO SOCIAL  
mede Lemes rernanct  es. ïAS „  S vó i 	O&P. Fr 	dineide Lemos Fernardu subs 	5 . c ❑Luz élson de Freitas - Esc Ç.pmp o 

Lúci Maria de Moura - Esc. Auxdld/ 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.l°- A Associação comunitária dos moradores de jaguaretama, doravante 
denominada ACOMJA, é uma entidade civil de direito privado, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, da gestão comunitária, composta por número 
Ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Jaguaretarna, Estado do ceará com sede, na Rua Antonio Pinto,478. 

Parágrafo único - A Associação comunitária dos moradores de jaguareta.ma, utilizará 
como denominação fantasia ACOMJA e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e 
pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2° - A Associação comunitária dos moradores de jaguaretama, tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I- Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre qu necessário; 

d) Contribuir com o aperfeiçoamento profissional nas áreas da atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e.) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma acessível possível. 

II- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
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b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ I°- E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou qualquer de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

2°- Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, dt.forma simultânea ene 
matérias polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3°- Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações, ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado á 
direção responsável pela radio comunitária. 

Art.3°- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em 
que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama 
será utilizada, Túnica e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS 

Art.S°- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede, neste município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste estatuto. 
Parágrafo único — Será assegurado a todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução do serviço o ingresso de forma gratuita como associado da Entidade. 

Art.6°- A Associação Comunitária dos moradores de jaguaretama será composta 
pelas seguintes categorias de associados: 

I- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 

li- Contribuintes ou efetivos, 
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1II- Honorários. 

Art. 7°- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8°- São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no 2° do Art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado em AG. 

e) O ingresso no quadro social desta associação dar-se-á por solicitação por escrito 
e com devida aprovação, por maioria simples, da diretoria. 

d) Tomar parte nas assembléias, votar e ser votado, contando que tenha participado 
de 50 % ( cinquenta por cento) das reuniões sem faltas injustificadas; 

e) Tomar conhecimento de todas as medidas de interesse social e administrativo da 
instituição, 

f) Respeitar o quadro social e a diretoria, quando esta atuar dentro de suas 
prerrogativas e atribuições legais; 

Art. 90 - São Direitos dos associados: 

a) A todos os associados, pessoas físicas, em dia com suas obrigações estatutárias 
será assegurado o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos; 

b) direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da Entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes. 

e) Será assegurado o ingresso gratuito a todos os associados. pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, por intermédio de seus 
representantes legais caberá o direito de escolher mediante o voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito a voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da Entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 10 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, . havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, 
desde que sue, transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 
que, frente a procedência da solicitação, deverá submete-la á assembleia geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurando o amplo direito de defesa do associado em questão. 
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I1I - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art.1 1- São órgãos da ACOMJA: 
a) Assembléia. Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art.l2- A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da ACOMJA, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 12 do mês 
de Março para avaliação e prestação de contas da diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário extraordinariamente poderá ser 
convocada para distribuição e alteração estatutária respeitando-se o disposto § l . 

i °- _A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maior'a da diretoria, por uni 
terço da associados fundadores ou, no mínimo, udu quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar destituição de dirigentes ou alteração estatutária, 
será exigido o voto concorde de dois terços de presentes á Assembléia especialmente 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a rkiaioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas convocações seguintes.' 

§2°- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital, o comunicado afixado na sede da ACOMJA e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem conselho comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante durante programação da emissora, devendo conter, 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§3°- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as dispostas no § l. 

§4°- A AG convoca para fins eleitorais, alienação de bens ou imóveis ou móveis ou 
extinção de entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto mediante voto dos associados em dia - com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art.13- A diretoria da ACO1vLJA, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um diretor administrativo e um diretor de operações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 3 anos, permitida 1 (uma) reeleição. 

§1°- A diretoria da ACOMJA poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

§2°- Apenas farão parte da diretoria natos ou naturalizados há mais de 10(dez) anos, 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
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a) Administrar e superintender os trabalhos e o património da entidade; 
b) Convocar as reuniões e assembléias gerais; 
c) Representar a ACOMJA em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACOMJA; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço do Patrimônio 

e o Relatório de atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
11) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos 

das [finalidades da entidade,. 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da assembléia geral. 

II- DE CADA DIRIGENTE: 

a) Ao Presidente compete: representar a ACOMJA, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicial, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os- demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em assembléia geral; praticar todos os 
atos necessários á administração da entidade, organizar seus serviços e 
departamentos, praticar e presidir ás reuniões do conselho comunitário. 

b) Ao diretor administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da ACOMJA, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, agir e supervisionar os serviços de tesouraria e da 
secretaria, .)rganizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro 
da entidade; 

c) Ao Diretor de operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos 
do patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob 
guarda todo patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art.15- 0 conselho comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
ao da diretoria será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
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moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O conselho comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇÕES 

Art.16- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
da Assembléia Geral da eleição, por requerimento da comissão cleitoral, acompanhada 
de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem 
como do referendum de, no mínimo um décimo de associados aptos a vota. 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§20- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido no mínimo 
de vinte por cento dos votos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no inicio da AG. 

§30 - A diretoria terá direito a uma reeleição de seus membros no mesmo cargo 

V- DA PROGRAMAÇÃO 

Art.17- A programação da emissora, devera respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Parágrafo único — Será vedada a transferência de outorga e a formação de redes, 
executadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidos em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão 
comunitária ou de horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATREVIÔNIO 

Art. 18- O patrimônio e receita da associação dos moradores de jaguaretama 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela assembléia geral, pelas doações 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para conta patrimonia 	av ,gresre,a~ vin p dos de suas atividades 
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comunitárias, bem corno por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo único — Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFOR1 /IA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19- Este estatuto poderá ser reformado, no todo em parte, por deliberação 
da assembléia geral extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo o voto 
concorde de dois terços dos presentes a assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de uni 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 20- A dissolução da associação comunitária dos moradores de jaguaretama 
ocorrerá segundo decisão de assembléia geral, e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fins econômicos congênere, definida na 
assembléia. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21- o casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22- O presente estatuto foi aprovado na AG de 12 de Janeiro de 2005 e 
entra em vigor na data da sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. 

Jaguaretama-CE, em 12 de Agosto 2015. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
Praça XV de Novembro, 242-1° andar,salas 107 a 

110-Centro 
CEP: 88010-970_ Florianópolis/SC 

I!: 6,1 2027-5055 (VOIP) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

0

Memorando nº 3231/2015/SEI-MC

Florianópolis, 28 de setembro de 2015.

Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jaguaretama/CE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 29/09/2015, às 14:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740474 e o código CRC FA3A1033.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Jaguaretama

Município: Jaguaretama Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA CNPJ: 01.366.542/0001-45

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA FRANCISCO MOREIRA PINHEIRO, 31 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01366542000145 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 63480000 Logradouro: RUA FRANCISCO MOREIRA PINHEIRO, 31 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: CE

Município: Jaguaretama Distrito: Jaguaretama SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 63480000 Logradouro: RUA FRANCISCO MOREIRA PINHEIRO, 31 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: CE

Município: Jaguaretama Distrito: Jaguaretama SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

14/06/2000 Data Limite Instalação: 05/02/2020

Número do Processo: 536500021441998 Fistel: 50011369205

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

277 PortariaPortaria  MCMC  14/06/2000 23/06/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

19190 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 01/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

448 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/11/2001 12/11/2001
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

32148 ATOATO  SCMSCM  12/12/2002 13/12/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

15/10/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA - CNPJ/CPF
(01.366.542/0001-45)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: JAGUARETAMA/CE Canal: 200

Indicativo: ZYC437

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.036058/2011-19

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE
JAGUARETAMA

 

Em atenção ao Memorando n° 3231/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD (0769360), cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.026704/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
documentação encaminhada pela
entidade;

Irregularidade apurada:
descumprimento de exigência que lhe
tenha sido feita pelo Ministério das
Comunicações (data de ocorrência:
7/7/2015).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 15/10/2015,
às 13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0769363 e o código CRC 2875A5A6.
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Minutas e Anexos
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à  hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 23512/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.036058/2011-19

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária dos Moradores de
Jaguaretama, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaguaretama/CE, por meio da Portaria nº 277,
publicada no DOU de 23/06/2000, e Decreto Legislativo nº 448, publicado no DOU de
12/11/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 12/11/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 4/7/2011, às fls. 2,
evento SEI 0200119 subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998.
 
 

 
         

 REQUERENTE:

          
           

Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama.
                                                

           

                       
           

QUADRO DIRETIVO:
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 Diretor Geral: Irene Borges Peixoto.
 Diretor Administrativo: Osanete moura Vasconcelos.
 Diretor de Operação: Francisco Ruimar Peixoto.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, indicou a completa instrução do pedido, conforme
check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998.

            

            

Ok, páginas 15
a 23 do evento
SEI
(0739050).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 3 a
5 do evento SEI
(0739050).

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 12
a 14 do evento
SEI
(0739050).
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4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 2 do
evento SEI
(0739050).    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0615219).   

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0615223).      

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 6 a
11 do evento
SEI
(0739050).

            

4.                                           Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0769363,  processo anexado 53900.026704/2015

( em trâmite).
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CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 0775311.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.036058/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12/11/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores de Jaguaretama, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaguaretama/CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                               ANDRÉ FIGUEIREDO
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                   Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.036058/2011-19 e nº 53650.002144/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/11/2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Jaguaretama/CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                 
                                              ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/10/2015, às 10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 20/10/2015, às 10:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2015, às 15:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/10/2015, às 12:45,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 05/11/2015, às
18:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0775398 e o código CRC 607AB82A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.036058/2011-19
Interessado: Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                      À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                     

                     Diante da instrução do processo nº 53000.036058/2011-19 (ver
documento 0775398), no qual a Associação Comunitária dos Moradores de
Jaguaretama solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaguaretama / CE, encaminho as minutas da
Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Brasília, 12 de novembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0818873 e o código CRC 51F137F3.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.036058/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de novembro de 2011, a autorização outorgada à
Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jaguaretama/CE.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

                              

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.036058/2011-19 e nº 53650.002144/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores de
Jaguaretama, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Jaguaretama/CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 6215/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.036058/2011-19 e nº 53650.002144/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
DE JAGUARETAMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaguaretama/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0820882 e o código CRC 8641880A.
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EM Nº 789/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.036058/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011, a autorização outorgada
à Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jaguaretama/CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

                              

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0820884 e o código CRC EDBFAC8C.
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PORTARIA Nº 6.180, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.045180/2012-67
e nº 53830.002876/1998-52, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE LENÇÓIS PAULISTA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Lençóis Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.197, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056221/2011-60
e nº 53770.002189/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radio São Thomé, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Campos dos
Goytacazes/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.198, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056635/2011-99
e nº53760.000490/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/04/2011, a autorização outorgada à Associação de Comunicação e
Cultura de Montes Claros de Goiás - ASCOM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Montes Claros de Goiás / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.215, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.036058/2011-19
e nº 53650.002144/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Jaguaretama/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.218, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031930/2012-13
e nº 53670.000736/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL COMUNITÁRIA RÁDIO LIVRE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ipiaú / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.312, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040866/2012-61
e nº 53710.001712/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENÓPOLIS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Eugenópolis/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.314, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.073739/2012-14
e nº 53710.001137/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRES-
TADORA DE SERVIÇO À COMUNIDADE IBIAENSE - ASPIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Ibiá/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.203, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.019647/2013-02
e nº 53680.000527/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
maio de 2013, a autorização outorgada à Fundação Cultural e Co-
munitária Luminense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paço do Lu-
miar/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.214, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000147/1999 e
nº 53000.019259/2014-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LÁBREA
SOLIDÁRIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lábrea/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.216, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056610/2011-95
e nº 53630.000253/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ADEPAM - AMA-
ZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Benjamin Constant/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.221, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056608/2011-16
e nº 53640,001163/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ELDORADO PARA O DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL CULTURAL E ARTÍSTICO DE CASTRO ALVES, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Castro Alves/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.223, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000981/1998 e
nº 53000.028629/2012-22, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Ibicuiense Padre Eugênio Csizmásia, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ibicuí/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.036058/2011-19
 
Referência:   Portaria nº 6.215, de 1º de dezembro de 2015.
 
Assunto:  Restituição de processo.            
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
09/12/2015, da Portaria nº 6.215, de 01/12/2015, do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 9 de dezembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 10/12/2015, às
11:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0872799 e o código CRC FE39CBF5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.036058/2011-19

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6.215, de
01/12/2015, no Diário Oficial da União de 09/12/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Jaguaretama/CE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.036058/2011-19, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às
13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0881029 e o código CRC 55D481AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00095/2016 MC 
  

Brasília, 29 de janeiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.036058/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 12 de novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores de 
Jaguaretama, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Jaguaretama/CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº  53000.036058/2011-19 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

  

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I – RELATÓRIO 

1.             Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2.             A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3.             É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4.             A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada 
a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
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desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

  

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

 
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

  

5.             Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6.             Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7.             Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.  

8.              A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9.             Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10.         É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11.         A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”. 

12.         Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 
requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13.         O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013: 

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
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pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº 
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14.         Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da 
Portaria nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15.         Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16.         A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17.         O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 
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18.         Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19.         Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20.         Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21.         Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22.         Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23.         O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24.         Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25.         Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26.         De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27.         Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28.         Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
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prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011: 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 
a correspondente autorização. 

29.         Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30.         Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31.         Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32.         Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33.         À consideração superior. 

  
LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

  

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

  

  

DOCUMENTOS 

      

  
SI
M 

  

NÃ
O 

  

Fls. / 
nº do 
doc. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

      

1.
1. 

  

  O requerimento é tempestivo?       

2 Declaração firmada pelo representante legal da interessada,       
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atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.       

4 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

      

5 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

      

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

      

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.       

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

      

9 Relatório de apuração de infrações.       

9.
1 

  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

      

9.
2 

  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação 
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

      

  
  
  
  

 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

 

 

Brasília, 19 de junho de 2015 
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Lucas Borges de Carvalho 

 
Assessor do Consultor Jurídico 

 

 

 

Brasília, 19 de junho de 2015 

 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.036058/2011-19
 
Referência:  Ofício nº 7291/2016/SEI-MC, de 8 de março de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.                       
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7291/2016/SEI-MC, de 8 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 10 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 11/03/2016, às
15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1015934 e o código CRC A337C71A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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23/03/2016 	 :: SEI / MC - 1039404 - Ofício :  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio n° 9843/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 	 = 
Palácio do Planalto - 42  andar 
7,0150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha)' 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n°- 3.714, de 3 
de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original. 

EM n°-  87/2016 MC 

-53000.065857/2011  

EM n°-  92/2016 MC 

-53000.029405/2012 

EM n°-  93/2016 MC 

- 53000.019647/2013 

EM n°-  94/2016 MC 

- 53000.055771/2011 
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23/13/2016 	 ':SEI / MC - 1039404- Ofício :: 
I, 

EM 95/2016 MC 

- 53000.036058/2011 

EM n°-  96/2016 MC 

-53000.056635/2011 

EM n°-  97/2016 MC 

- 53000.007033/2013 

EM n°-  115/2016 MC 

-53740.000250/2001 

EM n® 117/2016 MC 

- 53000.057904/2011 

EM n°-  118/2016 MC 

53000.038596/2012 

EM n°-  120/2016 MC 
-53000.029031/2013 

EM 123/2016 MC 

53000.059357/2013 

EM n°-  125/2016 MC 

53000.0572212011 

EM n°-  126/2016 MC 

53000.059718/2011 

EM n°-  127/2016 MC 

53000.040711/2013 

EM n2  128/2016 MC 

1 -53000.059721/2011 

EM n°-  129/2016 MC 

53830.000769/2000 

EM n°-  130/2016 MC 

53000.058935/2011 

EE n°-,131/2016 MC 

- 53000.008174/2012 

EM n°-  132/2016 MC 

53000.061475/2011 

EM n2  133/2016 MC 

53000.059764/2010 

EM n°-  134/2016 MC 

53740.000060/2002' 

http ://sei.me gov.br/seifcontrolador.php?acao=documentó imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id_documento=1261882&infra_sistema=10000... 213 
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23/03/2016 	 :: SEI! MC - 1039404 - Ofício:: 

EM n°— 135/2016 MC 

- 53000.026815/2009 

EM n°—  136/2016 MC 

- 53000.050136/2011 

EM n° 137/2016 MC 

- 53000.034867/2008 

EM n°— 138/2016 MC 

- 53000.057121/2013 

EM n°— 139/2016 MC 

- 53000.040064/2011  

Atenciosamente, 

ADRIANA SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 23/03/2016, às 17:07, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

• 
ti 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
• " informando o código verificador 1039404 e o código CRC 6E4E2OFE. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.036058/2011-19
 
Referência:  Ofício nº 9843/2016/SEI-MC, de 23 de março de 2016.
 
Assunto: Restituição de processo.    
 
Destinatário:  SCE      

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 9843/2016/SEI-MC, de 23 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 24 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 28/03/2016, às
15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1041601 e o código CRC FB1239B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Consulta1 1041601         SEI 53000.036058/2011-19 / pg. 205



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17598/2016/SEI-MCTIC

A Senhor
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama
Av. Marilândia, 260, Centro
CEP:63.480.000 - Jaguaretama/CE.
​CNPJ n° 01.366.545/0001-45
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.036058/2011-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária dos Moradores de
Jaguaretama, sediada em Jaguaretama/CE., foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de novembro de 2011, conforme Portaria nº 6.215, de
01/12/2015, publicada no DOU de 09/12/2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1137193 e o código CRC 3648DAF4.

Ofício nº 17598/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.036058/2011-19
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Ofício n 0216/2016 - SAJ 
Em 25 de maio de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos do então Ministério das Comunicações. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Tendo em vista a recente incorporação da Pasta da Comunicações por esse Ministério, 
restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo atual titular, os anexos processos acompanhados das 
Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

• Exposição de Motivos n°  27/2015 MC - NUP 53000.008287/2002-52; 
• Exposição de Motivos n° 154/2015 MC -NUP 5300.042668/2010-71; 
• Exposição de Motivos n°  155/2015 MC -NUP 53000.035688/2008-71; 
• Exposição de Motivos n°  156/2015 MC - NUP 53000.043428/2005-26; 
• Exposição de Motivos n 157/2015 MC - NUP 53000.034209/2003-94; 
• Exposição de Motivos n 180/2015 MC -NUP 53000.057831/2011-81; 
• Exposição de Motivos n- 195/2015 MC - NUP 53000.039533/2007-22; 
• Exposição de Motivos n4  209/2015 MC - NUP 53650.000701/2000-69; 
• Exposição de Motivos n- 215/2015 MC - NUP 53000.043604/2007-91; 
• Exposição de Motivos ns 216/2015 MC -NUP 53000.019718/2007-11; 
• Exposição de Motivos n 218/2015 MC - NUP 53000.049063/2007-13; 
• Exposição de Motivos n 220/2015 MC - NUP 53000.010630/2007-33; 
• Exposição de Motivos n° 235/2015 MC - NUP 53000.019200/2010-82; 
• Exposição de Motivos n 246/2015 MC - NUP 53640.000323/1997-21; 
• Exposição de Motivos n° 254/2015 MC - NUP 53000.024523/2008-73; 
• Exposição de Motivos n 299/2015 MC - NUP 53000.002902/2003-06; 
• Exposição de Motivos n 338/2015 MC - NUP 53000.051937/2006-11; 
• Exposição de Motivos n 339/2015 MC - NUP 53000.025124/2007-49; 
• Exposição de Motivos n 344/2015 MC -NUP 53000.036097/2007-30; 
• Exposição de Motivos n 349/2015 MC -NUP 53720.000184/2001-38; 
• Exposição de Motivos n2 373/2015  MC - NUP 53000.010042/2007-08; 
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• Exposição de Motivos n° 391/2015 MC - NUP 53900.009299/2014-94; 
• Exposição de Motivos n° 32/2016 MC - NUP 53000.001775/2003-10; 
• Exposição de Motivos nn 92/2016 MC - NUP 53000.02405/2012-38; 
• Exposição de Motivos ns 95/2016 MC -NUP 53000.036058/20j19; 
• Exposição de Motivos n- 115/2015 MC - NUP 53740.000250/2001-31; 
• Exposição de Motivos n° 126/2016 MC - NUP 53000.059718/2011-30; e 
• Exposição de Motivos n-0  137/2016 MC - NUP 53000.034867/2008-91. 

iosamente, 

'V ENGELS AUGUSTO MUNIZ 
Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 
-Cása Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.036058/2011-19
 
Referência:  Ofício nº 0216/2016 – SAJ, de 25 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 
Destinatário:  SCE        

 

Tendo em vista a recente incorporação da Pasta das Comunicações
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, restitua-se o
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para as
providências com vistas à reavaliação pelo atual titular, com o esclarecimento de
que o pertinente processo físico já foi entregue, em mão, na SCE.   

 

Brasília, 7 de junho de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 07/06/2016, às
18:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1174894 e o código CRC 4DCFAADA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.036058/2011-19
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
23512/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 1475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241976 e o código CRC C34DB366.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.036058/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jaguaretama/CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

                              

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.036058/2011-19

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1737746 e o código CRC A1E631B4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036058/2011-19 SEI nº 1737746

Despacho CGRC_CC 1737746         SEI 53000.036058/2011-19 / pg. 1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.036058/2011-19

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1737748 e o código CRC 4D6AD050.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036058/2011-19 SEI nº 1737748
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.036058/2011-19

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 23512/2015 ( 0775398) e do Parecer Conjur nº
475/2015(0775311), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1737749 e o código CRC 992C3BBB.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.036058/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011, a autorização outorgada
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à Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jaguaretama/CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.036058/2011-19 SEI nº 1737749
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.036058/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jaguaretama/CE.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758393 e o código CRC E41FF151.

Referência: Processo nº 53000.036058/2011-19 SEI nº 1758393
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882882 e o código CRC DA05745C.

Referência: Processo nº 53000.036058/2011-19 SEI nº 1882882
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EM nº 00465/2017 MCTIC 
  

Brasília, 25 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.036058/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 
de novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores de 
Jaguaretama, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Jaguaretama/CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.036058/2011-19
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123233 e o código CRC EA2A00E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036058/2011-19 SEI nº 2123233
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.036058/2011-19.

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4333776 e o código CRC F1B53FE8.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036058/2011-19,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Moradores de
Jaguaretama, inscrita no CNPJ nº 01.366.542/0001-45, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 12 de novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jaguaretama, estado do Ceará, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 23512/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 6215/2015 de 01
de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de
2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.036058/2011-19 SEI nº 4333776
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EM nº 00508/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.036058/2011-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária dos Moradores de Jaguaretama, inscrita no CNPJ nº 01.366.542/0001-45, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Jaguaretama, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23512/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu a  Portaria  MC nº  6215/2015 de  01 de dezembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35657/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.036058/2011-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679216 e o código CRC CA008C01.

Referência: Processo nº 53000.036058/2011-19 SEI nº 4679216
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